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Lei
LEI Na 435 DE 30 DE JULHO DE 1333.

PromuIgação negada pelo Governador do
Distrito Federal ao Projeto de Lei que
"Altera a Lei n9 353, de 19-úe novembro de
1993".

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito
Federal decreta e eu promuIgo, na forma do S BB do art. 74, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, a Lei na 495, de 30 de julho
de 1993.

Art. 19-0 Artigo 19, da Lei na 353, de 13 de
novembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19 - Nos setores de Mansão Park Way - SMPW; de
Mansões Dom Bosco - SMOB,- de Mansões do Lago - SML; de Mansões
isoladas - SMI,- e nas Chácaras (CH> do Setor de Hab i tações
Individuais Sul, será admitida a instituição de condomínios por
unidades autônomas, na Forma díi. alínea ""a" do artigo 8a da Lei
Federal na 4591, de 15 de dezembro de 1954, lendo todos área comum
com a ze I ador i a, circulação, cqu i pamentos de lazer e serviços",,

Art. 23 -- 0 Poder Executivo fará a revisão da
distribuição populacional da Bacia do Paranoá, mantendo a população
,limite desta Bacia, e procederá as devidas correções, conforme
determi na o Artigo 65 da Lei nu 353, de 13 de novembro de 1332.

Art. 33

pubIicação.
Esta Lei entra em vigor na daia de sua

Art. 49 - Revogadas as disposições em contrário.

Câmara LegisIativa do Distrito Federal, de de 131

Oepu tadx"l&i^hATi^MIRúílO,l
Vice-Prcsidente no zxerciciu d& Presidênci

Decreto UíbfânvO

DECRETO LEGISLATIVO N2_017/93.

Dispõe sobre a fiscalização e con
trole interno de contas dos Podc-

res Executivo e Legislativo.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Fede
ral aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto:

Art. ls - Acrescente-se ao Decreto Legislativo 01/91,
de 05 de julho de 1991 os artigos 4! e5*, renumerando-se cs dê
mais: ~

"Art. 42 - Os Poderes Executivo e Legislativo do Dis
trito Federal manterão, de forma integrada, sistema de contro
le interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento de metas previstas nos pla
nos de governo e no orçamento do Distrito Federal;
comprovar.a legalidade e avaliar os resultados ,
quanto a eficácia e eficiência, da gestão orçamen
taria, financeira e patrimonial nos órgãos e enti
dades da administração pública, bem como da apli
cação de recursos públicos por entidades de direi
to privado;

exercer o controle das operações de crédito,avais,
e garantias, bem como dos direitos e haveres do

Distrito Federal;

II

III

IV - apoiar o controle externo no exercício de
missão institucional.

sua

§ 1= - Os responsáveis pelo controle interno, ao" to
marem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade
dela darão çiSncia ao Tribunal de Contas do Distrito Federal
sob pena de responsabilidade solidária.

§ 22 _ Qualquer cidadão, partido político, associação
ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas
do Distrito Federal".

"Art. 52-0 Poder Executivo colocará à disposição do
Poder Legislativo, mediante acesso ao Sistema Integrado de Ad
ministração Financeira e Contabilidade do Distrito Federal, em
terminal próprio, todas as informações sobre os atos de gestão
orçamentaria e financeira, inclusive a apuração e o controle da

arrecadação das receitas do Distrito Federal".

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data do sua
publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de junho de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

.f~%.l3

"f SSí CE í &A «ECS? ET AR IA
DIRETOR .Tfi LEGISLAI ÍUA

D1VX8S0 DF TAGflirjRAFIA E APO.TO AO PLFN/ÍRIO
SETOR DE TRAMITACSO, ATA E SsíMUi.A

1 - ATA DA 46S SESSãO ORDIN4RXA, EM 5 DE AGOSTO DE
1993.

i.l - ABERTURA



.W.WMlDIStfWMtolBfrtftl,

Página 2
Diário da Câmara Legislativa

Brasília, sexta-feira, 6 deagosto de 1993

1.2 - PEQUENO EXPEDIENTE

1.2.1
LEITURA DAS ATAS DAS SESSaEB ANTERIORES

.2.2 - COMUNICADOS DA MESA

Mensagem

Federal.
Híntaidi» nfi

F'-"'hUr- d- autoria dn ^^'tKl^.Srí --lro.«

tnd rwío «e autor Ia do Deputado José td-«
Tnd raçl " autoria do D«p.itmdo .José Ed»>rí d, autoria do Deputado .José: fcd.ar
ijír .ento de autoria do Deputado Agnel

s^í::Sor,.,:5õU«i.doBíi«nAr..íjü

n o 167/93

1687/93

iio

do Sr

Governador

Governador

do Distrito

do Distr it"

Tadeu Rorln

fii|>: i r o--:

.x

,. *

.. X

* (Lidos

Monte» i ro. )

após o
pronunciamento do Deputado Cláudio

1.2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO PADRE JONAS, em «o» ",, Mancada do PP.
raiar ar-.^sscíusT-f —...»«—
Magela.)

1.2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO GERALDO HAGELA (PT)
DEPUTADO JORGE ÇAUHY <PL>
DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE (PP)
DEPUTADO AONELO QUEIROZ (PC do B)
DEPUTADO PEDRO CELSO (PT)
DEPUTADO WA8NY PF ROURE <">
DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PDT)

1.3 - ORDEM DO DIA

MarM Miranda..

ITEM 2« Discussão e
dootaç.So em 19 turno, t!:> dia.

de' autoria dos Deputado-Projeto d* d* Lei nfl 549/92,
Geraldo Magela e José Edmar.

^

ITEM 3« Discussão i;
Projeto de de Lei nQ 162/91
P ireneus.

wni-ai-Sn em ití turno
de autor I. do Deputado Fdl.nr

\Q dia, do

ITEM 4« Discussão e votaç.
11 Lei na 424/92,Projeto de de
Queiroz.

io

úe

em 18 turno, 19 <*!«- «'"
autoria do Deputado Agnelo

ITEM 5s
Discussão e votaçRo dn-.i .Indicações

29B/92, de
3Q9/92, de

-334/927"de

339/92,

351/92,

38Q/92,
455/92,

378/92,

ÀQ2/92,
644/92,

de

de

de

de

de

de

de

autoria do Deputado Padre Jonas.
autoria do Deputado Padre ..lonas.
-an-Vm- i-a-t+o- Dept*H«do-Areld«-8ata*-r-
autoria do Deputado Padre ..lona»,
autoria da Deputada Rose MarM Mira.»!*,
autor Ia do Deputado Padre Jonas.
autoria do Deputado .Jorge Cauhy.
autoria do Deputado .Jorge Cauhi;.
nutriria (Io Deputado .José Ornellar,.
autoria do Deputado Penlel Pacheco.

ITEM 6J
Discussão e votação das Moções n!?

Padre Jonas.

Padre Jonas.

Padre, Jcna«.
José Pd mar .
José Fdmar .
,loné Filmar .
José Fdmar.
Rose MarM Miranda.
Rose-MarM Miranda..
Rose MarM Miranda.
Rose Mary Miranda.
Wasny de Roure.
I.úir. ia Carvallio.
Rose Mary Miranda.
José Edmar.
IúcIa Carvalho.
I..úc: Ia Ciarvalho.
Lúcia Carvalho.
Uasny de Roure.

240/93, de autor 1a do Deputado

241/93, de autor a do Deputado

242/93, de autor a do Deputado

243/93, de autor a do Deputado

244/93, de autor a do Deputado

245/93, de autor a do Deputado

246/93, de autor a do Deputado

247/93, de autor ia da Deputada

248/93, de autor Ia da. Deputada

249/93, de autor ia da Deputada

250/93, de autor ia da Deputada

251/93, de •autor ia do Deputado

252/93, de autor ia ria Deputada

253/93, de aut or ia da Deputada

254/93, de autor ia do Deputado

255/93, de autor ia da Deputada

256/93, de autor Ia da Deputada

257/93, de aut or ia da Deputada

258/93, de autor ia do Deputado

ITEM 7: Discussão e votação do Requerimento nP 1286/93, rie
autoria do Deputado Cláudio Monteiro.

ITEM 8« Discussão e votação do Requerimento nP 1423/93, d*
autoria do Deputado Uasny de Roure.

ITEM 9i DiscussSo e votação do Requerimento nP 1465/93 de
autoria do Deputado Geraldo Magela,,

ITEM !•• Discussão e votação do Recurso nP Q41/93, dr-
autoria do Deputado José Edmar.

lüo Recurso nS 043/93, rirITEM lis DIscussSo e votaç8o d
autoria do Deputado Pedro Celso e outros.

1.4 - ENCERRAMENTO

ATA DA 46S SESSRO ORDINÁRIA, EM 5 DE AGOSTO DE 1993.
*- 3B SESS80 LEGISLATIVA DA 1S LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIAS Deputados Cláudio Monteiro, Lúcia Carvalho,
Eurípedes Camargo, Ciílson Araújo ri Hera(rio
Magela .

LOCAL» Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

35 minutos, compareceram ri
PREÂMBULO! hn 9 horas i
seguintes Deputados!
•••• Deputado Agnelo Queirós: (PC do
(PP), Deput ario Ben í c. Io Tavares
Monteiro (PDT), Deputado Fdl-jr^. .. -^--^^

Deputado Gilson Araújo <PP>,

Miranda (PP), Deputado balviano
u Rorla (PP) e Deputado Uaony

Eurípedes Camargo
Deputado Geraldo Magela (PT),

Deputado
Deputada Lúc
(PP), Deputado
(PT), Deputada Rose Mary
Guimarães (PDT), Deputado Tadn
de Roure (PT).

D), Deputado Aroldo Satake
(PP), Deputado Cláudio
Pireneus (PP),- Deputado

1.1 - ABERTURA

O Sr. Deputado Geraldo Magela, no exercício da Pre«i idênr: ia=

- Havendo número regimental, está aberta a «e»So. Boi.,
v» proteção de Deus, Iniciamos os nossos trabalhos.

1.2 - PEQUENO EXPEDIENTE

1.2.1 - LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES

- O Sr. Deputado Maurílio Silva, no exercício da função
de ío Serretário, procede à leitura das atas das sessões
anteriores, as quais sao, sem observação, aprovada--,.

1.2.2 - COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

N« 167 /93-GAG Brasília, 03 de jw*ho de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Di£
trito Federal,



HkWWMM

Brasília, sexta-feira, 6 deagosto de1993
Diário da Câmara Legislativa

Página 3

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên
cia que, nos termos do parágrafo ia, do artigo 74, da Lei Orga
nica do Distrito Federal, resolvi impor veto parcial incidindo
sobre a alinea "b", do parágrafo 1», do artigo 5*. do Projeto
de Lei U* -Í9S, que se transformou na Lei Ns 518, de 30 de,-julho
de 1993, cuja ementa está assim redigida: '-

<> ^ -"Dispõe sobre á aplicação do Estatuto;; da
r t '• ,<Criançá e dò Adolescente, modificando^ Lei

i •" >iN« 234, de 15 'de ,janei,ro de ,1992'.'.. .-
\ '• '> . . , '"-•'

•. ,)Assim, com guardai'de prazo legal, e~ escuda
do nos fundamentos 'de fatd e de' direito a seguir invoca-do^; ofe
reco os

MOTIVOS DO VETO

' ' •f - r.

;,,- . Com efeito a injuridicidade da norma vetada
se prende ao úhicò fato de mencionar; em seu texto original, um
orgao inexistente, qual seja a Defensoria Pública.

Como o já mencionado, artigo 74, da Léí Òr^âni
ca do .Distrito Federal, em seu parágrafo 2«, restringe o veto
parcial- à abrangência, ,do texto integral, do artigo, parágKafo,
inciso ou alínea, não me restou outra alternativa se não vetá-
lo.

FV" • -. •, PrSlp exposto, submetia jnatéria a elevada con
sideração dos"-SeriHo-reV Deputados membros" %fessa Egrégia Casa Le
gislativa, esperando a confirmação do veto aposto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos de estima e distinta consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da câmara Legislativa do
Distrito Federal

NESTA

LEI N.' 518 DE 30 DE julho DE 18 93

Dispõe pobre a aplicação do Esta

tuto da' Criança c dó AdolesceVi

to, modificando a Lei ns 234, de

15 de janeiro de 1992.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ia - Os arts. 12,22,52,72,12,14,24, o § 52 do

art. 11, parágrafo único do art. 26, inciso III do art. 27 e o

art. 00 da Lei ns 234 de 15 de janeiro de 1992, passam a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 12 - Os direitos da criança e do adoles
cente no Distrito Federal serão assegurados

por meio de políticas compensatórias que propi
ciem o desenvolvimento físico, mental, moral ,
espiritual, social e comunitário de crianças e
adolescentes, com dignidade, respeito,.liberda
do e convivência familiar. ',,, ,.

Art. 2_s• - Para efeito do disposto.ho ar

tigo anterior e em observância as li

nhas de ação estabelecidas no art. 87
da Lei ns 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente):

I - Políticas sociais e básicas compreen
dem o conjunto de ações voltadas paira o
atendimento das necessidades,de educa

ção, saúde, trabalho, alimentação,trans
porte, moradia, cultura, lazer e espor
te. <

II - Políticas compensatórias compreen
dem o conjunto dos programas de assis

tencia social e serviços especiais de

prevenção, identificação e proteção ju
ridico-sociais direcionados para o con

tingente situado fora do alcance das po
litícas sociais básicas; vítimas de
transgressões físicas, psicológica; ou
moral; portador de deficiência física ,
sensorial ou mental; privados de convi

vencia familiar ou com dificuldades de

conduta relacionadas a uso de drogas ,
prática de ato infracional e outras.

§ lfi - As políticas compensatórias, têm
natureza assistencial e atenderão a to

dos que delas necessitam, independente

de capacidade contributiva, nos termos

do art. 203, "caput." e inciso I, da

Constituição Federal.

§ 22 - No âmbito das políticas compen
satórias dàr-se-á prioridade às faixas
etárias de 0 a 6; 7 a 11 e 12 a ,18 anos,
nesta ordem.

Art. 5» '- 0 Conselho dos Direitos da

Criança e do Adolescente do Distrito Fe
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deral - Conselho DCA/DF, compor-se-á de
16 (vinte e seis) Membros e respectivos
suplentes, assim definidos:

I - 1 (hum) representante da sociedade
civil de cada região administrativa elei
to na forma dos art. 88, 132, 139 da
Lei n* 8.069 de 13 de julho de 1990 (Es
tatuto da Criança e do Adolescente),
num total de 13 (treze) membros;

II - 13 (treze) representantes indicados
pelo Poder Executivo do Distrito Federal
das Secretarias de Educação, de Sautle,
de Segurança Pública, de Desenvolvimento
Social é Ação Comunitária, de Governo,
de Administração e de Trabalho;

§ 18 - Os membros do Conselho DCA/DF se
rão nomeados pelo Governo do Distrito Fe

deral e indicados;

a) os representantes da sociedade civil
por assembléia geral das entidades de
atendimento à criança e ao adolescente,
registradas por Conselho DCA/DF, eleitos
pelo voto da maioria simples dos dele
gados presentes;

b) V E T A D 0 .

§ 22 - A função de membro do Conselho DCA/
DF é de interesse público relevante e nao

será remunerada.

§ 32 - 0 Conselho DCA/DF será presidido
por um de seus integrantes, eleitos entre
seus membros, para mandato de 1 (um)ano ,
vedada a reeleição.

§ 42 - Compete â Secretaria de Governo prp.
porcionar os meios necessários ao exerci
cio das competências do Conselho DCA/DF ,
para o que disporá de uma Secretaria Exe
cutiva, encarregada do suporte técnico- ad
ministrativo-financeiro de sua gestão.

§ 52 - Salvo convocação extraordinária do
seu presidente ou de um terço de seus mem

bros, o Conselho DCA/DF reunir-se-á, ordi
nariamente, a pada quinze dias, por convo
cação de seu presidente, observado, em am
bos os casos, o interstício de cinco dias
para a realização da reunião. .,
§ 62 - As reuniões do Conselho DCA/DF se
rão iniciadas coro a presença da maioria,ab
soluta de seus membros, devendo as delibe
rações serem aprovadas por maioria simples
de votos, salvo se tratar de resolução
quando será exigida a aprovação da maioria
absoluta de seus membros.

§72 _perderá 9 lugar ao Conselho DCA/pF,
o membro que não. comparecer.a 3 (três) reu
niões consecutivas ou a 5 (çfnço) interna
ladas, no ano, salvo por motivo de força
maior, justificado por escrito, na forma
estabelecida rió?Regimento Interno.

• - •. •>:•-.- ; -'

§ 88 - As vagas ocorridas na composição

do Conselho DCA/DF, resultantes de qual

quer situação, serão preenchidas por in
dicação das entidades governamentais e
não governamentais nele representadas ,
obedecida a paridade estabelecida na

Lei 8.069 de 13.07.90 no prazo máximo
de 30 (trinta) dias.

§ 98 - No caso de criação de novas Re
giões Administrativas, o número de re
presentantes será acrescido de tantos
quantas forem as Regiões Administrai
vas, obedecida a paridade de representa

ção.

Art. 7» - Compete ao Conselho DCA/DF ,
entre outras atribuições estabelecidas

nesta lei:

I - Deliberar sobre a política dos djL
reitos da criança e do adolescente no

Distrito Federal, orientando suas dire
trizes em conformidade com esta lei, o

Estatuto da Criança e do Adolescente e

as normas gerais estabelecidas pelo Con

selho Nacional dos Direitos da Criança

e do Adolescente - CONANDA, nos termos

do inciso I, art. 2",' dá Lei na 8.242 ,
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de 12 de outubro de 1991.

II - Aprovar e submeter ao Governador
dó Distrito Federal os programas e ati
vidades anuais e plurianuais afetos â
aplicação do Estatuto, bem como contro
lar e avaliar sua execução, em âmbito
governamental e não-governamental;

III - Aprovar e submeter ao Governador do

Distrito Federal a proposta orçamentária
relativa aos programas e atividades dire

cionadas para a criança e o adolescente ,
bem como acompanhar sua execução, indican
do modificações necessárias â consecução
da política formulada;

IV - Avaliar o ordenamento institucional

relacionado à aplicação do Estatuto, ofe
recendo subsídios para modificações • nas
estruturas públicas e privadas, de forma
a orientar suas respectivas áreas de atua
ção.

V - Gerir o Fundo de que trata o Art. 98

desta Lei, observado o disposto no art.

260 do Estatuto, com as alterações intro

duzidas pelo art. 10 da Lei na 8.242, de
12 de outubro de 1991;

VI - Aprovar, inscrever, conceder número

de registro e manter cadastro atualiza
dos: i

a.)" dos programas de atendimento das enti

dades governamentais e não-governamentais,
classificados segundo os regimes defini

dos no art. 9a do Estatuto, observado o

disposto no parágrafo único do mesmo arti^
go;

b) das entidrdes não-governamentais, para
efeito de licença de funcionamento, obser

vado o disposto no art. 91 do Estatuto;

VII - Promover o intercâmbio com entida

des nacionais, estrangeiras e internado

nais na área de sua competência, podendo,

nesse intuito, firmar contratos, acordos e

^ eu 0

convênios de cooperação técnica e financei.

ra;

VIII - Zelar pelo fiel cumprimento do dis

posto nesta lei e nos demais diplomas le

gais relativos aos direitos da criança e

do adolescente, bem como de suas próprias
deliberações.

IX - Dispor sobre o seu Regimento Interno.

§ l2 - As decisões proferidas pelo Conse
lho DCA/DF serão publicadas no Diário Ofi
ciai do Distrito Federal.

§ 22 - Para efeito da atribuição a que se
refere o inciso VI, alíneas a e b, o Con

selho DCA/DF definirá, por meio de Resolu

ção, os respectivos modelos de formulário
de inscrição.

Art. 11 -

§ 52 - Os recursos do Fundo DCA/DF serão

mantidos e aplicados em estabelecimento ofi

ciais de crédito e movimentados pelo Presi
dente e pelo Gerente Financeiro, sendo que

todas as decisões quanto a movimentação
financeira deverão ser aprovadas pelo Co

legiado, devidamente registradas em ata.

Art. 12 - Os Conselhos Tutelares, órgãos

permanentes, autônomos e não jurisdicionais
compor-se-ão de 5 (cinco) membros, dentre

os cidadãos locais pertencentes às entida
des não governamentais devidamente regis
tradas no órgão público competente, para
mandato de 3 (três) anos permitida uma re

condução, nos termos do Art, 132; do Estatu
to da Criança e do Adolescente.

Art. 14 - Para a candidatura a membro do

Conselno. Tutelar serão exigidos os seguin
tes requisitos:

I - Reconhecida idoneidade moral;

II - Idade Superior a 21 (vinte e um )
anos;

III - Residência no Distrito Federal há
mais de 2 (dois) anos e na respectiva
Região Administrativa há mais de 1 (um )
ano;
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IV - Comprovada experiência no trato de
questões vinculadas â defesa dos direi
tos da criança e do adolescente,conforme
critérios a serem estabelecidos pelo Con
selho DCA/DF;

V'- Primeiro Grau Completo.

Art. 24 - Os Membros do Conselho Tutelar
serão escolhidos na forma do Art. 12 _pe
ia comunidade local, dentre os cidadãos
pertencentes as entidades não governamen
tais registradas no órgão público compe
tente sob a responsabilidade do Conselho
DCA/DF ea fiscalização do Ministério Pu
blico, mediante os seguintes procedimen

tos:

a) publicação de edital de convocação no
Diário Oficial, pelo Conselho DCA/DF,com
10 (dez) dias de antecedência e divulga
ção junto à comunidade local;

b) inscrição de candidatos por entidades
locais, não governamentais privadas,dire
cionadas para o atendimento à Criança ^e
ao Adolescente, de reconhecida atuação

na comunidade, devidamente registradas no

órgão público competente;

c) formalização das candidaturas junto ao

Conselho DCA/DF, acompanhada de todos os

dados de identificação da entidade indi.

cante e do candidato, juntamente com as

informações relativas à qualificação do
mesmo;

d) a seleção do candidato será feito pelo
Conselho DCA/DF, mediante critérios de
avaliação aprovados pelo Ministério Publi
co e divulgados através de edital.

§ ia _ o Conselho DCA/DF diplomará ps can
didatos selecionados e emitirá documento
de identificação própria, a fim de assegu
rar-lhes o exercício da autoridade.

Art. 26 -

Parágrafo Único - Nos casos previstos nos
incisos I e II a perda do mandato será de

cidida pelo Conselho DCA/DF, por voto se
creto e maioria absoluta, mediante a pro
vocação de qualquer membro do Conselho Tu
telar ou de qualquer cidadão.

Art. 27 -

III - Na escolha dos membros dos Conse
lhos Tutelares, nà forma do Art. 58 desta
Lei, seus candidatos deverão pertencer a
entidades locais afetas aos direitos da
criança e do adolescente, devidamente re
gistrados no órgão público competente.

Art. 30-0 Conselho DCA/DF elaborará e
aprovará seu Regimento Interno decorri
dos 30 (trinta) dias de sua posse".

Art. 2S - 0 capítulo X - das Disposições Gerais
c Transitórias da Lei n« 234, de 15 de janeiro de 1992, fica
acrescido dos seguintes artigos, renumerando-se os demais.

Art. 33-0 Poder Executivo local viabi.
lizará, no prazo de um ano, serviços de
atendimento às crianças e adolescentes:

I - Portadores de deficiência física ,
sensorial ou mental, assegurando-lhes in
tegração social, acesso gratuito a bens
e serviços coletivos, capacitação profis
sional e eliminação de barreiras;

II - Em risco de dependência ou dependen
te de drogas, com vistas à sua orienta
ção e recuperação;

III - Carente de qualificação profissio
nal, propiciando orientação vacacional ,
acesso a cursos, treinamentos, e recicla
gens, bem como a integração no mercado
de trabalho;

IV - Autores de atos. infracionais ,de
maior gravidade que necessitam de inter
nação para efeito do cumprimento de medi
da de privação de liberdade, nos termos
do art. 123 do Estatuto.

Art. 34-0 Conselho PCA/DF, em seu ,pri
roeiro ano de gestão, promoverá uma ava
liaçáo global dos'programas e atividades

' existentes no âmbito governamental, afim
de propor o seu reordenamento institucio

nal, com vistas ao adequado atendimento as

publicação.

normas, principios c

das no Estatuto.

Art. 36 - Decorridos trinta dias da publi
cação desta Lei, para'efeito da primeira in

• • vestidura dos membros ido Conselho DCA/DF ,
.. ,a;Comissão Especial DCA/DF convocará as

entidades registradas, para, em assembléia
geral, escolher os representantes efetivos
e suplentes do referido Conselho.

•Art. 37 - A publicação do Edital de Convo
cação para a escolha dos membros dos Conse
lhos Tutelares dar-se-á dentro de 90 ( no
venta) dias da posse do Conselho DCA/DF".

Art. 3S - Esta Lei entra em vigor na data de sua

diretrizes estabeleci
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Art. 4« - Revogam-se arts. 6»,8»,15,23 e 28 da Lei

n« 234, de 15 de Janeiro de 1992 e demais disposições em contrário.

Brasilia, 30 <je julho de 1993.

105» da República e 34» de Brasília .

DltiPÕe !>lll>re d dplir.ill.dO (,1o

r.'•. (:,.il iat u da Cr i a um e do

i'icloIe'_>i.(.'nte, mói.! if icündu ..i I.ei n!3

PU4, de í:j de janeiro de 1VV2.

i-i UMCKt, LIIÜIÍiLnlIvn \/0 DISTRITO FCDtknL (.1 (-1. r c I. a :

Art. 1S - Os .irtü. 19, 2::, '.Al, /a,12, ÍA. 24, o ít SP.

Jo uri. 1j, paráuraio único (In .irt . 26, im.iso [I] do art. 2/ e o

uri. :>i> <i..i Li-i n2 ;.'J4 di.. .1;-, d<- .unciro i.i(. IV?2, pU!.c>diii d viuorar com
d -..c'ji.i mtc i ('(Idt.to:

"Art. S!! - Os direitos dd trianta e do

adolescente no Distrito Federal serão

dbu-uuriiiliüi por meio de políticas compensatórias

«pie propic iiíin o desrnvol vimentu Cínico, inentdl,

••iuri.il r espiritual, social c comunitário de

crianças e 4(lulc:,(.iíntB5, com d i uri i (Jade,

respeito, liberdade c? convivência •Tam i 1 i ar .

(V t. 22 - Para efeito do disposto no artigo

anterior e em observância às; linhas de ação

estabelecidas no art. tS7 da Lei nH a.069, de 13

de julho de: ,t?y© (Estatuto da Cri anta e do

Adolescente; :

.T - Políticas socidis e básicas compreendem o

conjunto de íicoes voltadas para o atendimento

das nec t: ss idades de educaçSio, saúde, trabai ho,

a 1 iii» e ri t a ç: a o , trans por fc e, m or ad ia , cu 11 ura, 1az er

e .esporte..

11 •••• Po '1 ít icas c: om pensa I: 6r ias com r>reendem o

conjunto dos programas de assistência social e

serviços especiais de prevenção, identificação e

proteção jurídi co-soci a is direc ionados para o

contingente situado fora do alcance das

Po 1Tt icas soc ia is bás icas ? v ít imas de

transgressões físicas, • psicológica ou moral1,'

portador de def ic iênc ia f ís ica, sensor ia1 ou

mental? privados de convivência familiar ou com

dificuldades de conduta relacionadas a uso de

drogas, prática de ato infracional e outras.

S 12 - As políticas compensatórias têm natureza

ass istenc ia1 e ate nd erão a todos que delas

ne ce ss itam, ind e pe nde n te de c a pac id ad e

contr ibui: iva, nos termos do art. 203, "caput" e

inci so I, da Const itu ição Federal.

20 No âmb ito das po1 ít icas compensatór ias

dar-se-á prioridade às faixas-etár ias de 0 a á;
7 a 11 e 12 a 18 anos, nesta ordem.

Art. 5!2 - o Conselho dos Direitos da' Criança e
do Adolescente do Distrito Federal -Conselho
DCA/DF, compor-se-á de 26 ( vinte e seis)
Membros e

def in idos:

respect ivos suplentes, ass i m

:i: - (num) representante da sociedade civil de
cada região administrativa eleitos na forma dos
arts. 88, i32,' |i39;da Lei nS 8069 de 13 de Julho
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),

num total de 13 (treze) membros;

1I •" 13 (tre:;e) representari tes ind icados pe1o

Poder Exe <:: u!. ivo do D istr ito I- ederal das

Secretarias de Educação, de Saúde, de Segurança

Pública, de Desenvolvimento Social e Ação

Comunitária, de Governo, de Administração e de

Trabalho !••

•3 12 - Os membros do Conselho DCA/DF serão

nomeados pelo Governo do Distrito Federal e

iri d ica d os:

a) os representantes da sociedade civil por

assembléia geral das entidades de atendimento a

cri anç a e ao ado1esc e111 e, registradas por

Con ce 1li o DCA/DF, e 1e itos pe 1o vo to da ma ior ia

s im p1e •:> dos delegados presentes;

b) os representantes do Poder Público pelos

órgãos responsáveis pela execução da política de

direitos da criança e do adolescente, ;a saber,

Secretar ia de Desenvo1v imento Soc ia1 .e Açao

Comunitária, Secretaria de Educação, Secretaria

de Saúde, Secretaria do Trabalho, Secretaria da

Cu11ura e pefensor ia Púb1 ica.

£ 2Q - A função de membro do Conselho DCA/DF é

de in ter e s se pú b 1 ic o re 1ev an te e n ão será

remunerada.

§ 39. -- 0 Conselho DCA/DF será presidido por um

de seus iri tegrari tes, e1e itos entre seus membros,

para mandato de .1. (um) ano, vedada a reeleição.

$ 4 9. - Com pete à Secretar ia de Governo

proporcionar os meios necessários ao exercício

das competências do Conselho DCA/DF, para o que

disporá de uma Secretaria Executiva, encarregada

cl o su por te técn ico-adm in istrat ivo ••- f inange iro de

sua gestão.

S 59. -- Sa 1vo convocação e;•:traord inár ia do seu
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presidente ou de um terço de seus membros, o
Conselho DCA/DF reunir-se-á. -ordinariamente, a
cada quinze dias, por convocação de seu
Presidente, observado, em ambos os casos, o
interstício de cinco diasparaa realização da
reun iao..

ç 6o .... As reuniões do Conselho DCA/DF serão
iniciadas com a presença da maioria absoluta de
,eil5 membros, devendo as deliberações serem
«provadas por maioria simples dos votos, salvo
se tratar de resolução, quando será exigida a
aprovação da maioria absoluta de seus membros.

s 70 .-. Perderá o luaar ao Conselho DCA/DF, o
membro que não comparecer a 3 (três) reuniões
consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas, no
ano, salvo por motivo de força maior,
justificado Por escrito, na forma estabelecida
no Regimento Interno.

'§ 82 - As vagas ocorridas na composição do^
Conselho DCA/DF, resultantes de qualquer
situação, serão preenchidas por indicação das
entidades governamentais e não governamentais
nele representadas, obedecida a paridade
estabelecida na Lei 8.06? de 13.07.?© no prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

S 90 - No caso de criação de novas Regiões
Administrativas, o número de representantes será
acrescido de tantos quantas forem as Regiões
Administrativas, obedecida a paridade de
representaçao.

Art. 72 - Compete ao Conselho DCA/DF, entre
outras atribuições estabelecidas nesta leis

T -Deliberar sobre a política dos direi tos da
criança e do adolescente no DIstrito Federal,
orientando suas diretrizes em conformidade com
esta lei, o Estatuto da Criança e do Adolescente
e as normas gerais estabelecidas pelo Conselho
., . , ,1...... nii-pí to<:» da Criança e doNae 1onal dos u 11 '•• ''-"••,

Adolescente - COMANDA, nos termos do inciso I,
art. 22, da Lei nS 8.242, de 12 de outubro de
1991.

:,;i - Aprovar e submeter ao Governador do
Distrito Federal os programas e atividades
anuais e plurianuais afetos à aplicação do
Estatuto, bem como controlar e avaliar sua
execução, em âmbito governamental e não»
governamental ;

III - Aprovar e submeter ao Governador do
Distrito Federal a proposta orçamentária

relativa aos programas e atividades direcionadas
para a criança e o adolescente, bem como
acompanhar sua execução, indicando modificações
necessárias a consecução da política formulada;

IV - Avaliar o ordenamento institucional
relacionado à aplicação do Estatuto, oferecendo

subsídios Para modificações nas estruturas
públicas e privadas, de forma a orientar suas
respectivas áreas de atuação..

V - Gerir o Fundo de que trata o Art. 92 desta
Lei, observado o disposto no art. 2Ó0 do
Estatuto, com as %alterações: introduzidas pelo
art. 10 da Lei nS 8.242,-de 12 de outubro de

1991?

VI - Aprovar, inscrever, conceder número de
registro e manter cadastro atualizados:

a) dos programas de atendimento das entidades
governament ais e não-governamentais,
classificados segundo os regimes definidos no
art. 90 do Estatuto, observado o disposto no
parágrafo único do mesmo artigo;

b) das entidades "não-governamentais, para efeito
de licença de funcionamento, observado o

disposto no art. 91 do Estatuto;

VII ~ Promover o intercâmbio com entidades
nacionais, estrangeiras e internacionais na área
de sua competência, podendo, nesse intuito,
firmar contratos, acordos e convênios de
cooperação técnica e financeira;

VIII - Zelar pelo fiel cumprimento do disposto
nesta lei e nos demais diplomas legais relativos
aos direitos da criança e do adolescente, b.em
como de suas próprias deliberações.

IX - Dispor sobre o seu Regimento Interno.

£• ís - As decisões proferidas pelo conselho
DCA/DF serão publicadas no Diário Oficiai .do

Distr II:o Federal » •'

S 22 ~- Para efeito da atribuição a que se refere
o inciso vi, alíneas a eb, o Conselho DCA/DF
definirá, por meio de Resolução, os respectivos

mode1os de formu1ário de inscrição..

Art. 11 - "

iiiant i dos

Os recursos do Fundo DCA/DF serão

e a p1 i c a d o s e m e s t a b e 1e c i me n t o s
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of iciais de créd ito e mov inient ados pel o

Presidente e pelo Gerente Financeiro, sendo que

todas as decisões quanto a movimentação

financeira,, deverão ser aprovadas' pelo Colegiado,
devidamente registradas em ata,,

(:•

Art. 12 us Con sei li c11£ Tutelares,;:;£-;;•-. :,,.,... .,..-.-, •- -' orgaos

permanentes, autônomos e ''não jur isdTc io!há Js,
compor-se-ão de 5' (c írica)"'"1 membros,; delfri-M <"','óls

cidadãos locais pertencentes' "aà ent uíátles !;;:nab

governamentais devidamente registradas no órgão

público competente, para mandato de 3 (três),
anos permitida_ uma recondução, nos termos do

Art. 132 'do .Estat utò da: \ Cri anca; J e" do
Adolescente.."5" "; ' '" :'-'"' ''J •• - :; "';:,

Art" :l-4 - (> Pará a cáiid TcíaVura' a mimbro Jéb
Conse1ho Tutelar serão 'ex"i'g1dos; os :segírinWiz
requisitos;:

,;(;? íjs >ReGoníi!éX;'Péaei'd«ne idade, moral; „ ......,.,,, ,„r.

"Ti aJí Idade- Su>peicTo;r •»! 24,:. (^iíiiíbe; jerqum),; anoss; ,,,,•,„

III •••• Residência no Distrito Federal há mais de

2 (dois) anos e na respectiva Região

Administrativa há mais de 1 (um) ano;

IV - Comprovada experiência no trato de questões

^íWdiúiâ^asf^oà; •deiesá .,d?oSí;d. i v%\ tos.vdiar.c!r;i anca t$,.dp

;'áWtfléé'cent»e'pJ'3sneonfiOrmes.,-;,-iqi§|yfc,<§riÍjÇis,• ...a .-.., ,5ser e m

•-•ê<à£-êÍtiéÍEC Pdo^npelot-Cc^S/elh^^ Fi„.;;. ^

V - Primeiro Grau ^Completo;

Bjrt»; 24 --'Oá'Membros do ; iCoaítelh;© Tutelar Sje^ão

é^scolti i dos 'rtò*«forma , do ;Acb ..:52b pela; comun i d,ade

local , dentre';;: ;os cid»daos •;<-, pertencentes, s ,as

entidades não governamentais registradas no

6 r g 'á o p ú b 1 i c:O c o mp e t e n te sob a r e s.po ri s a b i1 idade

do Conselho DCA/DF e a fiscalização do

frônistér i o ': P<iitol i co, ; medJã^te{ ; o,s, segUji ntes

procedi ment'òS'2'"' ; <'í -;;.;«:; ;..£ dy.-: ?\'.\f!?.\'}

a) publicação de edital de convocação no Diária

ôf ícialv pelo Conselho DCA/DF^ ;çpm 10 (dez);; d ias

de antecedência e divulgação junto à comunidade

'l'OCal?' '-"'-' '- '•'•-' -v-'-' ' " ''.'>'} ':'•>[ •;,]._. 'W• • ',;;.'..-..;,.

b) i nscr i ç ã o d e c a nd i d a t o s p o r e nt i d ad e s locais,

não governament a i s. pi" i vadas, d i rec i onadas para o.

atendimento à Criança e ao Adolescente, de

reconhecida atuação na comunidade, devidamente

rè'9 i s.t radas no;; órgão público competente;

c}: ,.'fiP;rma'',' sa.çãp •., das candidaturas junto ao

Conselho, DCA/DF, acompanhada de todos os dados

de identificação da entidade ind"i cante' '"' e' do

cancli d;ato,, juntamente com as informações

rela:|:.i,yas( ,àr qual ificação do mesmo; '•"" '"" ''

d) a seleção do candidato será feita pelo

.Conselho., DCA/DF, mediante critér ios de avaliação

.;aproya;d.ps;v: pelo .; Ministir io"publ ico e divulgados

.atravesse edital,„ ... ....,..,,-;.. ,;.

S 12 -.0 Conselho DCA/DF diplomará os candidatos

selecionados e emitirá documento de

identificação própria, a fim de assegurar-lhes o

exe^rc/çHo da, autor idade ,.

Parágrafo -único' '- Nos casos prevístos *nos

incisos I e II, a perda do mandato será"decWída

J)elP;;..9Pj:>fe5ho DCA/DF, _por voto secreto e maioria
^bsoluta, ,med iai)te ,.a provocação de qualquer

:-™^",br)8-:;)31do,,'^onselho^ .Tutelar ou de '"'qualquer

Art.. 27 -••

slSl >:• <:&) N>a;vQeiSctolhaw;:;;d;ps:;} meittbras.s;:,d(as: Concelhos
:HT!u*:el>air!e!a,f íi3i;ia -farima,ü doi,ç,A:if1t,. u52 , ;dest;a.,,L;e i r ,seus
;£áii|iítetis íHd/eyre.rãp,vReir;tfnce/r;i f ,.,a .jentfidad^s J,pç,a is
;3)feta;S>/:,taoiS;í;d i rei tosi:4a).,;)eJi|(.^nça e :dp ;a.d.o,l,e.sç.en.t;e,
devidamente registrados no

competente,.

orepio .f,.|..,)p,uti,J:j.c.o

Art. ,30 - 0 Conselht) DCÀ/Dr- elaborará e aprovará
sed ' Rébiméftto ' TriterricV ' <ie;tòí+í;i dós:: >-30'': (tlr-intà)

dias de sua posse".

•"-'•; *--•'••> b i í!.".-i(;flíri()i'. •; 2S -•, 0;:íja:píitul.q. ,X -r Das Disposições. Gerais e
Transitórias tia Lei.• nS 23'), de 15 de janeiro de 1992, fica
acrescido dos seguintes artigos, renumerando-se os demais.

Art. 33 - 0 Poder Executivo local viabilizará,

no prazo de um ano, serviços de atendimento as

' '"' cr r»Htfas-~:é''<ádole.s'íeán't%&!'K.-; -.,.) ,f.-. .••:...-.:•..•.: •,...

I - Portadores de deficiência -física, sensor iai

ou mental, 'assegurando-lhes integração social,

acesso gratuito .a bens e serviços coletivos,

;.:,.:, ;-;,,.,, ,: capacitação profissional e eliminação de
barreiras?

.'.v h'•; ;t ; i.;. :c:c - Jiro . ri sco de dependênç ia ou dependente de

drogas, com vistas à sua orientação e

recuperação?

III - Carente de 'qualificação profissional,

propiciando orientação vocacional, acesso a

cursos, treinamentos, e reciclagens, bem como a

..••••••'.••,... integração no mercado de trabalho; .

:i: y Autores de atos infi acionaií ide maior
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publ i<-ação.

.lv,«U i< iu-,-U« d. ml"»'*'» /«'•'
„,,,(,. ,1c miiliil.i dt pi iv.n.ui (li

( rei i o do i ei "pi iu"

1 lljci drtdc , nos Um-inii - d<>
,vt. vi o (-.or,.., ll.ü 01'A/Dr, cm ',cu

íli.ivãu global dUC

f roMI ulilu .

rti t . iJJ do I A ai uto.

,V I a Ullla

i i ,. i. i i nlc, nu .xirtL» it ii( „t ivi dadi • e„ i tcm i •

<iov> rnainuil kI, «'' 'ni
reordenamcnto institucional, com vistas ao
adequado atendimento às normas, princípios e
iJin.li- i.:e-> rsl'abeleci(Jas no Fstatuto.

Art. 36- Decorridos trinta dias da publicaçSo
desta Lei, para efeito da Primeira inveslidura
dos membros do Conselho DCA/DF", a Comissão
Lspcqial DCA/DF , convocará as entidades
registradas, para, em assembléia geral, escolher
u& representantes efetivos e suplentes do
ri. Ter ido Conselho.

Ari. 37 - A Publicação do Edital de Convocação
, liara a escolha ,dos. membros dos Conssjlho*

Tutelares dar-se-á dentro de 98 (noventa) d,as
da posse do Conselho DCA/DF".

ArAM )3Q -Esta Lei entra em vigor na data de sua

de pi opor

' "' " Art. 4o _ Revogam-se os arts. 62, 82, 15, 23 e 2B da
LcL. ná siV/' d.'is' de janeiro'de 1992 e demais d..PO.I«i..' «
<„oht*r>á> ia. ! <> • s '• ' J , i

câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de' 1993.

" Deputado ^FlENiCtO^tííOARES
Presidente

Dispõe sobre a aplicação do
Estatuto da Criança e do
Adolescente, modificando a Lei n2

234, de) 15 de.janeiro de 1992-

wc' v ftiCSMASWlLCGISLATUJA BO .tSIST«ÍTO FEDERAL decreta:, \

>'i . im I >l) j'j '.., i , ' ' ,, .,í • (

Art. 12 - Os arts. 12, 22, 52, 72,12, 14, 24, o S 39
do art. 11, parágrafo cínico do art. 26, inciso III do art. 27 e o
art. 38 da Le, n2 234 de 15 de janeiro de 1992, passam a vigorar com

".'; ., 1 lU'|I- - '. 1 ' ' ' , ' c • ' ' 1 1 . ' 1 "I
a "seguinte redação-

,:.-(,'. • ' ',',''••> 1 , 1 - '
Os direitos da criança e do

no Distrito Federal serão

j 1 -. '> u-'/•<•;

OílfrV 'l'dií

"Art. 12

adolescente

>ass*?gür,ados

que propiciem o desenvolvimento físico, mental,
moral, espiritual, social e comunitário de
crianças e adolescentes, com dignidade,
respeito, liberdade e convivência familiar.

Federal

V3por meio de, p,o> (t 1cas/compensa,); or 1as

Art. 22

anterior

I í-j., n ,|.> .11,1 ,1 ,, ' I,- , ' /• '

- Para efeito do disposto no artigo

e em observância às linhas de ação

estabelecidas ''no"»rtV S? da Lei" nS e'.Í69,"di 13
'ic!de -julho • tfe'. 1996 I XEstatcitJo da ••> OrSançS», e do

Adolescente'3 j .,' ,

I - Políticas sociais e básicas compreendem o

.-conjunto de açcftis voltadas - par», .o<*tendimento

das necessidades de educação, saúde, trabalho,

alimentação, transporte, moradia, cultura, lazer

o: esporte» -, , • <n •• ~ , • ,, , •

I.I Políticas compensatórias compreendem o

lunjuiiln clci«, i>ru'jr«\m.i«. de u','> i',í ênc ia <>o(. iai c
si-,- vi (,<)'. e-.peci.u', de prt.vi nçau, ident i Pic.açuo e
Pri.inlúi jiirí.lii'1 '..iiu.ii'. dii'C( ion<ulo', p.xrd o
, uni. iiMicntr «,ilu«(lo l or a (Ju alcance das
,,,)! {{ k. a-, «o. iam., l>Á<,ica<>y vitima'. de
\\-n\r-'iv<y,<.Álvu fíbiui<., PMí.olóyic.n ou moral;
porl udur de dei- ic icm ia f ít» ic.\, sensor iai ou
mental; iinv.ulü'. d(. convivência familiar ou com

d 1í- icuidades de conduta relacionadas a uso de

droLMV' prática de ,4 u 1nfrac 1on<\ 1 e, uuU <v>.

»; \o - (V.> políticas compensai ór i a*, tem n.\ture.:a

t.r>;.i'-í-ciM 1.1I c atenderão a Iodos que dela--,
nr (.(•".'"íitAiu, indepeVnfeni e do ' c*pacidAde >
c(/nc'r tldií: 1va, no<> tbrhtus do ai- i'., ' 'MIA, "caput c'•

1i,4J'i «'»o I, da Coiiüt i tu'i'ÇÍ.ío Feder A'l »• - "

.'* I.1,1"! - No âmbito ú<\<., política', r.üiii|>(:i)í>ül ór 1as
j,.u m:--Á pr 1cjr idade <V. I%i 1ic<\<^ et Árias de 0 A 6?
/ *,4%« 1 1>iJt' 1C a íü «inofJ, iiCüt» diMleiis,. • -

Ar'-!'. 5L! •- i>" Cunü(írilio do", Diro'il(H> d\.v Crinii^d u •

(li/ AdiMi:1: etnte duhl>'i <..tr i to - r-odwal -- CunuellnJ! :

Ütírt/Dr',''" compor-ix—U* ' de P.6 *< viiite e sciS)
ficiiibro'.. < ri",|ii:i.tiv(i«j suplrnt.c<:>, <\t>ü i m' '

der" 1 ii 1do\>s

J- ' '--' 'íl.uín) reproÜóiitAd^e da <»(ji.'icdAÍ3i? cfvil dd1
rada ' 'regido adm'i n iWrÁt 1va el(Ml!'os ' 1iVa' "forma doti1 '
JC>i!'M, ".:i;.í, iSV daMlei nü LKWJ<, \le!'W de julho'"
de '|y'Vô <r.i,Í.Atüto'Vla"driarHA 'íí'fr«ir Wfolesccnto) ,;
„,.,„ toi"<ii; dcl sà''(trVy.-('í!)'"mrml)roí,r'""''' '"

i.'

1 ,

II '••'XW (tnv^J ,"rVpV"c-,(M.í:<Vnt( •. KiiiVcliPc'A,do<-» polo
PóVler ""l?)«v..iUvu í:Jü 'D'i t.tri t'o ""'rVilwr.xl '(teHV-
i.,cirrt.\rM,d'í,' rtc lW.Vç-SÜ, d.; iiAútlÈ';- df- Scuur a«** >
|.,il, i4, ( a, de Dc.^i.ivoVv 1iiicnt o »ò'e 1ai' ' «* Aça«i-
(..j.nui.ií.trr.í, ' d'e'dov(.r-fS(J, ' dt: 'fld rtmrn«So u •#!•"

Tr Ab<i l ii<» ?
Ml'

i; -,(.' - 0-, membros do Consell.o DCA/DF ser ao
n.iméÂdo^ pclu Ooveh.0 do DIsfrTfer Federal «--

< , •> ü ,, v • ', ( , I CI • 1 ).' . ' •' • í U-
indiçados:

11 , J'l")'ii,i' • ' -í* 1 - .'.' il'ljVu'i.í '• 5:1.

a)* "ôs^Veprcsenfirlftfsí :tía soei éfdalrfí-^tt vi1 (*ór.
ass^mlílela ' âcr*üt ''das"'en'ti dades' -de «mtftrVd Imento !S
cri-nça e ao adolescente, registradas por
Conselho DCA/DF,, cJLeitçs pelo yptg „da maioria
simples dos deleyados presentes;

b) os representantes _do Poder Público pelos,
óryaus rcspoi.sáve i'.» pela execução da. política de
direito-» da criança e do adolescente, a saber,
Sécreturia de 'Desenvolvimento Social e Ação
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Comun it: ár ia, 3ecr etar ia de Educação, Secret ar ia

de Saúde, Secretaria do Trabalho, Secretaria da

C u11 ura e DeFensoria 1>ú b1i ca.

S 2S - A função de membro do Conselho DCA/DF é

de interesse público relevante e nao será

remunerada.

§ 39. - 0 Conselho DCA/DF será presidido por um

de seus integrantes, eleitos entre seus membros,

para mandato de .1. (um) ano, vedada a reeleição.

S A9. -- Compete à Secretaria de Governo

proporcionar os meios necessários ao exercício

das competências do Conselho DCA/DF, para o que

disporá de uma Secretaria Executiva, encarregada

do suport e técn ico-adm in ist rat, ivo—F inance iro de ,

sua gestão.

S "59. - Salvo convocação extraor d inár ia do seu

presidente ou de um terço de seus membros, o

Conselho DCA/DF reunir-se-á, ordinariamente, a

cada quinze dias, por convocação de seu

presidente, observado, em ambos os casos, o

interstício de cinco dias para a realização da

r eun icio.

S &2 - As reuniões do Conselho DCA/DF serão

iniciadas com a presença da maioria absoluta de

. seus membros, devendo as deliberações serem

aprovadas por,maioria simples dos votos, salvo

se tratar de resolução, quando será exigida a

aprovação da maioria absoluta de seus membros.

3 72 - Perderá o lugar ao Conselho DCA/DF, o

membro que nao comparecer a 3 (três) reuniões

consecutivas ou a 5 (cinco) intercaladas, no

ano, salvo por motivo de força maior,

Justificado por escrito, na forma estabelecida

no Regimento Interno.

ií 83 - As vagas ocorridas na composição do

Conselho DCA/DF, resultantes de qualquer

situação, serão preenchidas por indicação das

entidades governamentais e não governamentais

nele representadas, obedecida a paridade

estabelecida .na Lei 8.0Ó9 de .13.07-90 no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

S 92 - No caso de cr iação de novas Regiões
Admin istrativas. o número de reprc'sentant es será

acrescido de tantos quantas for em as Regiões

Admin rstrat ivas. obedec ida a paridade de

representação.

Art. 72 - Compete ao Conselho DCA/DF, entre

out ras at r ibu ições est abelec id as ne st a lei :

I •- Deliberar sobre a política dos direitos da

criança e do adolescente no Distrito Federal,

orientando suas diretrizes em conformidade com

esta lei, o Estatuto da Cr iança e do Ado1escente

e as normas gerais estabelecidas pelo Conselho

Nacional dos Direitos da - Criança e do

Adolescente - CONANDA, nos termos do inciso I,

art. 20, da Lei nS 8.242, de 12 de outubro de

1991.

II - Aprovar e submeter ao Governador do

Distrito Federal os programas e atividades

anuais e pi uri anuais afetos à aplicação do

Estatuto, bem como controlar e avaliar sua

execução, em âmbito governamental e não-

governamentalj

III - Aprovar e submeter ao Governador do

Distrito Federal a proposta orçamentária

relativa aos programas e atividades direcionadas

para,, a, criança e o adolescente, bem , como

acompanhar sua execução, indicando modificações

necessárias à consecução da política formulada?

IV -- Avaliar o ,ordenamento institucional

relacionado à apljcacão" do Estatuto, oferecendo

subsídios para modificações nas estVuturas

públicas e privadas, de forma a orientar suas

respectivas áreas de atuação.

V - Gerir o Fundo de que trata o Art. 92 desta

Lei, observado o disposto no art. 260 do

Estatuto, com as alterações introduzidas pelo

art. 1© da Lei n2 8.242, de 12 de outubro de

1991;

VI ~ Aprovar, inscrever, conceder número de

registro e manter cadastro atualizados:

a) dos programas de atendimento das entidades

governamentais e não-governamentais,

classificados segundo os regimes definidos no

art. 90 do Estatuto, observado o disposto no

parágrafo único do mesmo artigo;

b) das entidades não-governamentais, para efeito,

de licença de funcionamento, observado o

disposto no art. 91 do Estatuto;

VII - Promover o intercâmbio com entidades

nacionais, estrangeiras e internacionais na área

de sua competência, podendo, nesse intuito,

firmar contratos, acordas e convênios de

cooperação técnica e financeiras

VIII Zelar pelo fiel cumprimento do disposto
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nesta 1e i e nos dema is di P1 ornas legais relativos

aos direitos da criança e do adolescente, bem

coiíio de suas pró prias deliberações.

IX - Di spor sobre o seu Regimento In terno.

s io •••• As decisões proferidas pelo conselho
DCA/DF serão publicadas no Diário Oficial do
Distrito Federal.

ii ?o ..- Para efeito da atribuição a que se refere
nciso VI, -alíneas a eb,o Conselho DCA/DF

por mei'o de Resolução, os respectivos
o in

clef in irá, f

mode1 os de formu1ár io de inscri ção.

Art. 11 •- --• "

S 52 - Os recursos do Fundo DCA/DF serão
mantidos e aplicados em estabelecimentos
oficiais Cie crédito e movimentados pelo
Presidente e pelo Gerente Financeiro, sendo que
todas as decisões quanto a movimentação
financeira deverão ser aprovadas pelo Colegiado,
devidamente registradas em ata.

Art. 12 - Os Conselhos Tutelares, orgaos

permanentes, autônomos e não Jurisdicionais,
compor-se-So de 5 (cinco) membros, dentre os
cidadãos locais pertencentes às entidades não
governamentais devidamente registradas no órgão
público competente, para mandato de 3 (três),
anos permitida uma recondução, nos termos do
Art. 132 do Estatuto da Criança e do

Adolescente.

Art. íA - Para a candidatura a membro do
Conselho Tutelar serão exigidos os seguintes

requ isi tos!

:t - Reconhecida idoneidade moral;

II - Idade Superior a 21 (vinte e um) anos;

III - Residência no Distrito Federal, há mais de
2 (dois) anos e na respectiva Região
Administrativa há mais de 1 (um) ano;

IV •- Comprovada experiência no trato de questões
vinculadas à defesa dos direitos da criança e do
adolescente, conforme critérios a serem

estabelecidos pelo Conselho DCA/DF;

v •••• Pi" ime ii" o Grau Comp1eto „

Art. 2A •- Os Membros do Conselho Tutelar serão

esco1hidos na forma do Art. 52 pela comunidade

1ocal, dentre os cidadãos pertencentes as

entidades não governamentais registradas no

órgão público competente sob a responsabilidade

do Conselho DCA/DF e a fiscalização do

Minist ério Púb1i co, med iante os segu intes

proced iméritos:

a) publicação de edital de convocação no Diário

0f ic ia1, pe1o Conse1ho DCA/DF, com 10 <dez) d ias

de antecedência e divulgação junto à comunidade

local?

b) inscrição de candidatos por entidades locais,

não govern amenta is pri vadas, direcionadas para o

atendimento a Criança e ao Adolescente, de

reconhecida atuação na comunidade, devidamente

registradas no órgão público competente;

c) formalização das candidaturas junto ao

Conselho DCA/DF, acompanhada de todos os dados

de identificação da entidade indicante e do

candidato, juntamente com as informações

relativas à qualificação do mesmo?

d) a seleção do candidato será feita pelo

Conselho DCA/DF, mediante critérios de avaliação

aprovados pelo Mini stéri o Públi co e divulgados

através de ecl ital .

íí 12 - 0 Conselho DCA/DF diplomará os candidatos

selecionados e emitirá documento de

identificação própria, a fim de assegurar-lhes o

exerc íc io da autor idade ..

Parágrafo ún ico - Nos casos previstos nos

incisos I e II a perda do mandato será decidida

pelo Conselho DCA/DF, por voto secreto e maioria

absoluta, mediante a provocação de qualquer

membro do Conselho Tutelar ou de qualquer

<;: idaclão»

Art. 27

III •••• Na escolha dos membros dos Conselhos

Tutelares, na forma cio Art. 52 desta Lei, seus

candidatos deverão pertencer a entidades locais

afetas aos direitos da criança e do adolescente,

devidamente registrados no órgão público

competente.
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Art. 30 •••• 0 Conselho DCA/DF elaborará e aprovará

••;...• seu..-Reglmeptp .Interno decorridos 3a (trinta)

dias de sua posse".

-:• ', ", :-:•.- ;í ";:- > Ar!:;" 29 :.-: 0 capitulo X -" Das Di spps içpe.s Gerais e
Transitórias da. Lei n2 234, de 1.5 cie janeiro de 1992, fica
aeresc rdò: dos segu in't és' artí ]àas',"Vénuníér ando-se os 'deiiiais. '

•!V-'";i. [}"•.;••• -'•• ••;• A'"t" • 33"-,.~\ 9. ••?.°,t,Br Executivo ..local viabilizará,
no prazo de /um ano, serviços de atendimento às*

•'•'-•"•!• «O •••„•• .:':••:- I6r'ranças e iádsoíl escéni es: i.j , ;á :!'3 i ; - ! K

I - Portadores cie deficiência física, sensor iai

ou mental, assegurando-lhes integração social,

•-"••": '•.'}/:• :3í>'::•.'(;?••'•'.";•::• •acesso/-;- gr/aituj to••••. a',,'.b ejys , ,e; seir.yiços,,colét ivos,

....'..,•. '-, t. .„.,.., .capacitação profissional- e eliminação de
barre irás;' ' '.'*"'. "'• ! ':" '•

II - Em risco de dependência ou dependente de

drogas, com vistas a sua orientação e

recuperação;

III- -' Carente de qualificação profissional,

•';''••''-'"'• prdpic ianclo :: orientação vocatíonaív" acesso a'

: :•' i;;h;: cursos,-iítíirçi-naiitent os, e ,rèci,c,lageris,, -bem como a

, integração no mercado de trabalho;

'"•' :'' '" :- ' :Ey ;^'•'• âutorie,».. de atos -;;infraci.ona;is ;de maior
gravidade que necessitam de internação para

efeito do cumprimento dé medida de privação de. ;

1ibercíade, nos termos do art. -Í23 'do Estatuto.

''::;:. Art, 34..-, 0' Conselho. DCA/DF.,. em seu.pr inteiro ano '
dií gestão, promoverá uma avaliação global dos';'

• programas'••'-'è atividades e:-i íst ent es no âmbito;
"•'..' i' '• "i < governamental, .afim .de : propor o seu

reordenamentp institucional, com vistas ao

adequado atendimento às normas, princípios e.

d irétriííes estabelecidas no Estatuto.

Art. 36 - Decorridos trinta dias da publicação

desta Lei, para efeito da primeira investi dura

•-'•'," dos .membiRCis,, d,o;' Conselho ,PÇA/DF,, a. Comissão .

... ,•.••..,. Especial DCA/DF . convocará as entidades

registradas, para, em assembléia geral, escolher;

os representantes efetiívos; :;,e"; suplentes do .

referido Conselho.

*' Art. 37'- A 'publicação do'; Êditivl de Convocação • r
"';";H" i,i ~ o b .-•• para /«a esco/lha dos. ..membros. ...dos. Conselhos

-..{,,,•;.-.;•;•.., ,.. .Tutelares .dar-r-se-â dentro de 90 (noventa) diás:
da posse do Conselho DCA/DF". V '-''í

Art. 3S - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

1 -. . ,. „ „ „ ., ,Ar.t- .: 42 - Revogam-se os arts. 62, ,SQ, i?o,.,23 e 28 da

Lei n2 234, de 15 de janeiro de 1992 e demais disposições íêiti

c.ont rár io. :-,. -. .* ....

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de.julho de 1993.

MENSAGEM

m 168 /33-GAG

'íá>. .'•:. /v.«^i

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Brasília, 03 de Ja&h© de 1993.

Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Legislativa do Dis
trito Federal ~

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

nos termos do parágrafo 1», do artigo 74, da Lei Orgânica do Dis
trito Federal, resolvi impor veto total ao Projeto de Lei n« 663

de 1992, cuja ementa está assim redigida:

"Autoriza a criação do Departamento de Empregos
' do Distrito Fédéral/DEPEM-SINE-DF é dá outras

•;::;;:., providências;", h; ^ •:;•,:-, ,-

Assim, com guarda de prazo legal, e escudado nos

fundamentos de fâWe"âe 'direito a'seguir^invocados, ofe.reçd. os

. ,,. MOTIVOS DO VETO '•" ' V '' I

Muito embora o aludido Projeto seja apenas auto

rizativo, a maneira como foi concebido impede sua aplicação futu

ra, por vícios incontornáveis, o que me obrigou a vetá-lo de iní
cio.

Sobre a matéria, foi o seguinte entendimento da

Procuradoria Geral do Distrito Federal, qüe adoto: ; '

"Antes de adentar o projeto em si, e 'preciso exa

minar se o mesmo está de acordo com o texto da CARTA CONSTITUCIO

HA, bem como dentro dos parâmetros legais, em especial a Lei Or
gânica do Distrito Federal.

A criação do SINE nacional sé deu por ato de Sua
Excelência o Senhor Presidente da República ERNESTO GEISEL, l que
fez editar o Decreto 76.403 de'08/10/75.

Dito Decreto foi inteiramente recebido pela , Car

fca'de 1988, que em seu art^ 22, XVI, expressa:

"Art. 22 - Compete ;a União;;;privativamente legis
«; .larisobre: .

XVI - organização do sistema nacional de emprego

; :,e condições para o exercício de profissões"'.

Ultrapassada a Competência privativa" da Ufiião,
observa-se que ós artigos 23 és24 ambos da Carta'magna;, quejregu
Iam- as .cómpetênciasscQmuns, ;e concorrentes da-União,. ,..,, Estados e
Distrito Federa,!,, não; contemplam a matéria constante do projeto

..em análise.

.*;:•} atii •••'..:,• r; No âmbito,.dp:.Distri-to Federal, a LeJ.„o,rgànifea de
terminou em seu art. 58, inciso XIX, "in yerbis": j

"Art. 58 - Cabe à câmara Legislativa, com sknção
do Governador, não exigida esta para o éspfecífi
co no art. 61 desta Lei Orgânica, dispor jsobre

'""'" •'•-• /' "l!;^-íb'6d;dag;::as.:matérias[;;de compe;tência do, rjistrijto Fe
;,. deral, especialmente .sobre:

XIX - Organização.do sistema local de.emprego,
• r.c: -i, : Pm, consonância com o sistema nacional". "'

Revelado o âmbito da matéria a nível Constitucio
nal ,,'poder-se-ia.num. primeiro momento, verificar desde logo ,a! in
constitucionalidade do texto em examévjá que o mesmo seria de

competência exclusiva da União para sua apreciação e aprovação.

Porem, a Lei Orgânica do Distrito Federal traz
um elemento novo que modifica tal conclusão, pois determina no
art. 58, inciso XIX, como.antes demonstrado, que a lei local de

veria ser consonante com a norma nacional presente no Decreto Fe
deral 76403/75.

Logo, em tese, para regularização da situação do
SINE/DF e de seus objetivos, uma iniciativa legal dessa espécie
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não estaria eivada de inconstitucionalidade, pois convergentes

os objetivos da Carta Magna e da Lei Orgânica.

Todavia, no projeto em exame, verifica-se que o

Ilustre Legislador afastou-se da determinação da Lei Orgânica ,
pois exclui toda e qualquer, vinculação do órgão a ser criado.com
o SINE nacional, o que contraria as regras antes referidas , ja
que, repita-se o sistema é nacional, e não exclusivo, do Distrito
.Federal.

Para se ter como exemplo, observa-se no art. 92

do projeto, que o legislador responsabilizou o Distrito Fede
ral sobre todas as despesas.

Ora, tal determinação contraria a regra
dos art. 62 e 72 do Decreto 76403/85, que vincula o Ministé
rio do Trabalho na1 obrigação das despesas.

É certo que o Distrito Federal também de
ve responder por parte delas, mas para tal, deveria ser res
peitado .o art. 220 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que
é cristalina ao dispor:

"art. 220 - As ações governamentais na

área da assistência social serão financia
das com recurso do orçamento da segurida

de social do Distrito Federal, da União
e de outras fontes, na forma da lei".

E mais, também o Decreto/DF 3796/77, que

instituiu o convênio SINE/SINE-DF, em seu art. 7*. previu a
responsabilidade do Distrito Federal e da União no desempenho
das despesas do orgao.

Vê-se, por este ângulo, que além de se
afastar do Sistema Nacional, o projeto responsabilizou soli
tário o Distrito Federal pelas despesas, pretendendo,ao que
parece, não haja vínculo formal com o Sistema Nacional de Em
pregos e o Ministério do Trabalho.

Essa linha do projeto caracteriza sua in

constitucionalidade, já que colide com a regra do art. 22 ,
XVI da Carta Magna, que reserva ao legislador Federal a orga
nização do SINE, pois afasta-se da condução Federal do siste
ma, c também da limitação imposta pela Lei Orgânica em seu
art. 58, XIX, ante a dissonância existente entre o sistema
nacional e o pretendido no projeto.

Ultrapassada a Inconstitucionalidade, o proje

to padece de outro vício, este muito grave, e que importa na
invasão de competência para apresentação desse tipo de projeto
de lei.

Isso porque o projeto prevê a criação de um
órgão, bem como de 86 (oitenta e seis) cargos, como se observa

nos anexos I e II.

"in verbis":

Ora, a Lei Orgânica é taxativa em afirmar

"art. 71 - omissis...

§ primeiro - Compete privativamente ao Gover

padnr do Distrito Eederal .a-iniciativa —de

leis que disponham sobre:

I - Criação de cargos.

IV - Criação, estruturação, reestruturação

sesmembramento, extinção, incorporação fusão,
e atribuições das Secretarias de Governo, or

gãos e entidades da administração pública.

Diante do texto olaro da Lei Orgânica,hão são
necessárias maiores considerações para demonstrar que o Legis

lativo Distrital extrapolou os limites de sua competência,apre
sentando projeto que era de exclusiva competência inicial do
Poder Executivo do Distrito Federal.

Ultrapassada a comprovação da inconstituciona

lidade do texto apresentado, que poderia não sê-lo caso obser
vadas as regras da Carta Magna e da Lei Orgânica, e de sua ile
galidade, por usurpação de iniciativa legislativa, passa o si£
natário ao exame do mérito do Projeto.

Com todo o respeito de que são merecedores os

Ilustres Representantes da Câmara Distrital, não há como se ne
gar ser inviável, como posto, o projeto em analise.

Além dos vícios antes apontados, de não criar
o Projeto a vinculação entre o órgão a ser criado e o SINE na
cional, e de responsabilizar o Distrito Federal por todas as des
pesas dele advindas, o projeto padece de observância das regras
do Decreto Federal 76403/75, plenamente ratificado pela carta
de 88, e que determina a submissão dos órgãos regionais as dire
trizes oriundas de instruções do Ministério do Trabalho , bem
como a supervisão deste, o que não vem recomendado pelo projeto,
que praticamente cria ura órgão autônomo sobre matéria ja regula
da em lei.

Sobre os bens que compõe o órgão a ser cria
do, bem como quanto ao pessoal a ser arregimentado, o projeto
apresenta-se perfeito, valendo ressaltar a inexistência de au
mento relevante de despesas, já que os funcionários a serem apro
veitados já integram os quadros do SINE/DF, conforme convênio
do MTB/FSS, na forma do Decreto /DF antes citado, datado de 1976".

Pelo exposto, submeto a matéria à elevada con
sideração dos senhores Deputados membros dessa Egrégia Casa Le
gislativa, esperando a confirmação do veto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos de estima e consideração.

-3ÚÁWUJlAgUIM DUMJLNUJi

Governador

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

Autoriza a criação do Departamento da

Emprego do Distrito Federal. - DEPErl-SINE-

DF e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 12- - Fica o Poder Executivo autorizado a

criar o Departamento de Emprego do Distrito Federa I-DEPEM-SINE/DF,

órgão relativamente autônomo, vinculado à Secretaria de Trabalho.

Art. 22-0 DEPEM-SINE/OF tem por finalidade

localizar e identificar no âmbito do Distrito Federal as relações

entre a mão-de-obra e os postos de trabalho, bem como promover a
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formulação de política local e subsidiar a política nacional de
emprego.

Art. 32 - Para o atingimento de suas finalidades,

constituem objetivos específicos do DEPEM-SI NE/DF:

~ I anql.rsar. a.s- inadequações. - estruturais e

conjunturais, no tempo e no espaço entre a mão-de-obra e os postos
de trabalho;

II - realizarestudos e pesquisas isoladamente ou

em colaboração com outros organismos, acerca de assuntos

relacionados com suas áreas de atuação;

III " estimular, orientar e apoiar iniciativas

voltadas -para a geração~"de> Ocupação é- renda,' èspec iaImente na

Iinha-dti'pequena produção; '~ ' '' h

" '» > IV - produzir dados e informações' necessárias à

orientação e <io desenvolvimento do mercado de trabalho;

V - sistematizar e dinamizar os métodos e processos

de intermediação entre a mão-de-obra e os postos de trabalho,

inclusive no apoio às agências e particulares de' colocação;

VI - criar oportunidade para o aperfeiçoamento da

mão-de-obra ' ocupada em 'atividades sujeitas às constantes

mod i'fi cações tecnológicas"; ••' ° * ' -'

VII - integrar na comunidade de trabalho a mão-de-

obra "subefnpregada e a desempregada, através de adequação aos

postos" de' traba !ho-ex istentes'E a serem criados;

VIII - fornecer ao sistema educacional e de

formaçã<o •-de-.fflão-tie-obra- -^ubtir,í dios para a elaboração de programas

de trejqamento profissional adequados às necessidades, do mercado;

, r ; , IX_ - dinamizar, reforçar e implantar mecanismos

destinados ao apoio e valorização dos recursos humanos;

Art. 42 '- PaVs1am;a~ integrar o patrimônio do DEPEM-

SINE/DF os bens, de qTualq^er natureza, atualmente alocados no

SINE/DF, excluídos os bens pertencentes ao Ministério do Trabalho.

Parágrafo único - O Poder Executivo do Distrito

Federal designará comissão para proceder ao arrolamento e a

avaliação dos bens a que se refere este artigo e promover as

formalidades relativas à transferência de seu domínio.

Art. 52 - A estrutura administrativa do SINE/DF

contará com as seguintes unidades orgânicas:

I - D Ireção Gera I;

II - Gabinete;

III - Divisão "de -Admi nistração Geral;

IV - Serviço de Pessoal;

V - Serviço de Orçamento, Finanças e Contabilidade;

VI - Serv iços Gerais;

VII - Divisão de Planejamento e Pesquisa;

VIII - Serviço; de Estatística e Documentação;

IX - Serv içtf d.é.-ffstudos e Pesquisas;

X - Serviço de Informática,-

XI - Divisão de Intermediação de Mão-de-Obra;

Autônomb;

XII - Serviço de Captação de Vagas;

XIII - Serviço de Intermediação do TrabaIho

XIV - Serviço de Intermediação do Trabalho Formal;

XV - Divisão de Seguro-Desemprego;

icq.-C sXVlj-r, Serviçs> de Ap.oio. e Desenvolvimento;

- i -XVII - Sírvl çor, de-flpeTac iona Iização;

•« -XVI IJ t. Sfisrvlço de Atendimento e Triagem;

•XIX - Postos de Atendimento.

Art, 62 - Na criação do cargo de natureza especial
de Diretor Geral do Departamento de Emprego - DEPEM-SI NE/DF,
observar-se-á o disposto no art. 1b da Lei na 57, de 24 de
novembro de 1983.

S 12 - Na constituição do Quadro de Pessoal do

Departamento de Emprego - DEPEM-SI NE/DF e dos cargos em comissão,
serão observadas as especificações constantes do anexo I.

S 22 - Os. cargos efetivos de Analista de

Administração Pública, Técnico de Administração Pública e Auxiliar
de Administração PúbI ica, respectivãmente de nível superior, médio
e básico, instituídos pela Lei nfi 051, de 13 de novembro de 1389,

serão incluídos no Quadro de Pessoal do Departamento de Emprego
OEPEM-SINE/DF, na forma do anexo II.

Art. 72 - A mvestidura no Quadro de Pessoal far-
se-á em conseqüência de aprovação em concurso público.

S 12 - Aos servidores pertencentes ao quadro de
instituição 4o mesmo Poder, ficapessoal diverso, de órgão

assegurada a transferência para o quadro de pessoal permanente do
OEPEM-SINE/OF, desde que estejam prestando serviço ao SINE/OF até
a data de publicação desta Lei, de acordo com o art. 23, SI 1D e
2fi da Lei na 8.115, de 11 de .dezembro de 1330.

? 22 - Serão, automaticamente, extintos os cargos
de ^origem dos ser v, dores que se transferirem para o 'quadro de
pessoal permanente do DCPEM-SI NE/DF, de acordo com o parágrafo
anterior.

S 32 - ScrãD, igualmente, extintos os cargos em
comissão constantes do anexo II a esta Lei.

- rtrt\ B~ - N° Prazo de 30 /noventa) dias, a contar
da publicação dei.taL.ei, o Gçvarnador do Oistrito Federal 'ba ixará
ato aprovando o Regimento do "Departamento de Cmp'rego - DEPEM-
SINE/DF, conforme a estrutura administrativa referida nb aVt. 5a
desta Lei e definindo sua relativa autonomia.

Art. ?D - As despesas decorrentes da execução desta
Lei co.rrerão j conta do Orçamento do Governo do Distrito Federal.

^ Art- ie " Esta >-e> entrará em vigor na data de sua
publicação; "''^ "? '' ^< ,'• " , j - fy„ i

!j j ' ' t 'T , . v, y r, =
* ~ - ' *- '-J '- » » " ' j i,, . 7

fii-t. li - Revogam-se ao disposições e.m contrário.

Câmara LegisJativa do Distrito Federal, de julho de 1333.

(%r\Jòò í<^--^y j
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

QUANTITATIVO DENOMINAÇÃO

01- . -DJ-rétõr "G«ral •- ''•-. i

01 Chefe de Gabinete
03 Assessor "" - ' '.'..*•
02 Secretaria Executiva

01 Oiretor de Divisão de Administração Geral
01 Chefe da Seção de Pessoal
01 Chefe de Seção de Contabilidade
01 Chefe da Seção de serviço Gerais
01 Encarregado do Protocolo e Reprografia
01 •'Encarregado- do flãtér iai e Patrimônio
01 Encarregado dos Serviços Diverso% - ._ ^
01 Diretor da Divisão'de Planejamento^ ""vs -

Pcsqu isa

01 Assessor da. O.i visão de Planejamento e
14 - J - P%iqu isa *= %-" -""-"-' i*-r ,'^

01 Chefe do Serviço de Estatística e . „,Tt,,
Documentação u *''

01 Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisa
01 Chefe do Serviço de P.r_ogr amação
01 Chefe do Serviço dê Informática
01 Diretor da Divisão de Intermediação de

Mão-de-Obra-

01 •"' Assessor da-Div-iSão' di> latBrmed iação de
Mão-de-Obra

01 Chefe do serviço de Captação de Vagas
01 Chefe do serviço de Intermediação do

Trabalho Autônomo

01 Chefe do serviço de Intermediação do
Trabalho Forma I

01 Diretor da Divisão do Seguro-Desemprego
01 Assessor da Divisão do Seguro-Desemprego
01 Chefe do Serviço de Apoio e Desenvolvimento
01 Chefe do Serviço de Operai: ionaIização
01 Chefe do Serviço d-e Atendimento e Triagem
05 Chefe de Postos de Atendimento
10 Chefe de Posto6 de Atendimento

SÍMBOLO

C N E

DF. 14

DF 11
DF 10

DF 11

DF 05

DF 05

DF 05

DF 02

-,-DF 0 2

& °3
DF 12

DF 10

.-ir
DF 11

DF 11

DF 11

DF 11

DF 12

DF 10

DF 11

DF 11

DF 11

DF 12

DF 10

DF 11

DF 11

0F 11

DF 10

0F 03
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QUANTIDADE

20

30

,10

1-2D

ANEXO II

QUADRO DE-CARGOS EFETIVOS

CARGO

Analista de Admrnistração Pública
Técnico de Administração Pública
Auxiliar de Admi ni.stração. PúbIica

ANEXO III

RELAÇ50 DE CARGOS EM G0MISSÍ0 A SEREM EXTINTOS

QUANTIDADE

02

07

03

00

06

03

0'5

CARGO

Coordenadores

Assessores

Supervisores-Chefes de Unidades
Chefes de Postos
5ecretár ias II
Chefes de Núcleo
Secretária I

SÍMBOLO

CC-1

CC-2

CC-2

CC-4

CC-4

FG-2

FG-2

34

QUADRO DEMONSTRATIVO DA DIFCRENCA ENTRE A SITUAÇSO ATUAL E A
SITUACSO PROPOSTA

QUANTITATIVO

«Hlutuntu proposta diferença

34 46

DESPESA

cmist ente proposta

30.M1.W.34 772.424.775,65

d iferenç»

429.421.724,31

CARGOS EM COMISSÃO DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO
SINE/DF

GUANT. DISCRIMINAÇÃO

Diretor Geral
Chefe de Gabinete

Assessor de Gabinetc(
Secretaria Executiva
Diretor da Divisão de íld»mistracao Geral
Chefe de Seção
Encarregado

Diretor de Divisão de PlanejaNcnto e Pesquisa
Assessor

Chefe de Serviço
Diretor da Divisão de Meriedlacãode Hão-de-Obra DF-12
Assessor <*-»
Chefe de Serviço w"il
Diretorda Divisão de Acoup. doSesuro Otseipreao DF-12
Assessor "f"19

BF-iiChefe de Serviço
Chefe de Postos de Atendiaento
Chefe de Postos de Atendiaento

SIICOLO

Natureza Especial
OF-14

OF-lt

DF-t»

Df-H

OF-es

DF-42

DF-12

DF-18

DF-IÍ

Gf-1»

OF-49

UNITÁRIO

49.411.444,52

34.074.351,39
19.484.973,45

15.967.184,21
IV.«1.973,45
G.447.929,54
5.3B8.944.24

22.987.254,1»

15.987.184,21

19.484.973,45
22.987.254,1»

15.987.184,21
19.484.973,45
22.987.254,1»
15.987.184,21
19.484.973,45
15.9B7.1B4.21

14.219.914,91

TOTAL

49.411.444,52
34.874.351,3?
58.454.924,35

31.974.372,42
19.4B4.973.45
32.191.719,14
14.144.712,78
22.987.254,1»
15.987.184,21
77.939.893,80
22.987.254,1»

15.987.184,21
58.454.929,35

22.987.254,1»
15.987.184,21
58.454.921,35
79.935.931,95

142.199.140,14

772.442.775,45

Autoriza a criação do Departamento de

Empreso do Distrito Federal - DEPEM-SINE-

DF e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

-' "' Artl 12 - Fica*' o Poder Executivo autorizado a

criar o Departamento de Emprego do Distrito'Federa I-DEPEM-S1 NE/DF,
órgão relativamente autônomo, vinculado à Secretaria de Trabalho.

''' •' '" "ftrt. 22 - 0 0EPEM-SINE/0F tem por finalidade
localizar e identificar no âmbito do Oistrito Federal as relações
entre a mão-de-obra e os postos de trabalho, bem como promover a

formulação de política local e subsidiar a política nacional de

emprego,

J ''' Art. 32 .r Pará o at ing imento ,'de" suas finalidades,

constituem objetivos específicos do DEPEM-SINE/DF:

I - analisar as inadequações estruturais e

conjunturais, no 'tempo e no espaço entre a mão-de-obra e os postos
de -traba Ihoj , - ,i

'* II '. realizar estudos e pesquisas isoladamente ou

em colaboração com " outros organismos, acerca de assuntos
relacionados com suas áreas de atuação;

ílf •- estimular, orientar* e apoiar iniciativas
voltadas para' a geração de ocupação e renda, especia Imente na

linha de pequena produção;

IV - produzir dados e informações necessárias à
orientação e ao desenvolvimento do mercado de trabalho;

sistematizar e dinamizar os métodos e processos
ão-de-obra e os Postos de trabalho,

articulares de colocação;
de intermediação entre a

melusive no apoio às agências e P
VI - criar oportunidade para

mão-de-obra ocupada

modificações tecnológicas;
VII - integrar na comunidade

„ •, desempregada, através de adequação aosobra subempregada e a aesemprea<»«>

postos de tra'balho existentes e a serem criados;
'VIM - fornecer ao sistema educacional e de

formação de mão-de-obra subsídios paraa eIaboração de Programas
de treinamento profissional adequados às necessidades do mercado;

,X - dinamizar, refoVçar e implantar mecanismos
destinados ao apoio e valorização dos recursos humanos;

o aperfeiçoamento da

Era atividades sujeitas às constantes

de trabalho a mão-de-

Art 42 - Passam a integrar o patrimônio do DEPEM-
S,NE/DF os bens, de qualquer natureza, atualmente alocados no
SINE/DF, excluídos os bens pertencentes ao Ministério do Trabalho.

Parágrafo único -.'D Poder Executivo do Distrito
Federal designará comissão para,.proceder ao arrolamento e a
avaliação dos bens a que se refere este artigo e promover as
formalidades relativas à transferência de seu domínio.

Art. 52 - A estrutura administrativa do SINE/DF
contara com as seguintes unidades orgânicas:

I - Direção Geral;

II - Gabinetei

III - Divisão de Administração Gerai;

IV - Serviço de Pessoal;

V - Serviço de Orçamento, Finanças e Contabilidade;
VI - Serviços Gerais;

VII - Divisão de Planejamento e Pesquisa;
VIM - Serviço de Estatística e Documentação;
IX - Serviço de Estudos e Pesquisas;

X - Serviço de Informática;

XI - Divisão de Intermediação de Mão-de-Obra;

XII - Serviço de Captação de Vagas;

Serviço de Intermediação do Trabalho

Autônomo;

XIII

XIV - Serviço de Intermediação do Trabalho Formal;

XV - Divisão de Seguro-Desemprego;

XVI - Serviço de Apoio e Desenvolvimento;

XVII - Serviço de OperacionaIização;

XVIII - Serviço de Atendimento e Triagem;

.XIX - Postos de Atendimento.

Art. 62 - Na criação do cargo de natureza especial

de Diretor Geral do Departamento de Emprego - DEPEM-SINE/DF,
observar-se-á o disposto no art. ,1B da Lei no 57, de 24 de

novembro de 19B9.

5 12 - Na constituição do Quadro de Pessoal do

Departamento de Emprego - DEPEM-SINE/DF e dos cargos em comissão,
serão observadas as especificações constantes do anexo I.

S 22 - Os cargos efetivos de Analista de

Administração Pública, Técnico de Administração Pública e Auxiliar

de Administração Pública, respectivamente de nível superior, médio

c básico, instituídos pela Lei na 051, de 13 de novembro de 1SB3,
serão incluídos no Quadro de Pessoal do Departamento de Emprego -

DEPEM-SINE/DF, na forma do anexo II.

Art. 72 - A investidura no Quadro de Pessoal far-

se-á em 'consequência de aprovação em concurso público.
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S 12 - Aos servidores pertencentes ao quadro de
pessoal diverso, de órgão ou instituição do mesmo Poder, fica
assegurada a transferência para o quadro de pessoal permanente do
DEPEM-SINE/DF, desde que estejam prestando serviço ao SINE/DF até
a data -de publicação desta Lei, de acordo com o art, £3, 35 1D e
2fi da Lei nu 8.112, de 11 de dezembro de 1S90.

S 22 " Serão, automaticamente, extintos os cargos
de .origem dos servidores que_ se transferirem para o quadro de
pessoal permanente do DEPEM-SINE/DF, de acordo com o parágrafo
anter ior.

S 32 Serão, igualmente, extintos os cargos em

comissão constantes do anexo M a esta Lei.

Art. 82 - No prazo de 90 (noventa) dias, a contar

da publicação desta Lei, o Governador do Distrito Federal baixará

ato aprovando o Regimento do -Departamento de Emprego - DEPEM-

SINE/DF, conforme a estrutura administrativa referida no art. 5g
desta Lei e definindo sua relativa autonomia.

Art. 92 - As despesas decorrentes da execução desta

Lei corperão à conta do Orçamento do Governo do Distrito Federal.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

pubIi cação.

- , Art" ii " Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito'Federal, de julho de 1933.

QUANTITATIVO

01

01

03

02

01

01 ' f

01

01

D1

01

01

01

••'•• :-;si!Q1

01

01

01

01

D1

01

01

Dl

01

01

01

01

01

05

10

QUANTIDADE

20

90

10

120

1^

ANEXO I

t/b pt«.»~*j

Deputado'BENÍCIO TAVARES
Presidente

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

SÍMBOLO

C N E

DF 14

DF 11

DF 1D

DF 11

DF 05

DF 05

DF 05

DF 02

DF 02

DF 02

DF 12

JD,F„ 1D.

DF 11

DF 11

DF 11

DF 11

DF 12

DF 1D

DF 11

DF 11

DF 11

DF 12

DF 10

DF 11.

DF 11

DF 11

DF 10

DF 09

DEN0MINAÇ2O l<

Di retor Gera I

. Chefe de Gabinete
Assessor

Secretaria.Executiva
Diretor de Divisão de Admi nistração '• Gera I
Chefe da Seção de pessoal
Chefe de Seção de Contabilidade
Chefe da Seção de serviço Gerais
Encarregado do Protocolo e Reprografia
Encarregado do Material e Patrimônio
Encarregado dos 5erviços Diversos
Diretor da Divisão de Planejamento e
Pesqu isa

Assessor da Divisão de Planejamento e
Pesquisa

Chefe do Serviço de Estatística c
Documen tação

Chefe do Serviço de Estudos e Pesquisa
Chefe do Serviço de Programação
Chefe do Serviço de Informática
Diretor da Divisão de Intermediação de
Mão-de-Obra

Assessor da Divisão de Intermediação de
Mão-de-Obra

Chefe do serviço de Captação de Vagas
Chefe do serviço de Intermediação do
Trabalho Autônomo

Chefe do serviço de Intermediação do
Trabalho Formal

Diretor da Di.visão.do Seguro-Desemprego
Assessor da Divisão do Seguro-Desemprego
Chefe do Serviço de Apoio e Desenvolvimento
Chefe do Serviço de OperacionaIização
Chefe do Serviço de Atendimento e Triagem
Chefe de Postos de Atendimento
Chefe de Postos de Atendimento

ANEXO II

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS

CARGO

Analista de Administração Pública
Técnico de Administração Pública
Auxiliar de Administração Pública

ANEXO III

RELAÇÃO DE CARGOS EM COMISSJO A SEREM EXTINTOS

QUANTIDADE

02

07

03

08

06

03

05

34*

CARGO

Coordenadores

Assessores

Supervisores-Chefes de Unidades
Chefes de Postos
Secretár ias II
Chefes de Núcleo
Secretár i a I

SÍMBOLO

CC-1

CC-2

CC-2

CC-4

CC-4

FG-2

vFG-2 ^

QUADRO DEMONSTRrtTIWO DA DIFERENÇA ENTRE A SITUAÇÃO ATUAL E A
SITUAÇSO PROPOSTA

DESPESASUANTITATIVO

existente proposta diferença

34 4ó + 12

existente proposta diferença

343.(41.049,34 772.424.775,15 429.421.724,31

CARGOS EM COMISSSO DO DEPARTAMENTO DF EMPREGO
SINE/DF

41"

41

43

02

41

44

03

41

41

04

01

«1

W

01

41

03

05

10

MSCUIfflNÍICÃO SIHBOLO

Diretor Geral Natureia Especial
Chefe de Gabinete DF-14
Assessor de Gabinete df-1í
Secretaria Executiva *. of-10
Diretor da Divisão de Administração Geral DF-li
Chefe de Seção jf-j;
Encarregado of-OZ
Biretor de Divisão de Plancjaiento e Pesquisa DF-12
Assessor ' df-1«
Chefe de Serviço df-u
Diretor da Divisão de^ntericdiacao de fíão-de-Obra DF-12
Assessor

Chefe de Serviço '
Diretor da Divisão de Acoap. do Seguro Desnprego
Assessor

Chefe de Serviço
Chefe de Postos de Atenilioento
Chefe de Postos de Atendiiento

DF-10

DF-11

DF-12

0f-l»

DF-11

DF-10

DF-49

UNITÁRIO

49.411.444,52
34.974.351,39

19.484.973,45
15.987.184,21
19.404.973,45
8.447.929,54
5.388.904,24

22.987.254,10

15.987.184,21

19.484.973,45
22.987.254,10
15.987.184,21
19.484.973,45
22.987.254,10
15.987.184,21
19.4B4.973.45
15.987.184,21

14.219.910,41

VÍNCULOS ORBTr.ATriPTOç;

Senhor Presidente,
Sienhorcií. e Senhores Deputados,,

TOTAL

49.411.440,52

34.870.351.39

58.454.924,35
31.974.372,42
19.484.973,45
32.191.718,14
14.144.712,78
22.ra7.254,14
15.987.184,21

77.939.893,80
22.987.254,10
15.987.184,21

58.454.924,35
22.987.254,14
Í5.987,i84,21

58.454.924,35
79.935.931,05
142.199.144,14

772.442.775,45

Pasmada com as atrocidades praticada;, por
muitos» países durante a 23 Guerra Mundial, ocasião que as
crianças foram as eme nals sofreram, dia i» da dezembro de
1948, em Paris, na 33 sessão ordinária, a Assembléia CieraJ
das Nações Unidas 1snçuvii ao inundo a Carta de Declaração
Universal dos Direitos do Homem. Foi, talvez, ,\ primeira
mordaça colocada pelo homem, naqueles que aindu i>rcuaram ,v,
memórias üo predomínio da forca «sobre a razão, d.i seleção
dos uerei. pelas origens, da' discriminação da .Uma pelo
impresoioniomo vil e outros artifícios contra ,\ liberdade
individual de cada ser.

Assim, relembrando aquele célebre doinmcntu,
considerado pelos maiores analistas, da História da
Humanidade, como o maior compromisso assumido pelo homem com
a seu ticmelliaiite, vemos claramente que as crianças são
lembradas do seguinte mudos

"Considerando que u desprezo e o desrespeito
pelos direitos, do homem, resultaram em atos bárbaros que
ultrajaram a consciência da Humanidade e que o advento de um
mundo em que os. homens yozem de liberdade de palavra, de:
crença e de liberdade de viverem a salvo do temor e da
necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração do
homem comum;
A Assembléia Geral das Nações Unidas proclama:

Artigo 12. Todos os homens nascem livres e
iguais em dignidade e direitos. São dotados de razão e
consciência e devem agir <*m relação uns aos outros com
espírito de fraternidade,.

Artigo 25, Inciso 2 •-• A maternidade e a
infância têm direito a cuidados e assistência especiais.
Todas^as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio,
gozarão da mesma proteção social".

Passados 45 anos daquele grande
acontecimento histórico, no qual nosso pais foi um dos que
chancelou aquela Declaração, o que vemos?... Vemos e vamos
ver por muito tempo, caso não se tome uma medida drástica,
crianças sendo exterminadas como animais ou lançadas nao
ruas como rejeitos de uma sociedade voltada para o
faturamento. Como podemos falar do futuro, aniquilando o
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pre-.ente c lacrando o passado?... Onde se encontra a memória
brasileira diante da situação do copiísmo internacional nue
se -apoderou desta i-laçao?. .. Até quando •pgi-wí t Iremos que os
diaqnosl ...os |..!i-i.,ar..í<,i«iii na |i,«uU .!.«•.'. ilei:. i i„oe!„ que na.,
aparecem?.,.. Ou será que a fabricação de um tapete vermelho
feito r»m u san-que (Jk inúmeros inocentes, para ser pisoveadu
por. pés-emoldurados com o«'produtos manufaturados com o suor
alheio,, dignificará ir até-- mesmo justificara as ações
sórdidas de -alguns?... São, 'na verdade, fatos históricos
originários da resultante da fome mesclada com a falta c,b
assistem'ia dos órgãos encarregados, rotuladas com o selo da
impunidade aplicadas àqueles que manobram os porões da
indecência monetária, acrescidos do entreguismc
internacional que coívt inua colado em suas almas, farendo da
propaganda impress ion ist a f o meio da próiir i.a iiubs isj:ene ia,
porque, 'segundo eles, '".è melhor viver no mundo da
subserviência do que labutar, arduamente, na conquista das
aspirações sábias do trabalho organizado e profícuo .

üim, Nobres Pares, essa é a realidade
brasileira vivida por todos nós, agravada pelos fatos de que
dispomos dl- Z quilos e trezentas gramas de alimentos por dia
(-• ,,oi- habitante e, no entanto, importamos jjencros pai-a
combater a inflação; possuímos o maior potencial hídrico do
Planeta <• , tod.wi.., continuamos a emi>rrg..r a íjeraçao
térmica; somos, -em sombra de dúvida.,, o único pais da terra
com i.s maiores reservas naturais o, contudo, aceitamos
imposições l eóncas oriundas (!•• países que nao sabem como
recuperar u próprio solo onde liab 11 ain; pregamos a Pau e a
harmonia entre ws Puvos e, no entanto, nau temos
representantes <|'R saibam reeh.Har at, acusações _ de
"desrespeit,.dores dos direitos humanos", brotadas de paisis
que vivem às custai, do', conflitos bélicos; e, enfim, se
ocupamos a <:asta dos "países do 30 mundo", o PCirque
interessa àqueles que ocupam u Ponte <la subserviência
i nternoc i cinal ainda reinante.

Mas, diante dm. potenciais humano e natural
que dispomos, nada está - i-ercl i.Io e a esperança de reverter
esta silu.a/au de descalabro anula vive no aiiw.go dos
lira-, ile ir os de boa vontade. f- preciso que haja uma
perseguição constante e incansável de todos os profissionais
que atuam na .'.roa social. vamos combater a fome, através da
hiiM-rt do pleno empreqo. Vamos atacar as doenças, nao usando
das artimanhas de filosofias Vá* e tmporfadas na bagagem do
impresslonismo, mas eliminando suas c.usas e esterilizando
seus efeitos. Vamos acabar com o "extermínio de menores ,
fortificando a família, u lar, a educação, a saúde e,
principalmente, as leu. <iue -.o --ao cmpregadas ,.,«..
beneficiar os detentores <lo podtr econômico. L, tu.
especial, vamos eliminar do nosso desenvolvimento a
estrutura mórbida, montada para classificar u ser humano,
"eyundo o caminho mostrado pelos orientadores <iue se julgam

J lei inexistente, porque e do
'o caminho da ciência
direito de todos".

segun

juí.-Bn dentro de uma

ronhocimento dos mai-, sensatos, qu
não é privilegio de ninguém e sim, um s

,-,,. r.í„di.-.ir, é de «ir ande i miwt âni. i •*
,.,,, palavras do Cxcelent íss imo üonhor Primeiro

r e|'i- i sai- as p.'

Ministro ,da Ripúblua Popular «0llinl.n Opus fc- ovisita .i ja.:iga de Carajás, ao di.:er» Suando Deus li— o
mundo, anui Tlefo, subornado, poi:, nunca v, tantas riquezas
como vejo agora'',

e acrescentamos: nao -.i: jüul iFk..w i-urtanto, nua hajam
e-tersí^;?, <le ..r ,ancas, - neste Pa/s que foi ai. dos que
t-nL«o*ô!i a Carta de Declaração Universal dos Direitos <:u
Homem há quase meio século.

da China, por nusilío da

Muito Obrigado.

IJrtla das Sessões, de agosto de 19VJ

-o/
DRE/JiPADRE/JONAS

Deputado Distrital-PP

üenhur Presidente,
íiijnlHii-au e ííenhoi-eu Doputadou,

ioda a natão brasileira e mesmo a comunidade

internacional foi surpreendida Pela barbárie praticada no

cent.ro da <idade do IMo de Janeiro, resultando na morte de

W (oito) crianças e adolescentes.

Dobre esta questão, é importante registrar

mos não tratar-se de ocorrência episódica, eventual.

Last imave,!mente, o assassinato de crianças

no Brasil tem se tornado uma rotina com a qual o Estado

compactua,, através da sistemática impunidade dos criminosos

e a sociedade igualmente se faz cúmplice, por omitir-se na

exigência de que o aparelho estatal policial e judiciário,

promovam a investigação e punição dos responsáveis pelo

verdadeiro genocídio que se perpetua nesta cadeia que parece

inqucbrável.

Após termos acompanhado a participarão do

Brasi.1 na Conferência Internacional de Direitos Humanos, que

se realizou em Viena no mês de junho, é inaceitável que o

Poder Público não assuma com efetividade a consecução de po

líticas sociais asseguradoras das condições de sobrevivência

digna às nossas crianças!

De outro lado, é hipócrita o chamamento do

governo federal à sociedade, em torno do Programa de Combate

à Fome e à Miséria, quando os mais elementares devereu cons-

lit.u< iunais do Cotado Democrático de Direito, como os funda

mentos da cidadania e dignidade da pessoa humana são ignora

dos.

Senhor Presidente, meus nobres Pares, a rea

lidade que ora abordamos não é alheia a nós, no Distrito Fe

deral .

Com efeito, de conformidade com dados forne

cidos pelo Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana,

órgão presidido pelo Ministro da Justiça, no período de ja

neiro a julho de V?V2, a Capital da República registrou 0/

homicídios de jovens menores de 10 anos!

Ante tais dados, que faz o governo do üenhor

Joaquim Roriz?

A resposta, Senhor Presidente, nos é forne

cida pelo Coronel Lírochado, Secretário de Segurança Pública

do Distrito Federal, em entrevista concedida ao "Jornal do

brasil", publicada na edição de 02 de agosto, sob o provoca

tivo título: "SecretaV/o de Segurança culpa os pais".

ú estarrecedora a leitura das declarações de

tão elevada autoridade que afirma categoricamente:

"Uma criança na rua, ou ela é exterminada,

porque há um est/mujo ao extermínio, ou se

transforma em estuprador, em Jatrocida, homi

cida, e logo arma-se os movimentos para-poli-

ciais no sentido do extermínio. Cias não têm

aiternativa."

Neste ponto, queremos concordar com o Coro

nel .

e': Verdade sim, que nosso País não terá'al

ternativa, não vislumbrará futuro, enquanto tivermos na ocu

pação de funções da relevância que é a Segurança Pública ho-
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mens ou mulheres desprovidos de compromisso e responsabili

dade com a consecução das reformas estrutura i.s que necessi

tamos. 0 Brasil nao tem alternativa, enquanto o Estado con

tinuar a servir interesses menores de grupos econômicos; en

quanto persistir a impunidade de policiais criminosos, esti

mulando a prática do arbítrio repudiado pela sociedade com

fim da-ditadura militar.

Senhor Presidente, a gravidade das afir

mações do Coronel nao para aí.

Adiante, o Coronel chega ao cúmulo de afii—

mar, pasmem, o seguinte:

"Há interpretações estapafúrdias do Estatuto

da Criança, e do Adolescente. Diser que a

criança tem direito de ir e vir é um ab

surdo." < ) "A Polícia Militar Já começou a

ciranda e, até o Natal, não mais haverá

cr iancas abandonadas nas ruas da detrito Fe

deral, ê o meu compromisso"

A truculência própria do arbítrio ditatorial

é trazida à cena da ordem democrática pelo Coronel-Secretá

rio, que expressa de forma indubitável seu despreparo para o

enfrentamento de tão complexa questão, que antes de ser um

problema com solução dada pela Polícia Militar, exige a se

riedade e conseqüência de todo o governo para cumprimento da

ordem jurídica constitucional e do Estatuto da Criança e do

Adolescente.

Considerando então a significado das ameaças

perpretadas pelo Coronel, estamos encaminhando Representação

ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios,

requerendo apreciação da entrevista pela Promotor ia da In

fância e Juventude, para adoção das providências cabíveis à

.espéc ie.

Por fim, como demonstração de que os meninos

e meninas de rua, livres de autoridades autoritárias têm al

ternativa, assinalamos nesta oportunidade as corajosas ini

ciativas da Promotoria da Infância e da Juventude, com a

Instauração de Inquéritos Civis para apurar responsabilida

des do Distrito Federal na elaboração de políticas específi

cas ao atendimento à criança e ao adolescente no Distrito

Federal.

ú com medidas desta envergadura que podemos

construir alternativas de futuro do nosso povo.

Muito obr igado

GERALDO MAGELA

Deputado Distrital

Partido dos Trabalhadores

MOÇJTO No. , DE 1933.

Sugere à Câmara Legislativa
Do Distrito Federal a hipoteca
de solidariedade a Banda do
Corpo de Bombeiros.

.. Com ba»e no artigo 103 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugerimos a man ifestação
desta Casa hipotecando solidariedade a Banda do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, pelo trabalho que vem realizando
desde sua instalação ne6ta cidade, em 1965.

JUSTIFICAÇÃO

A Banda do Corpo de Bombeiros foi fundada há 37
anos, no Rio de Janeiro, e desde 1365 está instalada em
Brasília. A participação de bandas nas festividades e solenidades
sempre foi uma constante no Brasil. Porém, nos últimos tempos,
elas foram esquecidas e estão acabando. Felizmente, em Brasília,
a Banda do Corpo de Bombeiros tem sido uma constante em
solenidades da cidade e seria átimo se tivéssemos mais bandas
como essa.

Por isso, conclamamos a Câmara Legislativa do
Distrito Federal a se soIidarizar com a Banda do Corpo de
Bombeiro por dar continuidade a essa importante tradição
brasileira e servir como incentivo para a existência e surgimento
de outra.s bandas.

Sala das Sessões, 04 de agosto de 1993.

lW> l
Deputado WASNY 0E ROURE

Partido dos Trabalhadores

Brasília, de agosto de 199a.

A BANDA DO CORPO DE BOMBEIRO DE BRASÍLIA

A .CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL vem
m.r ít8r HS0':darÍed8de * Banda d0 Cor'° "* Bombeiros doDistrito Federal pelo seu desempenho nesta cidade.
«.oi-nin»,.» * PartiÇjPa«'ão dessa Banda "nas diversas
solen.dades que se realizam em brasília tem sido constante e
muito importante, nao só Por abrilhantar esses acontecimentos,
mas por manter uma tradição que é Importante para o povo
brasileiro e incentivar a existência de bandas, já que outras
seriam bem-vindas e teriam espaço para atuação.
_ . P*"* forma, desejamos a Banda do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal o máximo de sucesso em suas
espetáculos? "" °°ntinue sempre a nos hrlnd.r com seus

BENÍCIO TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa
do Distrito Federal

REQUERIMENTO N9 Oii 1993

VIMOS REQUERER, NOS TERMOS 00 ART. 108, INCISO II,
DO REGIMENTO INTERNO, C0NV0CACS0 DO COMANDANTE GERAL DA
POLÍCIA MILITAR, CORONEL EDES COSTA,' PARA OFERECER
ESCLARECINOS SOBRE A SITUACfciO DA FROTA DA C0RP0RAC30, COMO
ESPECIALMENTE OS CONTIDOS NOS QUESITOS A SEGUIR:

• QUANTIFICAÇÃO DA FROTA 0E VEÍCULOS DA PMDF E SUA
LOCALIZAÇÃO ;•

-•• ESTADO DE CONÜCRVACSO DA FROTA EM UTILIZAÇÃO?
• NÚMERO DE VEÍCULOS AGUARDANDO REPAROS E ORÇAMENTO

NECESSÁRIO F'Aí?A ISTO;

• QUANTIDADE DE VEÍCULOS QUE, POR NECESSIDADE DE
REPAROS, FORAM AFASTADOS DO USO DESDE FEVEREIRO PRÓXIMO
PASSADO;

- QUANTIDADE 0E VEÍCULOS CARENTES DE REPAROS EM VIRTUDE
DE ACIDENTES;

JUSTIFICACSO

ATRAVúS DA RECOMENDAÇÃO N2 001/93 - PJECPDF, 03
PROMOTORES DE JUSTIÇA ADJUNTOS GUILHERME FERNANDES NETO E

Ü\
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HÉLIO TELHO CORRSA FILHO QUESTIONAM O C0MP°*TA"£N™' -^í
rOMUM A POi ÍCIA JUDICIARIA, DE CONCLUIR OS INQUÉRITOS
RELATIVOS A"NARCOTRÁFICO SEM INCLUIR EXAMES TOXICOLoGICOo
DOS ACUSADOS.

NOS "CONSIDERANDA" DAQUELA RECOMENDAÇÃO, OS
PROMOTORES CHAMAM A ATENCSO PARA O ^I^lLfnr SrruSftN-Í
,M PRiné i--'3L-AÜSFZ DF RFCURSOS, A SECRETARIA DE SEGURANÇA
ojPLÍrS TEM DADO MOSTRAS DA SUA EXISTÊNCIA, COMO AO ANUNCIAR£UP0 UL^So AAREFORMARDE 500 «ATURAS IWLICAN•» ™ «jLTOBO
ORÇAMENTO. RECENTEMENTE, PORÚM, O SECRETA*»10 Db SEGURANÇA
PÚBLirA VOLTOU A MÍDIA PARA REIVINDICAR RECURSOS, QUE SERIAM
•IjTIlÍ^DOS NA ÍEPARACSO DA FROTA, QUE, SEGUNDO ALEGA, ESI A
SEM CONDIÇÕES DE USO.

O SUCATEAMCN.TO DA FROTA DA PMDF, ALIrfS. PODE SER
OBSERVADO NO PRÓPRIO PrfTIO DA CORPORACSO. COMO "VLMOS
OPORTUNIDADE DE CONSTATAR Há POUCOS DIAS. SAO -ATOS QUE
EXIGEM ESCLARECIMENTOS DAS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS.

SALA DAS COMISSÕES,

Cl.
CLáUOI,

DEPUTAI

tflf"A"BOSTO DE 1993

REQUERIMENTO N!2 DE 1993

VIMOS REQUERER, NOS TERMOS DO ART GO 1*0, IN -ISO
TI CONVOCAÇÃO DO DIRETOS GERAL DA POLÍCIA CIVIL, LURiPLDEl,
"• ur- hARBOGA PARA OFERECER ESCLARECIMENTOS SOtliíl, AS
DENÚNCIAS CONTADAS NA RECOMENDAÇÃO NS 001/93 - PJECPDFDOS
PaorrRADORESDE JUSTIÇA ADJUNTOS GUILHERME FERNANDES NE10 tH^LIO TELHO" CORRÊA FILHO, ENCAMINHADA A^STA CABA. AJUtLJ
orrínrií^firíô APRESENTA FATOS QUE REQUEREM IMEDIATO
ESCLARECIMENTO ^AUTORIDADE RESPONSÁVEL, COMO OQUE CONSTA
DOS ^«JSJjSS^oa FATOS DENUNCIADOS NA RECOMENDADO.
RELATIVOs" íÜSõ REALIZACSO DE EXAMES TOXICOLÓGICOS NOS
EIW°L.VI53d?üüSSr? INSTITUTO OE MEDICINA LEGAL DEIXOU DECUMPRIR A FORMALIDADE RECLAMADA PELOS CITADOS PROCURADORES
°E JU"TCONF?rmSSDA INDICADA ESCASSEZ DE RECURSOS ALEGADA
COMO CAUSA PARA A NSO REALIZACSO 008 REFLRIDOS «AMtfa-

••- SITUAÇÍSO ORÇAMENTARIA DA POLiCXA CIVIL DO Dj.br.siro

FED£R-LOUTRAS PROVIDÊNCIAS LEGAIS QUE ESTSO DEIXANDO DE SER
riIMPRTDAS PELO INSTITUTO DE MEDICINA LEGAL E OUTROS oH1340o
SlCOS DA POLÍCIA CIVIL, PELO MESMO OU OUTROS MOTIVOS-,

JUSTIFICAÇÃO

EM RECOMFNDACSO CUJA CÓPIA FOI ENCAMINHADA A ESTA
CASA OS PROCURADORES DE JUSTfCA ADJUNTOS GUILHERME FERNANDES
NETO F HÓLIO TELHO CORRÊA FILHO DENUNCIAM QUE O INSTITUTO DE
MEDICINA LEGAL NSO TEM REALIZADO O INDISPENSÁVEL EXAME
TovírorSuiCO N08 ENVOLVIDOS COM DROGAS E ENTORPECENTES,
<^NDO OS INQUÉRITOS CONCLUÍDOS SEM ESTA PECA FUNDAMENTAL.

ALt'M DE CHAMAR A AUTORIDADE POLICIAI fc
D-rpnufABT- TDADE OS NOBRE MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DFMONSTRAM QUF Á PRATICA "ESVAZIA O PROCESSO, TORNANDO-O
PREDESTINADO AO ARQUIVAMENTO OU A ABSOLVIÇÃO GRAUTUITA DORéu. tmÍlicando EM FAVORECER AIMPUNIDADE DAQUELES QUI, SE
ENVOLVEM COM O NARCOTRÁFICO".

OS PRÓPRIOS PROMOTORES CHAMAM A ATENCSO PARA O
,„. DC aur APEGAR DA ALEGADA ESCASSEZ DE RECURSOS, IIDA
COMO PAUSA ÓO PROBLEMA, A SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA
TEM DADO MOSTRAS DA SUA EXISTÊNCIA, COMO AO ANUNCIAR A
PflPTftrSO A REFORMA DE 50© VIATURAS POLICIAIS E, MESESDEPOÍS? AAQUIsK DE M VIATURAS NOVAS PARA ODEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO.

'•iSO FATOS QUE REQUEREM IMEDIATO
ESCLARECIMENTO DAS AUTORIDADES POLICIAIS DO
FEDERAL, IMPONDO A APROVAÇÃO DESTA INICIATIVA.

E INTEIRO

DISTRITO

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE âfiO.STO DE 1993

m o c a 0 NS

CLÍOtfíO MONTURO
DEPUTADO DISTRITAL

/93

Autor: Deputado GILSON ARAÚJO

l;fr 'Mi' li" Poder Executivo do Distrito,
Federal providência» no sentido de serem
determinados prazos internos para a^s
providências relativas à regularização
dos condomínios rurais.

Com base no art. 1.09 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que BBta Casa
se manifeste no mentido de reivindicar Junto ao Poder
Executivo do Distrito Federal sejam fixados prazos Internos
para que , seus órgãos competentes tomem as medidas
necessárias . a regularização dos condomínios rurais, para
atendimento ao art. 54 da lei 353/92, 5 3S, nos seguintes
termos!

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com
base no art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a- Moçac
apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido de
reivindicar junto ao Poder Executivo do Distrito Federal
seja determinada, a cada órgão que trate-da regularizaçac
dos condomínios rurais, a flxaçSo,.no seu âmbito, de ^prazos
internos para o .exame dos processos de regularização, de
modo a agilizar sua tramitação, nos termos do S' 3Q do art.
54 da Lei n2 353, de 18 de fevereiro de 1992".

JUSTIFICACSO

O prazo previsto no S 39. do art. 34 da Lei nS
353, de 18 de novembro de 1992, ainda não foi atendido, polo
os diversos órgãos responsáveis pelas providências
necessárias àquele entendimento ainda não completaram suas
tarefas.

A proposta visa a facilitar o ordenamento da
ação governamental e definir um prazo para a solução do
problema dos condomínios rurais.

Sala das Sessões,

GILSON ARMüJO
Deputado Distrital

de agosto de 1993.

Brasília, 05 de agosto de 1993.

Excelent ísialmo Senhor
Governador do Distrito Federal

Tenho a (satisfação de informar a Vossa
Excelência que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, com
base no art. 109 do seu Regimento Interno, acatou Moção
proposta pelo Deputado GILSON ARAÚJO nos seguintes termos:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com
art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a Moção
ada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido de
car Junto ao Poder Executivo do Distrito Federal
erminada, a cada órgSo que trate da regularização
omínios rurais, a fixação, no seu âmbito, de prazos
. para o exame dos processos de regularização, de
gllizar sua tramitação, nos termos do S 3S do art.
i nS 353, de 18 de fevereiro de 1992".

base no

apresent
reivind i

seja det
dos cond

internos

modo a a

54 da l

votos

Sem mais para o

estima e consideração.
momento, renovo a V. Ex3

Atene iosamente.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente jla Câmara Legislativa

Distrito Federal

M O C & O N» /93

do

Autors Deputado GILSON ARAÚJO

SOUéJW 4°
<-\t •ir• -'•" Poder Executivo do Distrito
Federal providências no aentido de ser
cumprido o S 32 do art. 54 cia Lei nQ
353, de 18-11-1992.

Com base no art. 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa
se manifeste no sentido de reivindicar junto ao Poder
Executivo do Distrito Feder ai providências para a remessa a
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Câmara Legislativa do D i si r 11 o I ederal projeto de lei sobro
a transformarão 11 o •» parcelamentos sob forma de condont íri i oi,
./u t oleanienl os iMsi, ívo i'., di- i-eyulai- i rai, ao, em Áreas urbanas,
ein uunpr i picnt u uo '• 3P tio ;vr'( . ;,4 <J,\ [ e i Iií2 :!S3/V'2, no*
iicgu i nt es t i'ri»oi> :•

"A Câmara Legislativa ilo Distrito I ederal, com
base no art ., 109 do seu Regimento .Interno, acolho a Moção
apresentada neio Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido de
reivindicar junto ao Poder Eiietulivo do Distrito Federal
providências para a r omessa a Câmara Leg 11» 1 rvt i va do Distrito
Fc-dernl do projeto de lei j-eiat i vo ,\ Ir an<--,for m^üo, em áreas
urbanas, dos parcelamentos existentes sob forma do
LOiiilom ín l ü'i nu loleamerii os imss ívei s de r eyuiar izat ao, ride,
termos do i ;iC do art. 04 da Lei nl! 3Ü3, de 1Ü-1 1 -199'>".

JUSTIFICACSO

0 >i 3» (Io art. 04 t.la Lei n" :SIj3/V'>, que
o Plano Dii-etor de Ordenamento Territorial do

o PeiJeral dotei'minou que o Governo do Distrito
encani i rinasse <\ Câmara Legislativa, ate o dia 18 de

.lc i Í.V93 "Projeto de I ei transformando em urbanas as
dos,- pareciamrntos ('.->ob forma de con dom ín ios ou
nto-s passíveis de regularização". Até u momento, no
, os diversos órgãos do (JDF ainda nao criaram as
es i>ara que u Sr. Governador pudesse cumpr ir u
rito le:jal, fato, que est a criando ainda maiores
dados para a sol>iç'íu do problema dos condomínios

aprova

Disti- it

feder ai

julho (.

arcas

lotearoc

entanto

condico

míuidame

(1 1f i c u 1

rum i s,.

Sala das Sessões, de Junho de 1993.

GILSON AÇ^JO
Depui dtlo D i si r i i ai

Brasília, 04 de agosto de 1993.

rxieltnt íssimo Senhor
Governador tio Diutrito f-ederal

• Tenho a • satisfação de informar a Vossa
!..:;<• clr-hc'! a que ,. Câmara Legislativa do Distrito Federal» com
base irtK ar t . 109 do seu Regimento Interno, acatou Moção
proposta pelo Deputado GILSON ARAÚJO nos seguintes termos:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com
base íiiV art . í 09 do seu í!eg intento Interno, acolhe a Moçac
apresentada pelo Deputado- GILSON ARAÚJO, no sentido de
rc i vi n «ficar junto ao Poder Executivo do Distrito Federal
provi dênr i <i<-, para a rtiwsiia à Câmara Legislativa do Distrito
Federal <fe projeto de lei relativo à transformação, em área»
urbanas, iloí> parcelamentos existentes «,ob forma de
condomínio', ou l oi caiiierrt os passíveis, de regular izai, 3o, nos
termos do !t 30 do art. 04 da Lei ní> 353, de ÍO-11-Í99Í2".

Sem ii.ais para o momento,

voi o.-> de estima <-; consideração.

Al eric i osamer.t c,

•enovo a

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Fed ei-a I

M 0 C S 0 NS /93

Eü3

Autor:: Deputado GILSON ARAÚJO

tir 'll ifí-i Poder Fxecut. i vo do Distrito
federai providências no ui-nlnlo de
sol 11.11 ar ao (jovei-no lederal o aumento
de e-Fet i vos para a implantação da
Polícia Militar Independente do Paranoá..

Com hase no art,. 109 do Regimento Interno da
Câmara I.eq i si at i va do Distrito f-ederal, sugiro que esta Caca

'-e manifeste no sentido de reivindicar junto ao Pndrr
r-sic-cut ivo cio Distrito lederal seja solicitada ao [ioverno
lederal a"t or izaçãn p.ir a o aumento de efetivos da l»ol íc i.'
Milit.u-, par,, implantação ria Con.p.uih i a riidependent <-•
Paranoa, nos seguintes termos:

do

A Cmara Legislativa do Distrito lederal, com
base no art. „ .1 8V do seu Regimento Interno, arollie ,. K(n',c
apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, uo sentido de
reivindicar ao Poder fücculivo do Distrito Federal, seja"
solicitado ao Governo 1'ederaJ o aumento de efetivos visando
a implantação da Companhia Independente da Polícia Militar
(Jo Par anoú".

JUSTIFICACSO

A cr iaia'o da Companhia de Ptnícia Militar
Independente do Paranoá já cot ri decidida "pelo (Jovcrno do
Distrito Federal. Seu funrionamento, entretanto, depende de
autorização federal para aumento dos efetivos da Polícia.

Sala das Sessões,

GILSON ARAúJtt
Deputado Distrital

de junho de 1993.

Brasília, 23 de junho de 1993.

I'!icelrn( íssimo üenhor
\.}v . JOAQUIM DOMINGOS R0RIZ

DD., Go ver nad or do Distrito Fed cr, 11

N r J_u

Senhor Governador

Tenho a _satisfacão de informar a Vossa

Excelência que a Câmara Leyislativa xjo Distrito Federal, nos

termos do ,.ii-l. 199 tio seu Kegimcnto interno, acatou Moçíío

proposta pelo Deputado GILSON ARAÚJO nos seguintes termos:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal,

com base no art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a

Moção apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido de

reivindicar ao Poder Executivo do Distrito F-ederal, seja

solicitado ao Governo lederal o aumento de efeitos da

Polícia Militar visando à implantação da Companhia

Independente do Par ano..".

item mais para o momento, renovo a V. Lxíi

votos de estima e consideração.

At enri osament e,

Deputado DENÍCI0 TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa tio

Distrito Federal

M 0 C & 0 NU /93

Autor:. Deputado GILSON ARAÚJO

Hr. iji-. do Poder EsíccuIivo do Distrito
lederal providências, no sentido de uer
eni aminh.ula ao Poder Juil 11 i ár i o
sol ir i taçao par u construção do I ói-um do
Paranoá.
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Com base no art. 109 do Reg imento .Interno da
Câmara Le.Uslal,va do Distrito Federal, sugiro que esta Casa
se manifeste no senti tio de reivindicar junto ao I oder
Executivo «Jo Distrito Federal o encam, nhament(d
solicitação ao Poder Jud.r.ái-.o, Par a a construção do I-orun,
do Paranoá.

"A Câmara Legislativa do Distrito l-eder ai , com
bas'e no ar I . 509 do •><-•.• Rüaimento Interno, arolhe a Moção
apresentada ..cio Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido do
ré vmSicar junte, ao Poder Luecut.vo do D, str-. to f- ederal o
encam,nhamenfo, ao Poder Judiciário, dt- solicitação visando
a construção do Fórum <'•» Região Administrativa VII --
Paranoá"",.

JUSTIFICAÇÃO

A instalação de um Fórum na Região Administrativa
do Paranoá é uma reivindicação da comunidade local, a fim de

...•_.h ,-,..•. r,... nnrvieoc .iudicianos e evitado o
d istânc ias. A

que sejam melhorados os serviços Jud ic iarior. e evitado o
deslocamento da população para grandes
providência depende do Poder Judiciário.

Sala das Sessões, de junho de 1993.

GlilSW ARAC
Deputado Distri\tWl

_ Brasília, 23 de junho de 1993.

Exct-leilt. íssimo Senhor j-~h, i- ••-
\>r. JOAQUIM DOMINGOS RORÍÍZ ~! '•' '-'
DD. Governador do Distrito Federal

tí.E I.i 1 fl

r-OK;.-

Senhor Governador

Tenho a satisfação de informar a Vossa

Excelência que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
.,(,' , > >,.;>':

termos do art. 109 do seu Regimento Interno,'' acatou Moção

proposta pelo Deputado GILSON ARAÚJO nos seguintes termos:

,.*••'-.'.' .- • .<• "a1 câmara Hí'egislartí íva "do^bVstr ito Federal,

coiíy'1 lja'se -no !art'. Jí0> 'tfo seu' 'R-egYmento Interno', acolhe a1"'

Mtfçíítj'aprèHchtaiia' pelrJ Dfeputádò'GILSON ARAúJÓ, "no'senti do 'de

reivinWÍ\:Wr'-'júrito' '4u 'ptfdei^Exeícul i'vò''db' Vísfcr i to 'Federal o

eni-.ániiríhaiiichto,' ao Poder 'Judiciário, lie solicitação visando

a. construção do Fórum da Região" Administrativa VII

Paranoa".

!r.-i!-."i r. ' 'gíèm'mais; para omdmehto? Yenovo à V. Ex3 "

vottos-"iríte!!'(s,s;t imii- e cbrtsníeraçaò; '"'" "

, -r,.i li... • > <•* -''-Atenciosamente',-' ;•.''.).

'..)
;s \i.\

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

m o c a o N9 /93

Autor: Deputado GILSON ARAÚJO

•' Federal

Poder "; Exéçü^É ivo do Distr ito
providêflçiaá no sentido de

equipar o Quartel da Polícia Militar do
Paranoá.

Com base no art. 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa
«,e manifeste no sentido de reivindicar junto ao Poder
Executivo -do Distrito Federal providências para que seja
equipado o Suartel da Polícia Milftar do Paranoá, inclusive
com vfaturas do t i'po rural.

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com
base no art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a Moção
apresentada |íelo 'Deputado GILSON 'ARAÚJO, no, sentido de
reivindicar junto aú Poder L-Txetutívb do Distrito Federal
providências para equipar u Quartel da Polícia MJlitai" da
Região Athiíin iatrativa VII - Paranoá"; inclusive com viaturas'
do tipo rural,'visando à implantação definitiva "daquela
Unidade". '' ',' , . , ' ,

JUSTIFICACSO

0 Quartel' da Políc \&t M^ííiÈaV'' no Paranoá''já'- feita
construído. No entanto, Sua implantação definitíva'depende
da aquisição do necessário equipamento, incluindo viaturas
para uso rural.

Sala das Sessçe.s,

<.'a_'0"!-

GILSON ARAC
Deputado Distrital

de junho de 1993.

': Oí) 3'

l\ f
|V>Í

~v I ->,
Brasília, 23 de junho de 1993.

Excelentíssimo Senhor

Or. JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
DD. Governador do Distrito Federal

N E "S T A" '' '"'"

Senhor Governador

XIHOí

. ---.: a.? i > ri-j.

ITHÜ-J MIUftAOL

., -.jbçin-iavoíi

Tenho a satisfação de informar a Vossa

Excelência .que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
-.:>: r'.ri3Vci3 -lurirn"!

termos do art. 109 do seu Regimento Interno, acatou Moção

pr.o«pj»ta H?el<j/,JJeíVil;ado-RILS.OíJ AJ^ú^O. nos "Aegujntes termos!

-•.-,.- ,. - i-.'..?--- "£>, -Câmara-- Le,gijs.lja.t,i,v:aj do ,-Distr i,t,p Jf.ed.isral, -

caM; f>ase< n«!„»r,fe,:-.10,9, do,,-^4,, Jjtegi,m,igntp, Interno^.. afplttB.i.*.

Moção apresentada ,,pe.l o Deputado-. GÜ.SON ARAÚJO, no., sentido .de .

reivindicar junto ao Poder Executivo do Distrito Federal

providências para equipar o «uartel da Polícia Militar da

Resjãp,, Ad-ivun i:s-itr,ajtty«'4'X-I-:n;P.afjBR9é*c,<ín.'*lus i ve .co.m..y^a.*^r,ss.,

dç:s t:„ipo.; ...curais, yisajdo- à l,mjajl»jy:a$:ão., def in.i tj va^^queja,

UnJ,datí-e'':. ;;,,£,;, -jc ,,),-. . ,bnu -i-j,:,ur. - r:r.»i*iiirlrtin!-. .•(

a~. .„•--•(•.:", *: t)-,=':":-0 i'.. '..-•! "TJÜ f,il.r íih.. y . 3 • •' •.:••* -.íb oi.--, <•<•_.-

Sem mais para o,momento, renovo-a V. ExS

votos de est„ima we.consideração..

Atene iosamente,

Deputado BENÍCIO TAVARES
President-è--da Câmárai,1l.'è£rH!5-làt iva do

•'•' " Distrito Federal-
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m o c a o NS /93

Autor: Deputado GILSON ARAÚJO

£cx_Às*V?? 4o
.teafi=tto Poder Executivo do Distrito
Federal providências no sentido de ser
encaminhada ao Poder Judiciário
solicitação para que ° seja instalado um
Cartório de Ofício e Notas rio Paranoá.

Com base -no art. 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa
se manifeste no sentido de reivindicar junto ao Poder
Executivo do Distrito Federal o encaminhamento, ao Poder
Judiciário, de solicitação no sentido de ser instalado um
Cartório de Ofício e Notas na Região Administrativa VII -
Paranoá, nos seguintes termos.

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com
base no art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a Moção
apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido de
reivindicar ao Poder Executivo do Distrito Federal o
encaminhamento, ao Poder Judiciário, de solicitação no
sentido de ser instalado um Cartório de Ofício e Notas na
Região. Admin i strat iva VII - Paranoá'"''.

JUSTIFICACSO

A instalação fie um Cartório de Ofício e Notas é
uma reivindicação da comunidade do Paranoá, cujo atendimento
depende do Poder Judiciáritj. Ma situação atual, a população
é obrigada a deslocamentos-demorados e onerosos.

Sala das;Sessões,

GILSON '«MIJO
Deputado Distrital

de junho de 1793.

Brasília, 23 de junho de 1993.

Excelentíssimo Senhor
Dr. JOAOUIH DOMINGOS RORZZ

DD. Governador do Distrito Federal

N F S T A

Senhor Governador

Tenho a satisfação de informar a Vossa

Excelência que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, nós

termos do art. 109 do seu- Regimento Interno,'acatou Moção

proposta pelo Deputado GILSON ARAÚJO nos seguintes termos:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal,

com base no art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a

Moção apresentada pelo Deputado-'GILSON ARAÚJO, ho sentido de '

reivindicar- ao Poder ' Executivo do Distrito' Federal' o

encaminhamento, ao Poder Judiciário, de solicitação no

sentido de ser instalado um Cartório de Oftcio e Notas na

Região Administrativa VII - Paranoá".

Sem mais para o momento, renovo a V. ExS

votos de estima e consideração.

Atenc iosamente.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

M 0 C 2 0 NS /93

Autor:: Deputado GILSON ARAÚJO

Jl1 '"• ,JJ-> Poder Executivo do Distrito
Federal providências no sentido de
i ns t a 1a r a De 1e ga c i a de Po 1 í c i a no
Paranoá, mediante 'suplementacao • de
recursos ao orçamento do DF.

Lom baBe "o aft. 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa
se manifeste no sentido de reivindicar junto ao Poder
fc.xecut.vo do Distrito Federal providências para complementar
recursos ao subprojeto 06.030.0025.1200.0005 do Orçamento do
Dl- i-.a.a 199,1, visando a construção de delegacia no Paranoá,
nos seguintes termos:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal, com
base no art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a Moção
apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido dp
reivindicar ao Poder Executivo do
providências para suplementar recursos ao Subproieto
06.030.0025.1200.0003, do Orçamento do Distrito Fede
1993, a fim de garantir a
Paranoá".

Distrito Federal
bprojeto
-ai para

Construção de Delegacia no

JUSTIFICACSO

«/ »-,» „.*.„2S ~ '"«cursos consignados ao subprojeto
06.030.0025.1200.00«>s - Construção de Delegacia no Paranoá
sao insuficientes para o fim a que se destina. Daí a
necessidade de suplemeritaçãó.

Sala das Sessões,,

GILSON MAOJO

Deputado DHstrital

de junho de 1993.

Brasília, 23 de junho de 1993.

Exceleiít íssimo Senhor
Dr. JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
DD. Governador do Distrito Federal

N ,E S T ft

Senhor Governador

Tenho a satisfação de informar a Vossa

Excelência que a Câmara Legislativa do Distrito Federal,, nos

termos do art. 109 do seu Regimento Interno, acatou Moção

proposta pelo Deputado GILSON ARAÚJO nos seguintes termos:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal,

cora base no art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a

Moção apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido de

reivindicar ao Poder Executivo „. do Distrito Federal

providências para suplementar recursos ao, Subprojeto

06.030.0025.1200.0005, do Orçamento,do Distrito Federal para

1993, a fim de garantir a Construção de Delegacia no

Paranoá".

Sem mais para o momento, renova a U. Exâ

votos de estima e consideração.

Atenc iosamente,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente' da Câmara Legislativa do

Di str ito Federal
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PROJETO DE LEI NS /93

Estabelece critérios para aqui
sição de passes estudantis e dá

•• outras providencias.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 12 _ a aquisição dos passes estudantis para utilização
dos. serviços de transporte público coletivo do Distrito Fe
deral reger—se-á, pelo disposto na presente lei,' observado os
limites estabelecidos nos Artigos 21 e 22 da Lei 239 de 10
de fevereiro de 1992.

Art. 2a _ o5 passes estudantis serão adquiridos com desconto
de 2/3 (dois terços) do valor integral da tarifa por estUT .
dantes que residam ou trabalhem em áreas urbanas a mais de 1
(um) quilômetro do seu estabelecimento de ensino e que este
jam regularmente matriculadas:

I - no ensino fundamental, médio ou superior da rede pública
au privada do Distrito Federal,

II - em cursos pré-vestibulares}

III - em cursos técnicos ou profissionalizantes cadastrados
pela Secretaria de Educação e constando em listagem própria
do Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos-DMTU.

Art. 32 _

mediante :

A aquisição dos passes estudantis será efetivada

apresentação de documento legal de identificação;

II - entrega de declaração do estabelecimento
que o estudante estiver matriculado;

de ensino em

III - apresentação da ficha cadastral contendo foto 3x4
(três. por quatro) e controle mensal de freqüência do aluno,
fornecido pelo respectivo estabelecimento de ensino.

Parágrafo Único - Uma vez habilitado na forma do "caput"
deste artigo, o estudante receberá o talonário de passes es
tudantis no prazo de'até 07 (sete) dias corridos, contados
da data do recebimento dos documentos de sua habilitação.

Art. 4^ _ Ds passes estudantis serão emitidos pelo Departa
mento Metropolitano de Transportes Urbanos-DMTU e comercia
lizados de forma descentralizada através de agências do
Banco de Brasilia-BRB ou postos de revenda credenciados e
licenciados pelo DMTU.

Parágrafo 12 _ rj5 passes estudantis terão valor de uso, sem
.necessidade de complementação, durante o prazo de 30
(trinta) dias, apôs os reajustes tarifários.

Parágrafo 2a - 0 Departamento Metropolitano de Transportes
Urbanos-DMTU fixará as normas e os procedimentos para o cre
denciamento e o licenciamento de postos de revenda, bem como
o resgate dos passes'estudantis junto as operadoras.

Art. 62 _ As despesas,, fiecorrentes desta lei serão custeadas
pela venda antecipada'dos passes estudantis e^ complementar-
mente, por recursos

trito Federal-.

do Fundo de Transporte Público do Dis-

Art. 52 Estalei entra em vigor na data de sua. publicação.

Art. &H - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

As altas tarifas cobradas nos serviços de transporte pú
blico coletivo do DF transformaram-se num grave problema so
cial. Atualmente 39.77. do salário mínimo é gasto somente com
o transporte. Esta Casa e o Governa do Distrito Federal to
maram algumas medidas para reverter esse quadro, mas sem
apresentar resultados substanciais.

Uma dessas medidas foi a concessão de descontos de
2/3(dois terços) do valor integral das tarifas de transporte
coletivo aos estudantes residentes na zona urbana do DF.
Essa medida apesar de contribuir para diminuição do peso dos
serviços de transporte no orçamento familiar dos estudantes,
vem provocando vários inconvenientes aos seus beneficiários,
face algumas omisscles de dispositivos legais complementares.

A Constituição Federal no seu Art. 30, Inciso V, diz que
compete aos Municípios "organizar e prestar, diretamente ou.
sob regime de concessão e permissão, os serviços públicos de
interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem
caráter essencial"(grifo nosso). Consoante com a determi
nação constitucional, a Câmara Legislativa aprovou a Lei 239
de 10/02/93, que extinguiu o chamado "Caixa Único" e insti
tui novos mecanismos para o gerenciamento do Sistema de
Transporte Público do Distrito Federal.

0 presente projeta, concebido dentro dos mesmos limites
constitucionais, objetiva preencher algumas lacunas da ci
tada lei, particularmente os dispositivos relativos a aqui
sição dos passes com descontos pelos estudantes.

A Lei 239 de 10/02/92, estabeleceu que o produto de
comercialização de passes integrais e com desconto constitui
fonte do Fundo de Transporte Público do DF, que é gerido
pela entidade gestora dD Sistema de Transporte - no caso o
DMTU -, e deveriam ser vendidas pelo Banco de Brasilia-BRB.
Decorridos quase dois anos da promulgação desta lei os pas
ses integrais e com descontos continuam sendo comercializa
dos pelas empresas operadoras, compondo suas receitas e o
pior, são vendidos em' postos centralizados, fazendo com que
pais e aluitios desloquem-se de suas residências para enfren
tar longas e intermináveis filas.

Nossa proposição pretende corrigir essa situação. Pri
meiro, estamos' -responsabilizando o DMTU, entidade gestora do
STPC-DF, pela emissão dos passes estudantis, transformando a
receita de sua comercialização em fonte de recursos para o
Fundo de Transporte do DF - como determina a Lei 239/92 - e
não mas das empresas operadoras. Segundo, estabelecemos que
a comercialização dos passes estudantis será feita de forma
descentralizada, através de agências do BRB ou postos de re
vendas credenciados e licenciados, acabando com a venda
centralizada imposta pelas empresas de Ônibus.

Outra situação corrigida pelo projeto é a atual discri
minação e exclusão de estudantes, na aquisição dos passes es
tudantis. 0 Art. 22 do projeto define as estudantes que tem
direito a aquisição dos passes.com desconto, evitando que as
próprias empresas operadoras definam quem ê ou não ê benefi
ciário da lei. 0 Art. 3H, estabelece os procedimentos neces
sários para aquisição dos passes estudantis, inclusive[esta
belecendo o prazo máximo de 07 (sete) dias para entrega dos
passes aos estudantes, contados da data de sua habilitação
junto ao DMTU.

0 projeto prevfi ainda um prazo de uso de 30 (trinta) dia
para os passes estudantis após os reajustes tarifários,
exemplo do que acontece atualmente com os vales-transporte.

Pelo sentido social desta proposição e DOr.enc°n*™r~ll
dentro das competências constitucionais e legais da Câmara
Legislativa, espero que o projeto não sofra qualquer óbice
na sua aprovação.

Sala d ;Bes, /1993

JXap. ^EriÂQEEUiO (PT)
V

REQUERIMENTO N» /93

AUTOR : Deputado TADEU RORIZ
PARTIDO : PP
ASSUNTO : Requer da Secretaria de
Desenvolvimento Social informações sobre
0NG's que tratam da questão do menor no
Distrito Federal.

,Sr. Presidente,

Requeiro. nos termos do artigo 107, combinado com
o artigo 134 do Regimento Interno desta Câmara Legislativa,
informações da Secretaria do Desenvolvimento Social sobre os
nomes da organizações não-governamentais envolvidas com a
questão do menor carente no Distrito Federal, os respectivos
endereços, registros, e nome dos seus dirigentes.

JUSTIFICATIVA

A Exma. Sra. Secretária do Desenvolvimento Social
denunciou, através da imprensa, o desaparecimento de 42
menores, ligadas a uma entidade nao-governamental do
Distrito Federal - Comeia - e, ao mesmo tempo, informou que
a maioria da ONG's que tratam da questão da criança no
Distrito Federal são entidades "caça-níqueis , cujos
dirigentes não merecem a confiança da população.

Como se tratam de sociedades de direito civil, sem
fins lucrativos, e que vivem de doações de pessoas físicas,
jurídicas, do Governo e até de organismo internacionais,, e
conveniente conhecer os nomes dessas entidades de modo a
proteger os contribuintes e os indefesos beneficiados da
ação de pessoas inesci-upulosas.

Por outro lado, há necessidade também de proteger
as 0NG's que desempenham um trabalho sério de apoio e
atendimento aos menores, maiores e famílias carentes, e que



Brasília, sexta-feira, 6 de agosto de 1993 Diário da Câmara Legislativa Página 25

complejtam ou preencham os espaços

insíficieKcias do Estado.

ala de Sessões,

lf~> I ' IW TADEU Rt.._.._ „

MOCSO N2 /93
<Autor: Deputado JOiir*. CDMA'" C0KDC.1 1'0>

MANIFESTA ao Poder Executivo
do Distrito Federal
reivindicação para a venda de
PASSE ESTUDANTIL, pelas
Agências e Postos do BANCO DE
BRASÍLIA S.A. - BRB.

AinpAr .ulu pelo Art. 1©V, do I-! o y i incuto Inlcino,
desta Casa, • solicito .'i Câm-ai-rt Leyislativ« ilo Distrito
fede, ai , através da ..> pr ovacão desta "MOCSO", nian i-Festar ao
excelentíssimo !.n.:rihor Governador «Jo Distrito Moderai,
rei vinil i cai, no para "a venda de PAUSC-ESTUDANl IL, através .Ias
rVjêrK. ias ( Pt/st os do RANÇO Dl.-' URASjLIA ü.f>. - URLI.

JUSTIFICACSO

0<, l'-.tudaiite'. t.in Distrito I-ederal,
particularmente, us residentes nas iÍi-eüu mai;, carentes de
Dru-.il i a, iiufrci» jji-andcs «I i rii.uldadt.-i. para adquirirem o-.,
PASSES-CSTUDANTíS. Sao constantes as enorme* Filas nas
l-scolas e nos ijuichós dai. Operadora!, de 'Transportes
Coletivo!-., t. r-aSfc-ndo altor r ec imento1, e despesas <.ul i c i onaj t,
para os Lstudantei que, até na hora «Ic estudos, '..ao
obr i y tid os a vagai-em de um lado para outro para r ec ei) cr em os
benerícios que a Lei a eles outorgou.

Lista "MOUSO", i.usei c ao Poder líicLut i vo do
Distrito Federal, através de suas Secretarias ,.spce í Ficas,_ a
..Kioçao de |>, uvitlênc ias Pira .1 venda de PASSfíi-CSIUDANT £15,
Através das Aüênciai, e Postos do IIANCO DL IIRA3ÍI. IA J3.A. ••
DRB. íi-.íib, tfvitui '.-<• á'o os d i sr..il)Oi-cs na a<iuir. i cão dos
"VALES" pelos Aluno--..

Gala das Sessões, em de acosto de 19V3.

Deputado Distrital IKO

I..XCETI.LNIÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO DISTRITO FCDERAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
maniFesta a Voson L">:cc:lêric ia reivindicação para «lue sejam
adotadas providências para que o I.ANCO Dl-: IIKASil IA S.A. -
BRU, promovi, a venila de I^SSCa-ESTUDANTlL, através do s.uas
Agências c .Postos de Serviços no Distrito Federal.

Pi Lunuin idade £:'<.:, tud.-int 11 du Distrito I-ederal,
particularmente, dos Lntudantct. residente-., nas áreas mais
carentes di: Urai.il ia, está aofrendo urandes dificuldade',
para adquirirem os "PAÜ&LQ-eSTUDANTrü". Q3o constantes as
i-iiormeo Filas nas Iscolas e nos "jjuiehês" das l."mpi'esas
Concessionárias de Transporte Coletivo, trazendo
aborrecimentos e despesas adicionais para os Lstudantes que,
até cm liui-ni- ios de estudos, são subjuyados para receberem os
bi-MieFíc iti--; que a Lei a eles outornou.

A medida proposta, busca viabilivar o melhor
tratamento aos Alunos e, consequtnt emente, o estabelecimento
da necessária satisFatão do Cidadão para com a Oman i yaçao
Social em que vive.

Deputado Distrital BENÍCIO TAVARLS
Presidente da CLDI-".

.1l-ll) I CACríü No /'/.<
iVmli.r: 1>i-|,iiI,<(I.. ,l(i:.l I.I>1-I|-iK- CliUlii l|.,(i'i

ÜUGLKL A(> KIDCK LXLCUILVU IX)

DryiKIIÜ I-LDLRAI. A L UCkAÇPÍÜ DL

Lr.CITACF.O DL L01LÜ PAUA TNlilALACAt)
Dfc' PUÜTU3 DL COPIUUSIIVElü Ltl

CLLLAN»[A.

, (..eu, hiliro in. Ai-I . 10',' du l-:t.-ii liiii-ii ti, Lu leriio. tlt-sla

Cl",a» -..u.j j r..' au 1'i'dcr I «TuliVu '!<• Í>1• li-ito Icd(.ra1 .. adotai, do
previdPii' ins paru a I i l'<--i'à<ra\i de lii.ilni.río d»1 lirlu'.. a pre<,<>!,
(.umpal Ivi i'., pui a •. in- l,d«i,;in de I '(KHOCí Dl U)l'llUi:> I fVL !:>, na
kc(Mu'o A.lmini. Ir.iliv.i IX, de lie1 I find i a, Dis ti' i to 1-udei'a I..

JUÜIJKlCAÇnU

Ti Ki-(ji,'í<- AiliiniiL* Ir.iljva ilc- Ci-l Uliid l.i, nu Oislrito
li-dcral, in (..-• - Lia i i.iupli/m ri l,ir a -,u.-i in I r.iusl ru luru urbana,
pr i.iif. i ],,. I iiií-ii I ( ., i em (,-> |.<|u i pameii lus ..pie pu' sa.h proinuvei a <jora(.au
de c-iiipri-u.js (• oportunidade*., ili.- . re*,t i mí-ii Io . -i onOiin . o i- soí lal
pal'a a - Ha pul 'I' i a ., aí", .

l-.la 11-10 u;ACAU • uuori- ,..o F'i,d(.-r Lxi-i u t ivn do

Dl-, (ri Io* Icd.-i-al a lil,.-r <iw'fi< df lll Ll,.t,à'o d(> loli-s P"i'-. l'l)l»'l!i'> Dl
C(WKlir>( rl'L f.». que viríio f.ijinp I (.-mf-ii tal' a i»slrutnru urU.ii ia daqui-la
|.:i.<jia(., Ailiniii islru l íva iiiit*, luxut ivunii-n tt-, •->..- Iruiib-f-uriiirtrifo i.-m
ttcradorr-'. d.* t-fnpi-i-nu* para a p(,pu Lal, lYi, i-. taii!l<('-nu pi-oiuo t(,rt-«, do
dos. iivo 1v i iiiimi líi ... («iiOiii i ro para a !,a*l<'-1. i t<-.

da-, S(.-s-.,í",(-.« Clli (ju-.. tu df lVv,>.

Pi>|.|ll..lk. 1)1'- li'J. lal ,i(i:íi I

JNOICACHÜ N(3 /')''.>

lAuli.r. Ocp.il.nlr. .KiM LdrlAl: I UKOI IKU)

'JUCLKb AO KODLk LXCCUIIVÜ DO

DJIilKirO l-LDLKAL A LJ UEKAÇnü DE

L1CCIAÇT10 DL LUlLü HAKA .INU TAL ACRO
DL POSTUü DL' CUIIliUÜTIVLi:* NO

PAKANOA.

rcni iul. i \i in. Art. LOS. ,!(., |.;c<) i iiiiMi t<- liilci-nc. desta
lliiía, siuiir.j ac 1 oilor I <ci ul i vo do Iu',lnlii lidci-uJ a ad(j(,a'c de
|.i"«..vid(1in" i a . pai-a ii I-i l-crai,àu de I 11 i la<,'Yi> de lolcs, a preiros
( Cinpw 11 vi 1'.., par a a in' t.ala<,'a'o <l<- 1'OUIUK »l COMIUJoriVL] í.i, na
K'>ij i'T<i Ailmi nisl ral i va VJ1, nu l'ar,inuA, Distrito Ki»d(sral .

'JUSTIFICAÇÃO

A rA.>(j ia'c AdinLi) isti-a t.iva'do rurunuii, no Distrito
FoiU-raL, riO(.cs-.Ala i oiup I t-mori tur a sua Ln f raes» tr li tura urbana,
principalnn-n Ii-n tom os (.>t|i.ij.paflit>n to-; qnií posuam pronvovfr a qcraííSo
do (.mprerjos c oporluii idados tio crosciflit-nlt- oconUmico t> <>oc.ial
para a '>ua popu I ã-,aii.

t • Ia TI-IDLCACrtO stiijcrc- ao Puder Lxecutxvu do
Distriti. ledei-aL a I Ll.fr.n.iYo du 1 xí.í -tatâc ili Lctt-s prt rn KU'.j Iu:> DEH
I (iMMJftl [i'L To, <|iic vtra'i. ( ciul/ Lumb-ii lar a oslrulura urb.-uin d.niucla
|{i-ijia'o Adiuin i st "a l iva i|uc, taxa t jLVumt.Ti ti-, se. -I rari-i-lormarãu «,-m
i|"l adere 'I<_- t-ilipl CIJI. pala a pepula(,a'u i-„ tuinl^-ni. promu tui-e- «Jo
deseiivi. I v i fiicn tu ereiiOiii i í i-^ para a íialólile..

'.ía I a l\.\< de aiie-> lu de 1993.

0. -pulado D 11, Ir i I..L .IOüL".

IHDLCACAU N<_- /''•?
(i m ler :: Pe),u l <tui* .ÍOÍ: I.PI-1AI-, l DRDEIKO)

3UÜCKL AO KIDLIí liXECUTIVO DO
DlüTKITO FLDLKAL A LIBEFÍAÇKO DE
LICItAÇftO DL". LUICi PAUA INSTALAÇÃO
Df I--0Ü103 DL C0PIBUK7IVCIS Eli SANTA
1'IAK'IA.
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Lofn fuli. io ia.. Ar "l . J.OL, do Kuíj i muirto tnturrio., <H..--- l.a
Ca-,a, suii i ri., .<K. Poder Lxptutjvo do Dislnlo i-fctloral a adoção de
prov Ldl!nt..i.a-5, |...u a a liberação du liei tavíío do .lotos., a pru^o-..
K-mpiiUvciii, para a .i.nsla.1 acHt- do PUS'103 DL'
kc-ip ao Ai.l(n.i ii:ii.,-li'al i.v.-i XJ.I1, t>m Santa Man*, I).i.i

Di-.lri-U.

cumbuscíveis,
, tri-to Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A Kf.-ijj '..(ti Administrativa de- 'Sairia Maria, nu
Fedural, rn.-cussi ta cumpluiricivUir a sua inrraestruUir...

urbana, pr .1 na paimeu te., tom os equipamentos que possam promover a
geração d'/ empreuus e opor tu» idades'dt- erosi.iinerrl.o econômico i:
su'..:i.-.i.l pai-a ... sua pupull ação..

lista 1MDI CACAU sugere ao Poder Executivo do
Dislrilu lederal a 'liberação d© lititaiíSu du lotes para POSTOS DL
COMBUSTÍVEIS, que vi riu compltr-muniar a estrutura urbana iJaqi.ie.la
Região Adm.ni.is Irai íva que, taxativamente, se transformarão um
geradores do empregos para a população e, lambem, promotores do
desenvolvimento econômico para a Satélite.

*>a La O«I-.J. ides, t.-in de agosto Ue 1993.

Deputado Distrital .71031

INDICAÇÃO Mo /93
(Autor: Deputado JOfeE EDMAR CORDEIRO)

SUGERE AO PODER 1 • EXECUTIVO DO

DISTRITO FEDERAL A LIBERAÇÃO DE

LICITAÇÃO DE LOTES PARA INSTALAÇÃO
DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS EM SAO

SEBASTIÃO.

Com fulcro no Art. 10V> do Regimento Interno, desta
Casa, sugiro.ao Poder Executivo do Distrito Federal a adoção de
providencia-., par* a liberação de licitação de lotes, a preços
compullvt-ifc,, para a in»talarão de POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, na
i-:eqi«o Administrativa X.CV, em São Sebasti3o, Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A Região Administrativa de São Sebastião,, no
Dictrito Federal, necessita complementar a sua in-fraestrutura
urbana., principalmente, com os equipamentos que possam promover a
geração dt.- empregos e oportunidades de crescimento econOmico e
social para u -atia população.

Esta INDICAÇÃO sugere ao Poder Executivo do
Distrito Ked*»r.il a liberação de licitação de lotes para POSTOS DE
COMBUSTÍVEIS. que virão complementar a estrutura urbana daquela
Região Administrativa que, taxativamente, se transformarão em
geradores de empregos para a população e, também, promotores do
desenvolvimento econômico para a Satélite.

Sala das Sessões, em do agosto de 1993.

Deputado Distrital

INDICAÇÃO Na ,/93 .
(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR CORDEIRO)

SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO

DISTRITO FEDERAL A LIBERAÇÃO DE
LICITAÇÃO DE LOTES PARA INSTALAÇÃO
DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS HO GAMA .

Com -fulcro no Art. 105 do Regimento Interno, desta
Casa, sugiro ao Poder Executivo do Distrito Federal a adoção de
providencias .para ,a liberação de licitação de lotes, a preços
compatíveis. para,, a instalação de POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, na
Região Administrativa II. no Gama, Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A Região Administrativa do Gama, no Distrito
Federai, necessita complementar a sua in-fraestrutura urbana,
principalmente, c-.om os equipamentos que possam promover a geração
de empregos e oportunidades de crescimento econômico e social
para a sua população.

Esta INDICAÇÃO sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal a liberação de licitação de lotes para POSTOS DE
COMBUSTÍVEIS, que virão complementai- a estrutura urbana daquela
RegiSo Administrativa que, taxativamente, se transformarão em
geradores de empregos para a população e, também, promotores do
desísnvolvimento-etonâfliico para a Satélite.

Sala das Sessões, em de agosto de 1993.

Deputado Distrital JOji CORDEIRO

INDICAÇÃO No /93

(Atítòrt Deputado JOSÉ E1W.K CORDEIRO)

SUGERE , AO PODER, EXECUTIVO DO '
DISTRITO FEDERAL. "A " LIBERAÇÃO DE
LICITAÇÃO DE LOTES PARÁ INSTALAÇÃO
DE, POSTOS DE COMBUSTÍVEIS EM
TAGUATIHGA (VIA ESTRUTURAL).

, Com fulcro no Art. 105 do Regimento Interno, desta
Casa, sugiro .ao Poder Executivo do Distrito Federal a adoção de
providencias para a liberação de licitação de lotes, a preços
compatíveis. para a instalação de POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, na
RegiSo Administrativa III, em Tagautinga (Via Estrutural),
Distrito Federai.

JUSTIFICAÇÃO

A Região Administrativa em Taguatinya (Via
Estrutural), no Distrito Federal, necessita complementar a sua
infr«estrutura urbana, principalmente, com-os .equipamentos que
possam promover a- geração -de empregos e . oportunidades de
crescimento econônito e social para a sua população.

Esta INDICAÇÃO sugere ao Poder .Executivo do
Distrito Federal a liberação de licitação de lotes para POSTOS DE
COMBUSTÍVEIS, que virão complementar a estrutura urbana daquela
Região Administrativa que, taxativamente, se transformarão em
geradores de empregos para a população e, também, promotores do
desenvolvimento econOmico para * Satélite.

Sala das Sessões, em de agosto de 1993.

Deputado Distrital JOSÉ EDI

INDICAÇÃO Mg /93
(Autor; Deputado JOSÉ EDMAR CORDEIRO)

SUGERE A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO

DISTRITO FEDERAL A ABERTURA DE

CONCURSO PUBLICO PARA

BIBLIOTECÁRIOS.

. Com -fulcro no,Art.- 105 do Regimento Interno, desta
Casa, sugiro ao Poder Executivo do Distrito Federal/Secretaria de
Educação, a adoção de providencias para a abertura de concurso
público para BIBLIOTECÁRIOS, para suprir cargos vagos na Fundação
Educacional ,do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Em que pese a indiscutível importância dos
BIBLIOTECÁRIOS para a promoção da cultura e aprendizagem escolar
da sociedade, a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL se
ressente no seu quadro de pessoal destes profissionais.
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A rápida expansão dos Ni'it.loos Urbano-, do Distrito
u-.la exigindo a instalação de bancas de Jjvrus i*

(a-., (>-,<-olare- e tuniii l tar J as <->, por lsso, <arotxndo do
I I Dl rom a-, atividades dos HibJ lolecAnos.

A abertura de conturso pttbLico, postulada nosta
alendei-A a .demanda dc-td uspoci a li/.ação e possibilitar.'.

o molhar alt-nd mitinlu dos anseios da população dw Distraiu
mormente. das Uuiiifluç Administrativas em prutesso 'de

social cornos Samambaia, ParanoA, Santa liaria, São
HiUJeu*, de Areai, Anuas Claras, Ketantu dai» Lmas,

i

ma li*r Ia

A I I üí- ,
1-eilui'al

mobiJi/

Scbusli

etc.

açã<

.To

iLa das ..ossous. ui

Du.puU.do Distrital JOSrj/.LDrJ

REQUERIMENTO N8

Requeira à Mesa, nos termos do Inciso I, do
artigo 197, do Regimento Internet,, . seja solicitado ao
Secretário de Transporte do DF, infprmacões sobre a venda de
passes estudantis pelas empresas de transporte coletivo do
DF, as normas estabelecidas pela Secretaria de Transporte
para a venda dos passes e as razões técnicas que impedem a
venda dos ' ^ses'^Estudantis ;-pelo BRB, em flagrante
descumpr imejito^ d.a 1$J• . ]

'" • 'Sai* da* Sessões, W de agosto de Í993.

JUSTIFICATIVA

Os estudantes do DF que utilizam os passes
estudantis, seus pais ou responsáveis, vem enfrentando toda
sorte de dificuldade para aquisição dos passes,
particularmente filas que chegam a durar ma/s de 04 horas,
causando revolta generalizada na população.

.; ..„.]Causa estranheza que as* Empresas de ônibus jío,
DF editem liormasirestritivas ao üso ,-dos,passes estudantes,
sem o controle "d* JSecnetar ia •dtí.-iTrtaasporte, uflra-, vez viaas
Empresas particulares não tem o menor interesse em assegurar
este beneffcto-prkv-isto em lei.'- >"-»*>' _

l , ", q -• )i- J . . , -. . li-- :,<,ji,~ •- .-''ti

"" ô!ép;'dr"'a"vel, af/Vcra,' -" as ' " deCIaratõe^ "-ító
suDsecretMrró^.de.Trknspqrte,, ''Jánjiáffv érdo Lourénéo,/-ao
Jornal de Brasrfiay ed ,'çãp" dé' *4 , W' a^dsto, ?««"** *•
quais, as Empresas de Transporte ad se responsabiÜi-arem
pela venda dos passes reduzem as irregularidades. Em outras
palavras, está o subsecretário afirmando que a venda dos
passes nas ..mãos >.d,o. GDF resulta em. .irregular,idades.

\\Objetivando assegurar o cumprimento da lei,
discutida\e\W>fcada pela Câmara Legislativa, urge o

vTSfdósWÍfuSlVt% b^rasil ierrse*^ '^possibilitando a Câmara a
adoção das N^d\da\ legislativas, políticas e judiciais
cabíveis

(T Cl Í.M. ,0 C «ti o _.„.,*•". /93
- ...Jti

li...ifi ' Autor: t)-efi>*taxlo GILSON ARAÚJO

Reivindica à Secretaria de Cultura,
Esporte» e Turismo a inclusão de

' ' ""i-ttfpresentsTit-es -da' Admin iüfcraçao Regional
"'J rjn Poranbá e 'd?*'' comunidade Voeal • nas

comi ssoe-.-, para as propostas relativas a
construção de Cinema, Teatro e Casa de
Cultura no PàranorÁ.

Com base no art. 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa
se manifeste no -.sentido de reivindicar junto a Secretaria de
Cultura, Caportes c Tur isinos a inclusão de representantes da
Administração Kegional do Paranoá e da comunidade local nas
comissões, que'> 'vão estudar íi -construção do Cinema e do
Teatro c "da" ..Cvisa de Cultura do, Paranoá; nos Geguilntes
termos» , . . . - . ^

"A C amar a Legislativa d o O i st r 11 o I ed cr a 1,
com b.isc no art. 109 do sou l-iegmiento .Interno, acolhe a
Moção apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido de
reivindicar junto à Secretaria di: Cultura, Lsportes r
Turismo a inclusão de representantes da Administração
Regional ilo Paranoá o da comunidade local nas luiuisiíõps que
vrío estudar ns questões da construção do Cint-nia, do Teatro e
da Ca-,n de Cultura da Região Administrativa V'J.l-Pnranoá".

JUSTIFICACSO

A construção do Teatro, do Cinema c da Casa
de Cultura no Paranoá é uma i' fivi nd i cação da comunidade
local. I'ara estudai- o assunto, a tíecretar i a de Cultura,
Csportes «; Turismo pretende designar uma coiiussiío. Nada inais
justo e nrcesr.ui-10 que a Administração e a comunidade locai»
estejam representndas naquela comissão.

^ \ - *
- \

Sala das Sessões,

GILSON M i?úJO
Deputado Dul/ti" 11a1

de junho de 1993.

Drasflía, 23 de junho de 1993.

líxcelrnt ísr.imo Senhor \%
Dr. FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS
DD. Secretário de Cultura do Dl-'

n r n t a

Getiisor iSoctetariu o1. •"• m . •"
'. tn" J* f. 'a J *• - ** >- J ' - ' - -

'_,- „- 7,-M- ,- ' , , " , ', •". 1 I,'

„,',.' .1 .- . ', • . . . -t I

Tenho a -sãt íá-fàcao de informar a Vossa

Excelência que a Câmara Leaislativa do Distrito Federal, nos

termon do art. 109 do seu Regimento Interno, acatou Moção

proposta pelo Deputado ÜILSON ARAÚJO nos seguintes termos!

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal,

com liase no art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a
ü.-"., . i, -.• ,

Moção apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido de

rei v irrdYcAr ', junto à 'Oecftítear t a de Cultura,' Lsportes e

Turismo" V i rlcíüuíío'' d'c- "repVéiíentahtes '''d'a" 'Adrriin istrüção

Regional do Paranoá e cia Comunidade local 'Vias' comissões que

vão KS,t mJwr' as., questões .ua^.cqrvstr-içao dp, Cinema, do, Teatro e

drt Casa !de> Cultura da Kegtão.-Admin istrnt iv.a vil -- Paranotí".

Sem mais p«r'a >o-momento^ renovo aiV. Ewíí

votos de estima c consideração.

Atenciosamente,

Deputado BENÍCIO TAVARES
'--Presidente'da Câmara Legislativa do

' v\\\ \v Distrito Federal

N* \ \ Nl
M O C S O NO /93

Autors Deputado GILSON ARAÚJO

lli Lin" 'Tll' ' rrifll i " exlbr.utivo do Distr ito
Federal providências no sentido do
cumprimento do ar.t. 58 da Lei n!3 353, de
,10-11-1992,, .

Com L>a«.e. no art» 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que esta Casa
!-,e iiian i festo no sentido de reivindicar junto ao Poder
Executivo do Distrito Federal providências no sentido de
serem elaborados os estudos definidos nos SS 3Q c 4Q do Art.
79. da-Lei nQ 3G3, de 13-de novembro de 1992, em atendimento
ao-art. SS áa mesma Lei,-nos seguintes 'termoss
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"A Câmara i einslativa do Distrito Federal, com
b,i'-,i: no art .. .1'39 do seu Regimento .Interno, acolhe a Moção
apresentai-la pelo Deputado GILSON ARAÚJO, nu sentido do
reivindicar junto no Poder Cxecutivo do Distrito Federal
para que determine nCi :,eu:-> órgãos competentes sejam
apresent «dos os estudos definidos nos par ágrafos D'.1 e 4£' do
Art. /D da lei ní> :i"j:i, de 1Í3 de novembro de 1992, em
cumprimento <lu art. '•() da referida Lei",.

JUSTIFICAÇÃO

Os hl 'Ali e 4U do arl . 7<3 da Lc i 1*03/92

deter inii.mii i|ui: serão objeto de estudos específicos,
respei t i vãmente, u-i Zonas Rurais ,rjZKlJ2/<,)2Rlj:i/7ZRlJ5 o

47RU2/ti/RU:i.

Por imlrii, o arl. Oil da referida Lei dá
i>ríu:<> ,.ié 1!) clcr abril de .1.993 para a realização daqueles
estudo- , .pio ai í; o momento não ficaram prontos, o que
d ificulta a solução definitiva do problema dos condomínios
i- ura i s..

Sala das Sessões, de asosto de 1993.

GILSON ARfliiJO

Deputado Distrital

Urasília, 04 de agosto de 1993.

I'.;i.eli:iil i ->s i mu üeiilinr

Uovernador do Distrito federal

liíiihu a sat i>.facão de informar a Vossa
i:.:celen< ia que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, com
base nu art. 10y do seu Regimento Interno, acatou Moção
proposta pelo Deputado GILSON ARAÚJO nos seguintes termos:

"A Câmara legislativa do Distrito Federal, com
base no art,. .109 do seu Regimento Interno, acolhe a Moção
apresentada pelo Deputado * GILSON ARAÚJO, no «.sentido de
reivindicar junto ao Poder fxecut. i vo do Distrito Federal
para que determine aos -.eus .órgão-, competentes sejam
apresentados us estudos definidos nos parágrafos 3Q e 4.Q do
Art... 7S du lei nü ".'1)3, de- .1 iJ de novembro de 1.992, em
cumpr imerit n «Io art. iití da referida Lei",,

liem ma i r, par a o

voto a de estima e con s i d e r a r,. a o.
momento, renovo

Atem. iosamente.

Oeputado BENÍCIO TAVARES
*residente da Câmara Legislativa do

Distr11 o Feder ai

M O C 2 O NS /93

v. E;:.-i

Autor: Deputado GILSON ARAÚJO

•Scuiei/rtl/ro
•l-truifV iln Poder executivo do Distrito
Federal providencias no ucntido de ser
dada a máxima urgência às obras de
infrn-estrutura do Paranoá.

Com base no art. 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa <Jo Distrito Federal, sugiro que cata Casa
se manifeste no sentido de reivindicar junto ao Poder
lixecut i vu do Distrito Federal prov i rlênc i ns no sentido de
serem ,uj i 1 i .-adas as obras de Infra-estrutura da Região
Admin ist rat, íva vJ l-Paranoá, previstas no subprojeto
13.076.0323.300/.0001, do orçamento da Secretaria de Obras e
Üerviços Públicos, nos seguintes lermos:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal,
com base no art. 109 tio seu Regimento Interno, acolhe a
Moçíío apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido de

reivindicar junto uo Poder Lüecutivo do Distrito Federal
providências no sentido de ser dada ?.i máxima urgência u
execução tl.is obras de infra-estrutura t.la Região
Administrativa VH-Paranoá, conforme subprojeto
13.0/ó,. 0323.301*7.0001 constante do orçamento da Secretaria
de Obras e Serviços Públicos."

JUSTIFICACSO

0 término das obras de infra-estrutura urbana
do Paranoá é uma reivindicação permanente da comunidade
daquela Cateiite. Além disto, é indispensável à realização
de outras demandas da população para a melhoria de sua
qualidade de vida, tais como arbor Isanção, construção de
passeios, ajardinamento, ele.

Sala das Sessões,

GILSON 'AWJJO
Deputado Distrital

ftfl*.

de junho de 1993.

Brasília, 23 de junho de 1993.

fxielent íssimo Senhor

Dr . JOAulIIM DOMINGOS RORIZ

DD. Governador do Distrito Pedei-ul

tLX. JL_£l

Senhor Governador

lenho u satisfação de informar a Vossa

ExcelÊncia.que n Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos

termos du art. 109 do seu Regimento Interno, acatou Moção

proposta pelo Deputado GILSON ARAÚJO nos seguintes termos:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal,

com base rio art:. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a

Moção apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO, no sentido de

reivindicar junto »o Poder' t.xecutivo do Distrito Federal

prov i uênc ms no sentido de ser dada a máxima urgência <\

execução tias obras de infra-estrutura ilu Região

Administrativa Vll-Paranoá, conforme subprojeto

13.076.0323.3007.0001 constante do orçamento da Secretaria

de Obras e Serviços Público-.-,".

Sem mais para o momento, renovo a v. Eüil

votos de estima e consideração.

Atenc i osaineritf?,

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do

Distr ito Feder»!

1.2.3 - COMUNICADOS DE l.íDFRFS

OEPUTADO PADRE JONAS, pm nome da riancviila do PP.

- Registro da pa-i'iiagem rio an Ivpr«tár Io rio flr . Dover naclor
do Dlet-r Ito Federal.

- Fllogios a«i entidades relislonan - caltíliais, pelos
trabalhos que vem dencnvolvpnrio na IntegruçKo (1o«i valor««i
humanos.

DEPUTADO PADRE JONAS, «;n> nome do Governo.

- Rpfri-Pnr. Ias à ilemírx ia tio Deputado Geraldo Magela, (--m
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«eu pronunciamento, nesta itiemsKo.
-'Discurso Intitulado "Vínculo» Obrigatórios".

t.2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT)

•••• Pronunciamento «obre a política de combate à
violência contra o» meninos de rua no Pai».

- Deniínclam da existência de um patrulhameiito diário
concedido pelo Secretário de Segurança Pública rio Distrito
Federal k Casa da Dirida.

DEPUTAOO JOROE CAUHY (PD

•••• Preocupaçfíeo «obre o« recurmou financeiro» à obra-u
assistencial9 no Distrito Federal.

- Solicitação de criação de um Ministério para a
Criança e o Adolescente.

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE (PP)

- ApresentaçSo dos seguinte» projetos de lei»

PROJETO DE LEI N2 /93

Eitabtilcr.f: horário para carga e descarga

na» quadras comerciais ito Plano Piloto e

dais Cidades-Oatélltes e dá outra»

provi iliiiic ias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretas

Art. 19 Fica estabelecido o horário compreendido

entre S!0rO0 e /»<»« para carga e descarga nas quadros comerciais do
Plano Piloto e das CIdades-Satel Ites lie Brasília.

Parágrafo único ~ o nao cumprimento do disposto
neste artigo sujeitará ou infratores, comerciantes e/ou
transportadores, a multas, que serão progressivas para os caso» de
reincidência, a serem fixadas pelo Poder Executivo.'

Art. 28 A fiscalização do cumprimento da presente
lei ficará a cargo da Polícia Militar e do Departamento de
Trânsito - DETRAN do Distrito Federal.

Art. 39 Fica o Poder Executivo autor Isado a

construir estacionamentos na árert pública existente aos fundos das
quadras comerciais locais do Plano Piloto de Brasília..

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 59 Revogam-se as disposições cm contrário.

U S
c «

Brasília, jovem cidade planejada, teve suas quadras
comercial» idealizadas par* receber apenas os moradores das
supcrqusdr. esidenciais respecliva*. Por Isso, u número de vagas
nos estacionamentos corresponde quasit que Igualmente ao número das
lojas exl stentes..

Ocorre que, 3U anos se passaram, c a dinâmica da
rldadr passou a exigir mudança nesse planejamento e o qun me vS
* um Pujante comércio surgir nessas quadras, com o atendIm.nto de
consumidores de todos o* recantos do Distrito Federal, com
reflexos positivos, diretos, na» áreas econSm ii.:a e social, a
medida em que propicia o aumento da arrecadação tributária e da
oferta de emprenos.

Todo esse progresso tem meu 'ônus e, o principal

deles,ê o.-.transtorno-. e.; o caos gerado no transita ..desses setores

comerciais, ''sobretudo hb horário comercial, e, acentuadamertte,

•durante o chamado "pico", .''compreendido entre *"iM e 9i00'»'. 12«00 «

14iM,"ví.í;1SiM ;í 30SOO horas, ocorrendo, Inclusive, acidentes e

inúmeras autuações provocadas pelo estacionamento irregular em

fila dupla, alguns chegando ao cúmulo de fila tripla.

Como se Isso não bastasse, há, ainda, a evidente

constatação dos inúmeros veículos parados ao longo das comerciais.»

para procederem à carga ou descarga, sem qualquer observância a

hoi-ár ios pref ixados.

Além disso, pode ser evidenciada ainda o transtorno

causado aos moradores das quadras vizinhas, que vêem ou

estacionamentos dos seus edifícios tomados ou seus veículos

"trancados" por outros pertencentes aos' usuários dos

estabelecimentos, principalmente, bares, restaurantes e similares

local U:ai'ii!:i nessas quai.li-i.it, comerciais. Para tanto, hrS necRnaids.de

ria construção de estacionamento público na área, também, pública,

situada uns fundos das comerciais locais do Plano Piloto.

Tal providência não demandaria a necessidade de

detiafetaçao da sua original deslinação, eis que, na condiçao de

estacionamento, permaneceria na' classificação de Liem de usa comum

do povo, podendo ser utilizado por todos indistintamente,

obedecidas, evidentemente, as regras de utilização dos

equipamentos públicos, inclusive a lei de trânsito.

Sala das Sessões, em Brasília, em de de 1993

Dep.

PROJETO DE LEI NB /93

Autoriza a desafetação di; área pública

contínua ao Bloco "D" da EQNL 10/1H da

Cl dade-Satél ite de Taguat irmã e dá outra»

prov idum: ias.

A C&MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta»

Art. 19 é autorizada a clesafetaçao de sua original

destlnação, de bem de uso comum do povo, da área pública d« í.320

ma, contínua ao Bloco "D" da EQNL tO/ia da . Gidade-SatélI te de
TaguatInga.

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a

promover a alienação da área desafotada ao proprietário do imiível

constituído pelo Llloco "O" da EQNL 10/12 da Cidade-Satél I te de

Taguat: Inga, obedecida a Legislação vigente.

Parágrafo único -•• A área de que trata a presente

lei deverá ser utilizada nos mesmos objetivos a que se destina o
Bloco "O" da EQNL'10/12'.

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de nu

publIcacKo.

Art. 48 Revogam--i3e as d I spos IçSes em contrarie
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A área em questão, contígua ao Bloco "0" da EQNL

10/12, segundo relato da comunidade vizinha, vem sendo utilizada

como depósito de lixo e entulhos e esconder Ijo de delinqüentes,

pondo em risco a saúde e a segurança da população.

Sendo referida área desafetada da condição de bem

de uso comum do povo, passando à categoria de bem domlnial e, em

seguida, alienada ao proprietário da área contígua (Bloco "D"),
destinada a posto de abastecimento de combustíveis, estará sendo

mais útil ao povo do que permanecendo na situação em que se

encontra, listo porque será utilizada no processo produtivo, tão

Importante rio momento de crise em que se encontra o País e, em
especial, esta Unidade da Federação, que se beneficiaria com a

geração de empregos e com a arrecadação de tributos, sem falar na

receita auferida com a venda do imóvel.

Diante do exposto, espero contar com o valioso

apolamento dos nobres pares, necessário i» viabilização do presente

Projeto de Lei que, sem dúvidas, trará mais vantagem par» o

Distrito Federal do que a permanfincIa de espaço tão Importante

ocioso, quando poderia estar em melhor situação, se utilizada na

at I v I d a ile produt I va.

Sala das Sessões, em Brasília, em 'de de 1993

DEPUTADO AGNELO QUEIROZ (PC do B)

- Reflexões sobre o "Dia "Cnternac lonal ria Saúde",
comemorado hoje.

DEPUTADO PEDRO CELSO (PT)

- Defesa ao baixo custo tarifário dos transportes
coletivos no Distrito Federal.

DEPUTADO UA8NY DE ROURE (PT)

- Solicitação a Mesa Diretora, para criação de uma área
específica paru atender a comunidade do Distrito Federal,
nesta Cana.

-• Apelo aos Deputado», para a criação de um espaço
físico, no sentido de acomodar os profissionais da área de
1 Impe*», que prestam serviços a esta Cana.

- Considerações a questão do Parque do Paranoá.

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PDT)

-- Pronunciamento sobre as dificuldades na área de
segurança pública no Distrito Federal.

1.3 - ORDEM DO DIA

ITEH H Discussão e votação, em 19 turno, do Projeto de de
Lei nQ 483/??, de autoria dos Deputado* Tadeu Rorlz e Rose
Maru Miranda, que "Autoriza o Governo do Distrito Federal a
construir uma Feira do atacado de produtos hortigranjeiros,
em Samambala, e dá outras providências". APROVADO com 15
votos favoráveis e 9 ausências.

ITEH 21 Discussão e votação em 19 turno, IP dia, do
Projeto de de Lei nP 549/92, de autoria dos Deputados
Geraldo Magela e José" Edmar, que "Concede título de Cidadão-
Honorário de Brasília ao Padre Roque". DISCUTIDO. N«0 HOUVE
VOTACSO.

ITEM 3i Discussão e votação em 1B turno, 1<! dia, do
Projeto de de Lei ní! J62/91, de autoria do Deputado Fdlmai"
P Ireneus, qutf "Institui o Sistema Integrado il> Ensino,
Educação e Extensão Rural e dá outras provldencian".
DISCUTIDO. NSO HOUVE V0TACS0.

JTEH 4t DIncussão e votação
Projeto de de Lei n» 424/92, de
QueIroa;, que "Concede estímulos
Distrito Federal que doarem, em

em ití turno, J'-> dia, do
autoria do Deputado Agnelo
a pessoa» domiciliadas no
vida, rfr gSos p»s>; íveItr, d«

o propas Itoserem transplantados, quando de sua morte, com
à saúde". APROVADO com \T,de restabelecer funções vitais

votos favoráveis e 9 ausências.

ITEM S) Discussão e votação das Indicações nQs :

-- 298/92, de autoria do Deputado Padre Jonas, que "Sugere «u»
Poder Executivo local a construção de um ginásio roberto rir
múltiplas funções na CIdade-Satélite de Cellândla na área
contígua ao Centro Cultural".

- 390/92, de autoria do Deputado Padre ..lonas, que "Sugere an
Poder Executivo local a construção de uma passarela para
pedestre na BR-020, nas Imediações da Quadra 14, da Cidade
Satélite de Sobradinho".

-- 334/92, de autoria do Deputado Aroldo üiatake, que "Sugert-
a pavimentação asfáltica nas rodovias QF--320 e H&5".

•••• 339/92, de autoria do Deputado Padre Jorras, que "Sugere ao
Governo do Distrito Federal a criação rio quadro de pessoal
da Rede de Abatedouros Públicoo".

•••• 351/92, de autoria da Deputada Rose Mary Miranda,
"Celebrar convênio entre o Governo do Distrito Federal,
através da Secretaria de Desenvolvimento Bnrinl e Ação
Comunitária e a Lira Infantil de Brasília, com vistas .*
promover atividades ani-, Istenc Ia Is e pr-omoclona i«, a criança<i
e adolescentes carentes e a seus familiares".

- 380/9?, de autoria do Deputado Padre ..lonas, que "Sugere .in
Poder Executivo local a compra de mais aparelhos df-:
Tomografla Computadorizada,- para a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal".

- 453/92, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Sugere ao
Poder Executivo a reforma das salas de cirurgia do Hospital
Regional da Asa Sul - L.2".

- 578/92, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Sugere ao
Poder Executivo a construção de Ginásio de Esportes no
Paranoá".

- 602/92, de autoria do Deputado José Ornei1ai», que "Sugerr
ao 8r. Governador do Distrito Federal a construção dr;
abrigos para passageiros de ônibus e táxis no Ouxe ira,".

- 644/92, de autoria do Deputado Penlel Pacheco, que "Sugere
ao Poder Executivo a construção de 33 Via na DF-03 trecho
compreendido entre o Viaduto Guará/Zooldglco".

APR0VADA8 com 16 votos favorávelo e B ausSncIas.(V0TACS0 FM
BLOCO.)

ITEH 6t Discussão e votação das Moções nSs c

-- 240/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que "Solicita
manifestação desta Casa, junto ao Poder Executivo local,
através da Secretaria de Obras, no sentido de reivindicar a
construção de uma via auxiliar paralela a BR-020, na
extensão das quadras 14, IA e 18, acima da caixa d'água, com
acesso a BR-020".

- 241/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que
"Reivindica a complementação da pista auxiliar paralela a
BR-0ÍÍ0, integrando os Conjuntos da Quadra 2 de SobradInho,
na extensão do Estádio Augustinho Lima, à entraria principal
dr SobradInho".

- 242/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que, "Solicita
manifestação desta Casa, Junto ao Poder Execut ijvo local,
através da Secretaria de Obras, para reivindicar a
Interligação da Rua 08, entre as Quadras 17 e Hí, com BR--
020, em SobradInho-DF".

- 243/93, de autoria do Deputado José Fdmar, que "Solicita à
Câmara Legislativa encaminhar manifestação ao F.xmo. Senhor
Governador do Distrito Federal, reivindicando providências
para que seja construída uma quadra múltipla de esportes no
Setor Q8D, Vila Matlas, na Região Administrativa de
TaguatInga-DF"..

- 244/93, de atttorla do Deputado José Fdmar,*que "Solicita a
Câmara Legislativa encaminhar manifestação ao Ei-ímo. Senhor
Governador do Distrito Federal, reivindicando providências
para que seja Implantada, ou recuperada, a iluminação
pública no Setor QSD, Vila Matlas, na Região Administrativa
de TaguatInga-DF".
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245/93, df .íutorl.i do Deputado José Filmar, <iu< "(,nli< 11 ,i ..
Câmara legislativa eni am Inliar m.iii I í"rst at lio ao ls.nn). Srnhoi
Onvrrnador iln Distrito Federal, reivindicando p.ir .i que sr.iam
promovidos asl\,Ut amrnt i) r aj ai-ri inamrnt o rios lo<|i-ailour o-
piíbllios do Srtor QSD, vila M.itl.iv, na RryiUo Adm in ist r t iv.i
dr Taguat 1in;,i Dl "•• ,

246/93, df.- iiutorl.i (Io Drput ariu José I dm.ir , qui "!!oli< ita à
Câmara Ipqltilatlvn em am 1nhar mau i (Yi.t at ãn ao I xino. Senho.
Onvcrnailor do DI<"t r 11 o l"rdcr .i 1, r c Ivlnri li.And i;v iriPni i as
para que srjrt implant ado um posto ri*' atrndlmrnto do llaiu-o rii
rirasília S.A.- BRtl, no Setor Oi.t nquna 1, na Kcqiai.
Artmi-.t rat i va rio Cr i.iyr i r o"..

247/93, rif.' mrinri.1 llfl lli-put ,«l,i Riwi, Mar ij Mir aniU, qur
"Rplvlnrili * no Poder lüeiutivo loi.il a instalada.) do
Conselho Tutelar da Criança i- do Ariolesi.ent r na Citlatli
Sat elite df Sant a Mar ia",.

248/93, rie autoria ria Deputaria Rose Mar ij Mu anda, <i'ir
"Rrlvinril.A ao Poder I «ri ut Ivo loial a htstalatao d"
Conselho dos Direito-, da Mulher na Cidade Satélite dr Santa
Maria".

249/93, dr autoria ria Deput ada Rose Mar ij Mir anda , <l'ir
"Rpivlnriiia ao Poitrr riinutivo lonil a ion-',li'u<,ao 'Ir um
mini allirrqur na Cidade Satélite de Santa Maria ..

250/93, de autoria da Deputada Koiur Mar ij Mnanria, qur
"Rrlvlnriiia ao Podrr lüeintivo liiul a ( on-i» r 'Hao dr jtma
Casa dr Semi I 1herdade na Cnlailr Satélite dr Santa M.u ia „

251/93, de autoria (Io Deputado Wasnu (te Rourr, qur "Propor
man I frst aç Ko ria Câmar a I eq i".1 at iva do Distrito Irdri-al,
Junto ao Srnario Frdrral, no ..rntirii. riu Incluli' no Pi-o.irto di
lei rias Dir et r i res p llases 'Ia Fduinção Nai lonal um .irhqn,
(ontemplanrio at ençíío especial a criui ação de t.upei-riot arios'.,

- 252/93, de autoria ria Deputada I ú«. ia Carvalho, <iur
"Relvlndiia ria Secretaria rir Saúde do Dli.tr.to rrdn-al
prnvlriêni- l«s para n instalação, no Prrsídlo da Papuda, uma
enrerniAi- ia ou post o rir atendimento inédito"..

• 253/93, rie autoria da Deput ada Roso Mar u M. i anda, que
"Relvindiirt ao Porirr I. xe< ut 1vo loial a inst 11 m Ional i .-at,ao
dos Centros rir Desc-nvol v iment o Social CDS, de Santa Maria,
Samambala p Paranoá",,

254/93, rir autoria rio Drput ado José I dmar , <iur "Solii ita
roriiedpr ITRMinilKO Dr USO «le um galpão 'Ia luiiilatai)
7unbn<ftnl<A do Distrito lederal \ Zm , par a uso <omun t «r io
n CniiriangolânrilA, na Rrqiãn Administrativa rio Nuilro
Bandeirante Dr ".

255/93, rir autoria da Deputada I iii. ia Carvalho, 'iur "Smjrrr
manire.,ta(,:<() da Câmar a I eq isi at 1va ri.) Dlutiilo lederal,
reivindicando ria ndni in i-,t r at ão Regional rir Iaquat Ii..ia
l.roviririii Ias para a rn uperat ão rios br 1nqurrios rio Parque
VIvt-iK ial Sahur o'Onoiiaroa",.

256/93, (le aut or i\i ria Deputada lúiin Carvalho, <|ue "Suyrrr
manirestaçao ria Câmara legislativa rio Distrito 1rrieral
rrlvinriii aririo ria Secretaria rie Ohr as pr ov 1rieni. ia- par a a
Instalatão rir cena rir proteção nos limite;, do \'Xr qur
Vivem ial Saburo Onoyama''.

P57/93, rie autoria da Deputada I lie Ia Carvalho, qur "ilugrrr
manifestação ria Câmara leqlslativa- rio Distrito U-rieral
CFivinilii anrlo ria Sei r et ar ia de Segurança Pulilna,
prnvIdPni Ias para aumentar o pat •' u lhamerit o i-olnial no
Parque Vivem lal Saburo Oiioqama"..

25B/93, rir autoria rio Deputado Wnsny rie Rourr,^ «lur
"llipotria soliriar irriarie a AiiNI Assim iat «o «Ir n-,s Itit em ia
aos Servidores ria Fundação Friurai inrial rio Dist r 11 oJ eder a1,
pela pa-.vagem rios 'r'U anos rie ex ist riu rn ria rntiriade .,

APROVADAS com 16 voto-, favor ,lvr is e 0 auseru Ias., (vOI AVSO IM
ril OCO. )

ITEM 7s Discussão r vutatão rio Hequei' Imrnt o n<> 1286/93, rir
autoria rio Drput-ado Cláudio Monteiro, que "Rrqun a iriatao
lie Comhii'.Ro Fspet. lúl <om o ohjvt ivo rie analisar __a pi-i»i;i)'-t a
rie muilariça rio sistema propor, ional rio r epr esent m, ao pol(t lia
dos F.startos, na Câmara rios Deputados". APROVADO <om ti, votos
favoráveis e V rausêni i.vi..

ITEH B: Discu-ss-ão r- votação do Requerimento n"^ 1423/93, ri'-
autoria rio Deputado W.u.nu rie Roure, que "Sollrita a
ci.nvoraçá'0 rio Pi* ente ria CAFtlB par a prestar
rsilnrn imentos à Comissão rir Nonomia, Or çwmrnto '• I nram,as
desta Câmara". APROVADO i om 1.1 y<>' os Pavor avrls e f
,i\u"ií"-m i-as.

ITEM 9: Disiussao e vot ,u ao rio Requerimento n" 1465/93, rir
autorla do Drputario Crralilo Maijrla, que "Sol i<it a _ seja
i onst ituíri-a lomiii-i-ão especial para apurar a-, rienuriiias
.-hpqaria-, a pt.t a 'bcWH aila sobrr Ir rryu lar idades r:; ist rnt ps no
SI II". DISCUTIDO. H20 HOUVE V0TAÇ20.

ITEH 10a Discussão r votação rio Rriurno n" 041/93, ri'
autoria rio Deput ario José I rimar , que "Krtorrr ria 'In i sao ria
Comissiío dr Const 11 u i ç'au r Justiça solir r o Pr ojrt o (Ir I r I n"
ÍMIS/Vl , rie autoria ria Comluslu) Pai lamrntar rie Inquer Mo, qm
'Tr.int.ror ma, em urbanas, as áreas <iur espei 11'lia r dá outras
provldeni Ias'".. APROVADO i um 14 votos Pavor ávris r t»
ausílni ias,.

ITEH il« l)i«.iu«.são r votação do Recurso n" 043/93, rir
autoria rio Deput aitn Pedro Celso e outros, qur "l-ieiorre ria
ilprisao ri,\ Comissão rie Lonst i t u i <, fio e Justiça CCJ ao
Projeto rir In n<> ('•«O/V'-*, rir autoria rios Deputados IV.Im
CpImi p Cláudio Montriro , <iue 'Dispor sobre a
romert iali.-a(,ao rie passe r va l e t ranspor t r r ria outras
provi(lêni Ias'". DISCUTIDO. N»0 HOUVE OUORUH PARA V0TAÇJ50.

1.4 - FNCERRAMENTO

O Sr. Deputado Cláudio Monteiro, no rjsriiíiio ria
PresiriêncI a»

Nada mais havendo a tratar, ile'1'aro rm errada a
pr psent e «essao ,.

(levanta se a sessão às 11 horas r 4íj minutos,)

REQUERIMENTO NQ

Requeiro à Mesa, nos termos do Inciso I, do
artigo 107, do Regimento Interno, seja solicitado ao
SecretaVio de Transporte do DF, informações sobre a venda de
passes estudantis pelas empresas de transporte coletivo do
DF, as normas estabelecidas pela Secretaria de Transporte
para a venda dos passes e as razões técnicas que impedem a
venda dos passes estudantis pelo BRB, em flagrante
descumprimento da lei.

Sala das Sessões, 04 de agosto de 1993.

JUSTIFICATIVA

Os estudantes do DF que utilizam os passes
estudantis, seus pais ou responsáveis, vem enfrentando toda
sorte de dificuldade para aquisição dos passes,
particularmente filas que chegam a durar mais de 04 horas,
causando revolta generalizada na população.

Causa estranheza que as Empresas de ônibus do
DF editem normas restritivas ao uso dos passes -estudantis,
sem o controle da Secretaria de Transporte, uma vez que as
Empresas particulAres não tem o menor interesse em assegurar
este benefício previsto em lei.

Deplorável, ainda, as declarações do
subsecretário de Transporte, Januário úlcio Lourenço, ao
Jornal de Brasília, edição de 04 de agosto, segundo as
quais, as Empresas de Transporte ao se responsabilizarepi
pela venda dos passes reduzem as irregularidades. Em outras
palavras, esta' o subsecretário afirmando que a venda dos
passes nas mãos do GDF resulta em irregularidades.

Objet ivando assegurar o cumprimento da lei,
discutida e votada pela Câmara Legislativa, urge o
conhecimento detalhado das normas que estão tumultuando a
vida dos estudantes brasiIlenses, possibilitando à Câmara a
adoção das medidas legislativas, políticas e Judiciais
cabíveis à espécie.

DeWtado Agne^b flueirp^

M O C S O NO /93

Autors Deputado GILSON ARAÚJO

Reivindica <\ Secretaria rifc- Cultura,
Lsportes r Turismo a inclusão do
i- rpr est ntantes da Arim i n i fatrat ao Reqional
do 1'ar.inoú (-: da i omi,in i dade local nas
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com i ssoes para as propost: as re 1.at i vas a
construção de Cinema, Teatro e Casa de
Cultura.-no. Paranoá...

Com base no art". 109 "tíò Regimento' Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que.esta Casa
se manifeste no sentido de reivindicar junto à Secretaria de
Cultura, Esportes e Turismos a inclusão de representantes da
Adi» in istração Reg koria);,,d.p:. J-Jaranoá e,,d a, .,.ç,omu ri, i dade .local nas
com i ssoes, que vão estudar'"" á con st: rüção"** do "Ç í nema 'e "do
Teatro e da Casa de Cultura do,,. .Paranoá, , nos., seguintes
termos" '"* ' ' -•---"' •-• '- ••-'»•' -*•.>;•. t-..--;.:' ;

"A Qâmajra^ L,eg,i s"i;.atíiya. ,,do" í) istrjíto Pecleival,
com base no .«W'̂ .., '. í-09 '..ri,'o seu Rç|iÍ)ierttio' íntèrnoi: a'çoThe Jâv
Moção ap;res<?ntada',í?(?Ío Deputado GÍLsON: ÀRÀÜJO, np sentido de
reivindicar junto " à Secretaria "de'Cultura,J^Esportes "e
Turismo a inclusão de representantes 'da Wiimi ri i sWáçãò
Regional do Paranoá e da comunidade local nas comissões que
vá'o estudar as questões da construção do Cinema, do Teatro e
da Casa de Cultura da Região Adm i n i strat i.ya VXI-Paranoá"., , _

JUSTIFICACSO

A construção do Teatro, do Cinema e da Casa
de Cultura no "Paranoá é uma :,r;ei^inlfl',i;çaç.ã,o da ^omu.rHdacle
local., Pará estudar o assunto.,'"' á': í-iecrètír iâ^tfê" CÜ-Tt'di"aV;
Esportes e Tu.r.ism.p .pretende' des i gnar uma comissão. Nada mais
justo e necessário que' a"' Àdmirii stráção-è" a1cotoú'rii#ai:feí> locais
estejam representadas naquela comissão.

Sala das Se

GILSON

jDeputado.vlli

de Junho de 1993.

Brasília, 23 de Junho de 1993.

Excelent íss^iiito iSerihé-tV-PStói 0'VI3T;;;i;
Dr. FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

DD. Secretário de Cultura do DF

N F-R-T-ft- .

Senhor Secretário

^•! >•- -.'-..Tenho ,,% , s,at isfaçãp d.e_. ,; t.pformac... . .a.,... Vossa,

Excel êfic ia' que' á "'Cãmlra i.:égisTat íyá^ao" 'D iWtri to ••Fêúe'r!áVf'ciVtiii

termos.do .art. 109 do seu Regimento Interno, acatou Moção

proposta 'pilü!Wí?iuV$<ío (Sifl..S0W*'WÀCS3ôi tios s:é'gui"Wt"*es termos:

"A Câmara Legj slat iya do Distr itp Federal .,'"

com base.no art. 109 do seu Regimento .Interno, acolhe a

Moção, apresentada F>eJ o Deputado GILSON ARAÚJO, rio sentido de

rei vi nd icar -junta*'-'» ^Sisdrét ardiam ode;,. Cultura, ,-', EsfljprJ: <-;sa -ihfli;.

Turismo ,ah inclusão, de representantes da. Administração

Regional do Paranoá e da Comunidade local nas comissões que

vão estudar, as questões da construção do Cinema, do.'Teatro e

da Casa de.Cultura da Região Administrativa VII - Paranoá".

O s€E'm:31'*> i,ft, Par?a E£ momfmt-e-, renovo a ,V.,Ek»

votos de estima e consideração.

i '" 'Ateríc idsáméntè',"': " *.'- '

Deputado BENÍCIO; TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

M;0 C S;0 (, NS /93

Aútorí _; Deputado GILSON ARAüJO

;ili mi I.III'- Poder Executivo:' ilo DJ.st-r..i to;
Federal providências no sent ido do

I":cuMpí-:ttiièn'íto!: do<!'ãr.t.'SB.davUéi nQ' 353,- de
'A^--ii™i?92. - '"'""-. :.,:... -.:', -• .'••'

Com base no art., 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, sugiro que.esta Casa
se ..ma ri i,f est e no. sent ido de :r;e j.v ind,-i ,ç#-r ,- juni: o ao Poder
Ex,ecut-i.y-o cio- -Disl;r i tp;nf-.',ed,er;al -,.prov,i dê-ns i as ; no sent ido de
serem.;: elaborados.;-í!&.*st WÍos^de-r'i n idpsc.rHis-j?S S3S ,e-49 do Art . ^
70. iia, Lei nS .353, d:e í®, ,ú# -novembro, *de.,~ 1992, rem atendimento,
ao ar':,.. 58, da .mesma, Lei ,,. nqs segu i n:tes .t ermos :;,;, ,'- ...'....' ",..,'

.-•.-*• .;. -..-,,, "A Câm.ara,'+L?egisla't '.va.,- da -jD ist;>r í.to Federal ," •çoiii.»
base,, jio,. art „;, i 0,?-, lip.^eij, Reg i men.-t p ,InJ: erflo/j sicol lie,,. a Hoçãc)f
apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO,.'. j-io-." senti clp:,: de:
reivindicar junto ao Poder Executivo do Distrito Federal'
para que determine aos seus órgãos competentes sejam
apresentados os estudos definidos nos parágrafos 3Í3 e 45 do
Art. 72 da Lei n!3. 353, de 18 de novembro de 1992, em
cumprimento do art. SSjjda jjefet- i da; Le i ".-. ;

J vUi.S T, I F I C A C SyQí

Üs SS 3B e -42 do art. 79. da Lei 353/92-
determinam que serão objeto de estudos específicos,
respectivamente,, as Zonas Rurais 5ZRJJ2/ÓZRÜ3/7ZRU1 p
4ZRU2/3ZRU3..

• V,'>"rr -': ::-"c;í'urv outroj.;,-; O r;-ai-t.. ,58-r (j« referida Lei dá
pra.-o até IS de abril de 1993 para a realização daqueles
estudos, que até o momento :não ficaram prontos, o que
dificulta a solução- defiri it'iva: do problema dos condomínios
rura is .. ,- ;,'

Sala d«s SessÔ de agosto de 1993.

O- -,w :^02H í.tír

Brasília, 04 de ajiosto de 1993.

E í-í c e 11; n t: í s s i mo £1 e ri 11 o r

('iovernadoR :do Distrito Federal

Tenho, a satisfação de informar a Vossa
E;-ícefcân:!C;ia,,que a Gamas-a r.Legbslat i.va do,,D;ist:i->i-to Federal , com
base no art:,. Í09 do seu Regimento Interno, acatou Moção
propas'ia;,:Pe,lp:-DejrHitadOnQJLS')*!! ARní|tíJfl,:..nosí seguintes,, ter;ijips:.,

"A Câmara Legislativa "do" Distr i'to '' 'Federai, 'com"
baseb-rio ,art-:; í09 c(íp ís^;Ui,,R(|gi,mentp .Interno.,, acolhe., a Mpçãp
apresentada pelo Deputado GILSON ARAÚJO.' "rio sèrtt: tcio "(ie
re iv iriçltcar j«nt:;p:-:-,, ao ~biBcleas^Execut jy:o< Ap, D(i,!»t ri,1:p' F«ídei-al,
para que determine aos s-.eus órgãos '"compet eni es' sejam
ailwleswlitadQs osr.es;tijdp,s- 4fi(f;í-.n idos .nos -i^jrágrafjps-, 39 e 49. .do
Art,. 75 da Lei nS 353, de 18'""de Vrovembro"'d"e IVÇsl^em
KJ.i<mil?,ri-meji5ítp do ar;t „&-ae,jla • refçK(i,d,3 -.Lei" wi... .,...•,.,..:.... 4 ,, .. • .,,„

Sem mais para o niomento, renovo á 0. ExS
votos-de estima e consideração.. -. ...

. At,en.ç;i,osamente,

Oeputado BENÍCIO TAVARES
P r es i dent e d«:i ©â-msria! Le:g.i(í51 at. i va do

Di stri to Federal

y^OrC ^8 o NS J93

Autpr! Dèputadc) GILSON ARAÚJO

Hr lif rili Poder Executivo do Distrito
Federal providências no sentido de ser
dada a máxima urgência às obras de
infra-estrutura do Paranoá.

„ Com base no art.~:,XW do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, Sugiro que esta Casa
i»e man ifeste no &ehtido de rei vi ná icàr Junto ao Poder
Executivo do Distrito Federal; providências no sentido di*;
«ereitt Bgil isadas as" abra* ' de -:- irefrà^êstrutura da RegiSÍo
Arf» in istrat iva VS I-Parárioái V pr ev*l st«s -»^ «o f S, isufcpro^eto
13.076.0323.3087.0001, do orçantentò da Secretária de Obras è
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com I'

Moção
r e i v i

provi
execu

Adm i n

13.07

de Ob

Públicos, nos seguintes termos:

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal,
•lasf- no art.* í<o9 do seu Regimento Interno, acolhe a

«pi ientada pelo Deputado GILSON ARAoJO, no sentido de
ndicar junto ao Poder f.Kecut ivo do Distrito F-ederal
dênrias no sentido de ser dada a máxima urgência a
ção das obras de infra-estrutura da Região
isti-ativa Vll-Paranoá, conforme subprojeto
6 ..0323.3087.0001 constante de orçamento da Secretaria
ras e Serviços Públicos.

JUSTIFICAÇÃO

0 término das obras de infra-estrutura urbana
do Paranoá é uma reivindicação permanente da comunidade
lUqutla Satélite. Além disto, é indispensável a realização

demandas da população para a melhoria de sua
•u-bor i zação, construção de

de outras

qu a 1 i da d i* de vida, t a i s c o mo
Pa s a e i os, a j a r d i na me nt o, e t c .

Sala das Sessões,

GILSON

Deputado Distrital

de Junho de 1993.

Brasília, 23 de junho de 1993.

E;•: ir e 1ent ít>s imo Senhor
Dr. JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
DD. Governador do Distrito Federal

LI F P T A

Senhor Governador

Tenho a satisfação de informar a Vossa

Excelência que a Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos

termos do art. 109 do seu Regimento Interno, acatou Moção
proposta pelo Deputado GILSON ARAÚJO nos seguintes termos=

"A Câmara Legislativa do Distrito Federal,

com base no art. 109 do seu Regimento Interno, acolhe a

Moção apresentada pelo Deputado GILSON ARAOJO, no sentido de
reivindicar junto ao Poder Executivo do Distrito Federal
providências no sentido de ser dada a máxima urgência à

infra-estrutura da Região

conforme subprojeto

execução das obras,

Admin.strat iva Vll-Paranoá,
)i constante do orçamento da Secretaria13.076.0323.3087.0001

de Obras e Serviços Públicos".

Sem mais para o momento, renovo a V. Ex3

votos de estima e consideração.

Atenc i osamente.

de

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do

Disti" ito Federal

1.2.3 - COMUNICADOS DE LÍDERES

0EPUTAD0 PADRE JONAS, em nome da Bancada do PP.
... Registro da passagem do aniversário do fir - llover nador

d° D,:t;lS,«d*rà:1 ,nt idades religiões
trabafho. que vem denenvr
humanos.

caro'7 ii ;i-'-, polo-1
íív.nnn" 'nVintegração dos valore*

DEPUTADO PADRE JONAS, em nome do Dover no.

- Referências à denúncia do Deputado Geraldo Maqrla, em
neu pronunciamento, nesta sessão. t/

- D1 scurno int 11 ul ado. "Víni. uI os Ohr 1gat (ir io-i »

i.2.4 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO GERALDO MAGELA (PT)

- Pronunciamento sobre a política de combate à
violência contra o» meninos de rua no País,,

•••• Denúncias dn existência ilr um pat rulhament o dlai-n-
concedido pelo Secretário de Segurança Pública do Distrito
Federal a Casa da Dlnda.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PD

- Preocupações sobre oo recursos financeiros à obras
assistem." Uls no Distrito Federal., , . , .

•••• Solicitação de criação de um Ml niir.ter 11. para ,i
Criança e o Adolescente.

DEPUTADO MANOEL DE ANDRADE (PP)

•Apresentação dos. segu intes projetos rir lei

OJETO DE LEI NS /93PR

Estabelece horário para •••»•'9» <'' descarna
nas quadras comerciais Ho'1'lnno Piloto e
das Cldades-Satelltcü c (tá outra»
pruvidências.

ACSMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta»

Art. ÍB Fica colaticlec Ido o horário compreendido
entre 20=00 • 7.M Para carga e descarga nas quadra» comercial» do
Plano Piloto e das Cldades-Satclite. (ia Brasília-

Parágrafo único - o nlo cu.prli.ento do disposto
noste artigo sujeitará o. Infrator... ro.ercl.nt... e/ou
tran.nort.dor.., a multas, que serão progressivas Para os caso» de
reincidência, a serem fixadas i'«lo Pod.r EH.cutlvn.

Art 23 A flucalizaçSo do cumprimento da presente
1.) ficará a cargo «Ia Polícia Militar e do Departamento d.
Trânsito - DETRAN do Distrito Federal.

' Art. 3B Fica o Poder Executivo «ulorlMdo «.
construir estacionamentos na área pública existente ao» *undo« dA.
quadras comerciais locais do Plano Piloto de Brás.Ha.

Art. *E Esta lei entra em vigor na data de sua

publIcaçSo.

Art. 53 Revogam-se as dl.P0.lc8e. cm contrário.
J

JUSTIF-ICACKO

Brasília, Jovem cidade planejada, teve tiuas quadra,
comerciais Idealizadas para receber «pena» os moradores . da.
•up.rqu.dr.. residencial» re.pectlvas. Por Isso, o numero He vaga.
noa estacionamentos corresponde quase que Igualmente ao numero da.
lojas existente».

Ocorre que, 33 anos se passaram, e a dinâmica da
cidade passou • exigir mudança nesse planejamento e c. que .. vi
é um pujante comércio surgir nessas quadras, com o atendimento de
consumidore. de todos os recantos do Distrito Federal, com
reflexos positivos, diretos, na» áreas econômica e «ocial, à
medida em que r-roplcla o aumento da arrec.d.çSo tributária e da
oferta de empregos.
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Iodo esse progresso tem meu ônus e, o principal

deles, é o transtorno e o caos gerado no trânsito desses setores

comerciais, uiibretudu no horário comercial, e, acentuadamente,

durante o chamado "pico", compreendido entre 7eô0 <e V«00! 12(00 e

14>00, e 18100 e MOsOQ horas, ocorrendo, Inclusive, acidentes e

Inúmera» viutuaçoe» provocadas pelo estacionamento irregular em

fila dupla, alguns chegando ao cúmulo de fila tripla.

Como st' Isso não bastasse, há, ainda, a «.'vidente

conntataçKn dos, inúmeros v«ílu,1ijs ,parado» ao longo das comercial»,

para procederem i\ cargo nu. descarqa, ,sem qual qunr-, nb.rrvAnc Ia a

horárips pr cr,huulos. ' '.''..

Além dliibo, pode mer evidenciado ainda q ítrfn&torno

causado aos morador cr, das quaiír afe 'vizinhas, que 'v£em o»

CBtrti Innnmrnto» Qnv «iieuii uil i Ç,/r ips t ornados ou sícus" veículos
"l rançados" por nutro» pertencentes -aos- usuários dos

cstabelecimentns, prini Ipalmpntr, h.ircs, restaurantes e similares

local I <:aili)S in:1.,.,,.., qu.iili-as i omri-1 i.,iim. Para tmilii, lint uri cmn liladil!

da ( onut r uçíín de estai i onamertt o público n.\ Área, t ambém, pública,

situada aos funilos das ( omer1.1 n i a lucm do Plano 1'ilotn.
"' ' , ' .' . •

' 'lal, pnivhlPnc in não demandar Ui a necessidade de

desafclaçíío «Ia 'nua oMglnàl (leal i nação, eiu que, na i'ortd 11, ao de

estac i onamenlo, ,peri»aripc L-r | a n,,\ (, irii>>.> I f Icaçíío de- bem dt-' ...-.,<) comum

do povo, podendo ner utilizado . Por todos íncl i st iritAniente,

obedecidas, evidentemente, as regra» df ut 11 i .-açlio dos
'f f j

equipamentos públicos. Inclusive ,\ lal rin trânsito. '•' .-.

•S'lala das Giísbíics, cm Flrasífía, cm tlc f -'d(t 3.VV3

PROJETO DE LEI NS /93

Autor |::a a deaaPeiaçü'i.i de área pública

contígua ao Flluco "D" d,i F 0NL 18/1,! da

(; l (1 j,\(i (.-• ÜAt.él itu de Taguat. Inga e dá outras

prov i iJrni. ias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL derretas

Art. IR ií autor liaria a desafetaçsío de sua original

desl i naçSo, du bem de uso comum do novo, da área publlia df .1.320

ma, contígua no II loco "a" da L'«NI. 10/1B da C í dadi-Satíl I le de

TaguatInga.

Art, 2Q I• I c a o Poder Executivo autorizado a

promover a alienação da área deoafetada ao proprietária do imjvel

constituído pelo Dloco "li" da E«NL 10/12 da Cldade-üatél lie de

Taguat inga, obedecida a Legislação vigente.

Parágrafo único -• A área de que trata u presente

lei deverá ser utilizada nos, mesmas objetivos <x <iuc sè* destina o

Dloco "ti" da GtiNL 10/12.

Art. 3S F.sta lei entra sin vigor na data de sua

nublicação.

Art. 42 Ftevog.vm-i.e as disposições em contrário.

u s !=• C í=li s O

A ,.li ca cm qui.-st.An, i nnt íc/ua ao llliiin '•])" ,|,, l<JN|_
te/U.', seijunilo relato ,1.1 iimunidade vizinha.
como ilciuísit o de 1 uio i entulho.,

pondo riu i-i-.io a saude i a seguram a da população.

vem sendo ut i 1 i.-ada

c eiii-iimler i .10 dl. (I( 1 nnim ntt'.„,

íiendn refeTirla ái ca riesafet ada dA i.onduAO de bem

de uso comum (Io povo, i>,u,..aiiiIo à i alegoria de bem dominial e, om

sciuid.i, AliunadA ao pr npr i et úr i o iía Ar rtx lonlíiiu.x (liluco "l>"),

dest. I iituJa a posto dr abaut t-r Imcnt o (le i iimbuqt ívi ..„ estará i,i»ndo

iii.il'. útil ao povo do que per marieeenria na s.t.Mi,An t-m que se

encontra., Islo porque ser a ut I 1 i .:aria no protrctssii produtivo, "tão

impurtantf no momento de i.riM- em que '->e oncu.it rn o Pa.'"., c, en

especial, ost a Unidade da I eilt r <u,6o, que se- beiit-Cn iai-Ia curo, n

.0,'i-aç'áo de emr>i-eqos e i om a ai-r ci Ailaçíío de tributo.,, sem Calar na

i-(--KBit« auferida com a ,venda du imóvel.

, Di.uite d», c;:pnst,<>, csfh-i-o i.ontAi- i om o vali uno

npo lampiito ilits nobres p<xr<?>>, mueswiír In a v Ir\l|. 1 . .'ai iio (Io p.'_es,i'ril e

Projeto ile l.e i que, som'' ilúviila.., t .- ar «\ ' nU'i i, vantaqem ínra o

Diutrito Frilrriil ilu <|ur- a per manem In de espaço líío importante

oclo'.u, quando poilrrca eqt/str! rm melhor <,i I lu.-iç'i(i, >,e ut i 1 i .'.,ula na

at i vi fl.ule tu- otlui i va.

(laia tl.vt iiCiisons, iyn Ih-«>..' 1 ia, em , 'ilii de 1VV3

DEPUTADO AGNfl.0 0UEIRO7 (PC do B)

l-iericüot-') sohrr o "Dia 1 nt. cr ifhr 1'oi1a l iIa riAÚite'
( cimemor aiIo hojr.

V * ' 1

DEPUTADO PEDRO CELSO (PT)

DefeiA ao hiihui custo tAi-lfAr-io do"-, ti- .mspoi-st c
(i)letlvo» no Distrito F (-deral.,

DEPUTADO UASNY DE ROURE (PT)

fjol i r i t.içÃo íi Mesa Diretora, para cri açaí. rir uma ,ír ca
rr.prc íf ii A para atender À t omun i iI.xiIr do Distrito lederal,
nerit a Casa.

Apelo aos Deputados, para a criação de um C'-.pA(.o
físiio, no sentido dp ai oiiioiIai- os prol' I <->r. i un.i i s da Ár cri rir
1 Imp (•».•• a, que prestam 'ter vlços a esta Casíi.

Cons I der ai, om à (|uest Á'o do Pai'(|iie rio Par aiioA.

DEPUTADO CLÁUDIO MONTEIRO (PDT)

Pr (inunc Inmtqit o sobre as d I I* 1 ( uldailes na

ftcgur anca pública no Distrito Federal.

1.3 ORDEM DO DIA

de

ITEM It Discussão p votação, cm 1L> turno, do Prujeto de di
l.ei n« 485/9?, de aut oi- i a dos Deputado'-, fadeu Rori.-: e Hunc
Mar q Miranda, que "Autorl.-a o Ooverno do Distrito feilrr.U a
construir uma Feira do AtaiAilo de produto» hor t, i <jr .xnje Ir os,
em üaniAiiihala, e di> outrau prov i ilenc-i nt>". APROVADO com 1 Ij
votos favorável» e V AUtiem ins..

ITEM 2» Discussão c vot ,h ao em 10 turno, Ki di,x, do
Projp(i) de rli» lei no 549/9S, de autoria,, dos Deputado'.
(.'cr-Alrio Maqelix p José I rimar , que "Concede título de Cidadão
llonorai-lo de FJrav.ília ,xo Padre Uoqiir". DISCUTIDO. N80 HOUVF
V0TAC80. i ' '

ITEM 3: DIm u.-,.-,ãi) e .votação cm to rumo,, 1" ri.a, rio
Projeto d<-- di- U-l ni.) JAZ/94', de .xut or ta do. Dnml ado I ri Iihai-
IMreneus, que "Institui oüistema Inf eqr ixd,o de lji,,u,Ur
Friui ação e iKtensão Kui-aI e dA out r au pr ov iriem ia-." .
DISCUTIDO. N30 HOUVE VOTACSO.

JTEM 4« Discussão e. vot .u,ão cm 10 turno, u> dn,, do
Projeto de de Lei n<> 4?4/92, de Autoria rio Deputado Aijnelo
Oueii-o/-, qur "Comede estímulos a pcssoas dom i < i 1 i aiIas no
Distrito Fedei-Al que doarem, em vida, rir wãos p,iss íve i •-, rir
serem t r anspl ,-xnt arios , iiha.hIo de sua morte, i om o pr ciprfs 11 o
lie restabelecei- funções vital. à sAÚde". APROVADO i iin r,,
vot O' favoráveis e V ahscik l is„

ITEM 5« l)l«,<:.i'i,iião e vot ,\{, !úi das lml l (, açorrn nu», •

29B/92, de autor Ia do Deput Ado Padre Jon.i ie "Suqci-e ao
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Poder executivo local a construção de um ginásio coberto rie
múltipla» funções na CIdade-Sat é'l ite de Ce IlSiul ia na área
contígua ao Centro Cultural".

-- 300/92, de autoria do Deputado Padre ..lona», que "Sugere ao
Poder Executivo local a construção de uma passarela para
pedestre ria BR-0ÍÍ0, nas Imediações da Quadra 14, da Cidade
Satélite de SobradInho".

•••• 334/92, de autoria do Deputado Aroldo Satake, que "Suger
a pavimentação asfaltica na» rodovias OF-320 e MSS".

339/92, de autoria do Deputado Padre .Jonas, que "Sugere ao
Governo do Distrito Federal a criação rio quadro de pessoal
da Rede de Abatedouras Públicos".

- 351/92, de autoria da Deputada Rose Mary Miranda,
"Celebrar convênio entre o Ooverno do Distrito Federal,
através da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação
Comunitária e a Lira Infantil de Brasília, com vistas a
promovei" atividade* assistencial* e promocionais a crianças
e adolescentes carentes e a seus familiares".

- 380/92, de autoria do Deputado Padre Jonas, que "Sugere ao
Poder Executivo local a compra de mais aparelhos de
Tomografia Computadorizada, para a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal".

- 455/92, de autoria rio Deputado Jorge Cauhy, que "Sugere ao
Poder Executivo a reforma das salas de cirurgia rio Hospital
Regional da Asa Sul - Li!".

- 578/92, de autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Sugere irn
Poder Executivo a construção rie Ginásio de Esportes no
Paranoá".

- 602/92, de aut.or.ia do Deputado José Ornellas, que "Sugere
ao Sr. Governador do Distrito Federal a construção ri*-
abrigos para passageiros de ônibus e táxis no Cru^riro".

- A44/9?, de autoria do Deputado Peniel Pacheco, que "Sugere
ao Poder Executivo a construção de 3» Via na DF-03 trecho
compreendido entre o Viaduto (3uará//ool ilgico".

APROVADAS com IA votos favoráveis e 8 ausêncIas.(V0TAÇ30 FM
BLOCO.)

ITEM A« Discussão <? votação das Moções nfts :

-- 240/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que "Solicita
manifestação desta Casa, Junto ao Poder Executiv.» local,
através da Secretaria de Ohras, no sentido de reivindicar a
construção de uma via auxiliar paralela à UR-02», na
extensão das quadras 14, IA e 18, acima da caixa d'água, com
acesso a BR-020".

• 241/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que
"Reivindica a complementaçãu da pista auxiliar paralela a
F3R-0H0, integrando os Conjuntos da Quadra 2 de Sobradinho,
na extensão do Estádio Augustinho Lima, a entrada principal
de SobradInho".

•••• 242/93, de autoria do Deputado Padre Jonas, que "Solicita
manlfestaçSo desta Casa, junto ao Poder Executivo local,
«través da Secretaria de Ohras, para reivindicar a
Interligação da Rua 00, entre as Quadras 1/ e l«, com HR-
020, em SobradInho-DF".

- 243/93, de autoria rio Deputado José Fdmar, que "Solicita 'x
Câmara Legi slativa encaminhar manifestação ao Fxmo. Senhor
Governador do Distrito Federal, reivindicando providencias
para que seja construída uma quadra múltipla de esportes no
Setor Q8D, Vila Ma», ias, na Região Administrativa ili;
Taguat: Inga-DF".

- 244/93, de autoria do Deputado José Fdmar,-que "Solicita vx
Câmara Legislativa encaminhar manifestação ao Exmo. Senhor
Governador do Distrito Federal, reivindicando providencias
para que seja implantada, nu recuperada, a iluminação
pública no Setor «SD, Vila Matlan, na Região Administrativa
de TaguatInga-DF".
- 245/93, de autoria do Deputado José Fdmar, que "Solicita a
Câmara legislativa encaminhar maniFestação ao Exmo. Senhor
Governador do Distrito Federal, reivindicando para que sejam
promovidos asfalt«mento e ajardInamento dos logradouro^
públicos do Setor «SD, Vila Matlas, na Região Admin istrt íva
de TaguatInga-DF".

•••• 34A/93, ilf autoria rio Deputado José Fdmar, que "Solicita n
Câmara l..eg Isi at Iva encam Inhar man IFest *»çSa_.ao ..F»im.".-. .•j*'!1.""" -
'ílovernadõr" do DI*Vr ito Federal, re Ivind Icando prov idfinc ias
para que seja implantado um posto de atendimento do Banco de
Brasília S.A. - BRF», no Setor Octogonal, na Região
Adiiilstrat iva do Cruzeiro".

•247/93, de autoria da Deputada Rose Mary Miranda, que
"Reivindica ao Poder Executiva local a instalação do
Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente na Lidade-
Satélite de Santa Mar Ia". ^

~- 248/93, de autoria da Deputada Rose Mary Miranda, quie

e

"Reivindica ao Poder Executivo local a l_nst.nl ação 'le
Conselho dos Direitos da Mulher na Cidade-Sateiite de Santa
Maria". - -

•••• 249/93, de autoria da'. Deputada Rose Mary Miranda, qur
"Reivindica ao Poder Exec.it ivo local a construção de um
mini-aiberque na CIdade-Satélite de Santa Maria".

•25«/93, dP autoria da Deputada Rose Mary Miranda, que
"Reivindica ao Poder Executivo local a construção de j.uir,i
Casa de Semi-Liberdade na Cidade-Satélite de Santa Maria .

- 251/93, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que "Propõe
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
junto ao Senado Federal, no sentido de incluir no Projeto ile
lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional um artigo,
contemplando atenção especial a educação de super dotados .

- 252/93, de autoria da Deputada lúcla Carvalho, que
"Relvlnriica da Secretaria rie Saúde do Distrito Federal
providências para a instalação, no Presídio da Papuda, uma
enfermai-la ou posto de atendimento médico .

•••• 253/93, de autoria da Deputada Rose Mary Miranda, que
"Reivindica ao Poder Executivo local a irtst ituc iorial izaçac.
dos Centros de Desenvolvimento Social - CDS, de Santa Maria,
Samambaia e Paranoá".

- 254/93, de autoria do Deputado José Edmar, que "Solicita
ronrrder PERMISSÃO DE USO de um galpão da lundaçao
•jfoobot.ânica do Distrito Federal - FZDF, para uso comunitário
em Candangolandl», na Região Administrativa do Núcleo
Bandrlrante-DF". . «o.,...,.
... 255/93, de autoria da ^'^^^^1,^^^
manifestação da Câmara Leg1.1. .1va <o 01.t .

Vivência! Saburo Onoyama .

instalação de cerca de proteção nos limite,
Vlvenclal Saburo Onoyama".

-?57/93, de autor ia da ^utada Lúcia C-rv.lho; que ^Sug.re
manifestação da Câmara Legislativa do üi .,t.r r«

r..vlndl«nd- da J^J™'- J«,aãmZ.a P«1Ic..1 ""
providencias para aunieni.«r ...^ i
Parque Vlvencial Saburo Onoyama .

- 25R/93, de autoria do Deputado Uasny de Roure, que
"Hipoteca solidariedade àASEFE - Assoc -W™ <£ Af* sl^nti-x
v,s Servidores da Fundação Educacional do Di.t, .to F«der ,
peía passagem dos 25 anos de existência da entidade ..
APROVADAS com IA votos favoráveis e8 ausênc Ias.. (VOTADO FM
BLOCO.) «-.oa/93 ,l<-tte-m t nirrussSo p votação do Requerimento n'.! 12B6/V3, d'--
utori; disputado Cláudio »T^^2^':p"<^»

favoráveis e V ausências.
ITEM 81 Discussão e votação «Io Requerimento ..<> 1423/93, <\r
autoria do Deputado Uasny de Roure, que Sol ..::. ta --i
convocação do Presidente da CAEBB Para preM ..r
esclarecimentos a Comissão rie Economia, Orçamento >n Mnani.>>
..lesta Câmara". APROVADO com 15 votos Favor ave 1* «- V
ausências.

ITEM 9! Discussão e votação do Requerimento .>!;! 14A5/93, de
autoria do Deputado Geraldo Magela, que "Solicita_ seja
constituída comissão especial para apurar as denuncias
•chegadas a esta bancada sobre irregularidades existentes no
SLI.I". DISCUTIDO. NSO HOUVE VOTAÇSO.
ITEM l«a Discus-são e votação do Recurso nP 041/93, dr:
autoria do Deputado José Edmar, que "Recorre da decisão Ha
Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de lei n<!
2B5/91, de autoria da Comissão Parlamentar de Inquérito, qur
'Transforma, em urbanas, as áreas que especifica e da outriv.
providências'"- APROVADO com 14 votos favoráveis e. 1»
ausênc ias.

ITEM 11» Discussão e votação rio Recurso nP «943/93, de
autoria do Deputado Pedro Celso e outros, que "Recorre ria
decisão da Comissão de Constituição e Justiça CCJ ao
Projeto de Lei nQ 608/92, de autoria dos Deputados Pedro
Celso e Cláudio Monteiro , que 'Dispõe 'sobre vi
comercialização de passe e vale-transporte e riá outras

—f>rovHdênirh*s'".--BISCUTIDO. N«0 HOUVE OUORUM PARA V0-TAÇ80.

1.4 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Deputado
Presidênc ia»

Cláudio Monteiro, exer r.cni ila

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente sessão.

(levanta-se a. sessão às 11 horas e 4EI minutos.)
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Mensagem do governador
MENSAGEM

Ns 166 /93-GAG Brasilia, 30 de julho de 1993.

( Republicada por conter incorreções no DCL n?124 do,dia 04 de
agosto de 1993)

Excelentíssimo Senhor Presidente da câmara Legislativa do Dis
trito Federal,

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que, nos bermos do parágrafo l»-, do-artigo 74,-da-Lei--Orgâ
nica do Distrito Federal, resolvi impor veto parcial ao Projê
to de Lei N2 519/93, que se transformou na Lei N2 511, do 28
de julho de 1993, cuja ementa está assim redigida:

"Cria o Programa de Ressarcimento de Mate

rial Reoiclável Domiciliar".

Assim, com guarda de prazo legal e escuda
do nos fundamentos de fato e.des.direito a seguir invocados ' 7
ofereço os

MOTIVOS DO VETO

Incidiram os vetos sobre o parágrafo único

do art. 12, art. 2* e seu parágrafo úni.co, art. 3», art. 42, e
art. 5s e seu parágrafo único, todos face a injuridicidade da
norma, dado que o parágrafo único, do art. 1», menciona dois

(2) institutos inexistentes, quais sejam "vales-alimento " e

"vales-cultura ". Ora, como a lei apenas faz alusão aos supra

citados institutos, sem contundo criá-los, disciplinando-os ,
inclusive, a norma se tornaria inexeqüivel.

Na mesma linha de raciocínio vamos encontrar

os artigos 32 e 49, que tratam, respectivamente, da utiliza

ção do "vale-alimento" e "vale-cultura", facultando sejam os
mesmos trocados ora por alimentos, no caso do primeiro, ora

por ingressos de espetáculo ou evento cultural', no caso do se
gundo, deixando, todavia, de fixar o valor dos mesmos.

No que tange ao artigo 2«, a dificuldade não

se nos apresenta de menor monta,pois inviável se torna qual
quer ressarcimento dos mencionados."vales" sem que se-saibam

os seus efetivos valores. --. „-• r.:-

Assim, por serem antijurídicos," po"r-via de
conseqüência,os dispositivos citados também agridem ao princi.
pio da legalidade estatuido- no artigo 37 da Constituirão Fede
ral. - . -

Pelo exposto, submeto a matéria à elevada

consideração dos senhores Deputados" membros dessa Egrégia Ca

sa Legislativa, esperando a confirmação dos supracitados ve
tos.

Aproveito a onortun.idade para renovar a Vos

sa Excelência os cro-estes de estica e consideração.

Governador,/'

Excelentíssimo Senhor

Deputado DENÍCIO TAVARES

Digníssimo Presidente da Cumaru Logjslullva do

Distrito Federal

NESTA

LEI N.o 511 DE 28 DE julho DE19 93

Cria o Programa de Ressarcimento

de Material Reciclávcl Domiciliar.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI: '-

Art. 12 - E criado, por meio desta lei, o Programa de
Ressarcimento de Material Reciclá-vel Domiciliar a ser regulamenta
do e implantado pelo Poder Executivo.

Parágrafo Único -VETADO.

Art. 22 -VETADO.

Parágrafo Único -VETADO.

Art. 3S -VETADO.

Art. 42 -VETADO.

Art. 5* - V E T A D 0.

Parágrafo Único -VETADO.

Art. 6« -VETADO.

publicação.

Art. 7a - Esta lei entra em vigor na data de sua

Art. 8* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 28 de julho de 1993.

1052 da República, e 342. de Brasília.

•rrr--=TOSyuiM doMínUòS/ÍfÍSriz

Cria o Programa de Ressarcimento de

Material Reciclave1 Domiciliar.

A C3MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art., ÍS - ú cr iacío, aor meio d;;st'a lei- c Prc-gi-ajua de

..<:..,..-' jr-bc- ;isj Mst^rin} Rsc :clíve! Dom i:: i•". :si- *-. ser rcgulun-çntado

i. i:í.ij*.H"i:,sdci pslo Pcder Executivo,

Parágrafo único: 0 ressarcimento cie que trata este

artigo será efetuado por meio de "vales--al imento" e "vales-cultura"
e outros.

Art. 23 - Caberá à Secretaria de Meio Ambiente,

Ciência e Tecnologia do Distrito Federal estipular parâmetros para a
ressarcimento de cada material reciclável, considerado o preço de

mercado.
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Parágrafo único: Na implantação deste programa dai—

se-á prioridade aos materiais derivados do vidro, do papel, do

plástico e do metal.

£.tJArt- 32 - Os "vales-alimento" serão utilizados na

compra de gêneros alimentícios junto aos supermercados da Sociedade

de Abastecimento de Brasília - SAB.

Art. 42 - Os "vales-cultura" poderão ser trocados por

insressos para espetáculo ou evento cultural, ficando a cargo da

Fundação Cultural o seu ressarcimento em espécie às entidades ou

empre*sas produtoras.

Art. 52 - A Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia instalará postos, fixos ou volantes, de recepção do

material reclclável a que se refere esta lei.

Parágrafo único: Fica autorizada a venda, a preços de

mercado, do material reciclável, coletado na forma deste artigo,
cuja receita constituirá fonte de recursos para cobertura do
ressarcimento dos "vales-cultura".

Art. 62-0 Poder Executivo regulamentará a presente

lei no prazo de noventa dias

Art. 72 -"Esta lei entra em vigor na data de sua

publi cação.

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de julho de 1993.

4 tf
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Comissões
COORDENADORIA DAS COMISSÕES

COMISSSO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RESULTADO DA PAUTA DA REUNlSO - ©4 DE A60ST0 DE 1993

ITEM «1 - LEITURA DA ATA DA SESSSO ANTERIOR

RESULTADO: Aprovada

ITEM 02 - EXPEDIENTES

1) OF. INT. NQ «47/93 * Gabinete Deputado
Fernando Naves (Sobre PL 4512/92)

AUTOR: Deputado Fernando Naves

RESULTADO: Aprovado parecer técnico. A matéria
volta a estaca zero.

2) DOC S/NQ/92 - Requer que sejam tomadas as
medidas legais contra a omissão do Poder
Executivo em submeter à Câmara Legislativa do DF
o Projeto de implantação do Setor ^Habitacional
Recanto das Emas e da Zona de Expansão Urbana a-2
ZEUi - RA II Gama.

AUTOR: Prefeitura do Park Uau -• Vargem Bonita

RELATOR: Deputado Fernando Naves
(Concedida vista ao Sr. Dep. Geraldo Magela)

PARECER: Favorável

RESULTADO: Decisão pelo arquivamento por se trai
de matéria vencida.

3) RE8UERIMENT0 N2 489/91 - Requer a reedição da
matéria relativa à validade do Vale Transporte.

AUTOR: Deputado Pedro Celso

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

RESULTADO: Adiado

ITEM 03 - PROJETO DE LEI NS 110/91

"Estabelece mudança de destinação e gabarito para
lotes do Setor Residencial Leste (Vila Buritis) de
Planalt ina-DF".

AUTOR: Deputado Sal vi ano Guimarães

RELATOR: Deputado Manoel de Andrade
(Análise da Emenda de Plenário)

PARECER: Favorável

RESULTADO: Aprovado

ITEM 05 - PROJETO DE LEI NS 186/91

"Dispõe sobre a criação, organização . e
funcionamento do Conselho de Governo do Distrito
Federai"~

AUTOR: Deputado Peniel Pacheco

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Análise da consulta solicitada pela CEOF)

R ESULTADO: Ad i ad o

ITEM 06 - PROJETO DE LEI NS 445/92

"Altera o Artigo 20,' seus Incisos e Parágrafos da
Lei nS Í90 de 02 de dezembro de 1991".

AUTOR: Deputado Aroldo SataKe

RELATOR: Deputado Fernando Naves
(Análise de Substitutivo de Plenário)

RESULTADO! Concedido vista aos Srs Deputados»
Geraldo Magela e Agnelo Queiroz:

ITEM «7 - PROJETO DE LEI NS 514/92

"Determina a fixação da Candangolândia II no
Pr (5 pr i o 1oc a I o nde e s t á e s t a b e 1e c i da ".

AUTOR: Deputado Pedro Celso

RELATOR: Deputado Geraldo Magela
(Análise do Parecer da CEOF)

PARECER: pela Prejudicial idade

RESULTADO! Aprovado

ITEM 08 - INDICACSO NS 193/92

"Sugere ao Exmo Governador do DF a alteração do
Decreto nB Í2.202, de 13.02.90".

AUTOR: Deputado Gilson Araújo

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
(Análise do Parecer da CAS)

RESULTADOS Adiado

ITEM 09 - PROJETO DE LEI NS 109/91

"Altera a destinação e o gabarito de lotes no
Jardim Rorlz em Planaltina-DF".

AUTOR: Deputado Sal.viano Guimarães

RELATOR: Deputado Manoel de Andrade

PARECER: Favorável

RESULTADO: Aprovado na -Forma das Emendas de
Relator que apresenta

ITEM 1© - PROJETO DE LEI NB 354/92

"Autoriza o Poder Executivo a reduzir a carga
tributária do ICMS em relação às operações
internas com mercador ias da cesta básica e adota
outras providências".

AUTOR: Deputado Benício Tavares

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

RESULTADO: Adiado

ITEM li - PROJETO DE LEI NS 448/92

"Estabelece normas a serem aplicadas aos Policiais
Militares e Bombeiros Militares do DF e dá outras
prov i dênci as".
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AUTOR: Deputado Fernando Naves

RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro

RESULTADO: Adiado

ITEM 12 - PROJETO DE LEI NQ 406/92

"Permite a construção de projeções de até 04
pavimenteis um lotes destinados ao comércio e dá
outras providências".

AUTOR: Deputado Maurílio Silva

RELATOR: Deputado Manoel de Andrade:

PARECER: Contrário

RESULTADO: Concedido vista ao Sr. Deputado

Fernando Naves

Encerrada por falta de quorun

SETOR OE APOIO ÀS COMISSÕES

C0MISS80 r>C FCONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

RESULTADO DA REUNIZO

PAUTA DA 153 REUMISO EM 04 DE AGOSTO DE 1993
(ORDINÁRIA)

ITEM «1 - DISCUSS80 E V0TAÇKO DO PROJETO DF LEI NS «46/95

"Concede transporte gratuito às pessoas portadoras
de, deficiência física, sensoriai ou mental e da'
outras providências'''.

AUTOR i Deputado BENÍCIO TAVARES

RELATORA = Deputada MARIA DF LOURDES ABADIA

PARECER s Favorável ao Projeto com as emendas
apresentadas em Plenário pelo autor.

*•« TRAHITACSO TH CONJUNTO COM 0 PI. MS058/91

ADIADO PARA PRÓXIMA REUNlSO

ITEH 02 - DISCUSSao E VOTACSO DO PROJETO DE LCI NS 077/91

"Institui a criação de uma rede regional de
currais e postos comunitários nas Administrações
Regionais do Distrito Federal e dá outras
providênc ias ".

AUTOR s Deputado EDIMAR PIRENEUS

RELATOR s Deputado GILSON ARAtUO

PARECER » Favorável ao Projeto com 01 emenda
apresentada pela CC-J.

APROVADO

ITEM 03 - OISCUSSXO E VOTACXO 00 PROJETO OE LEI N9 118/91

"Transforma as residências . oficiais dos
Administradores /regionais das Cidades Satélites em
Jardins de Infância e dá outras providências".

AUTOR : Deputado EDIMAR PXRENEU9

RELATOR s Deputado JOSh ORNELLAS ADIADO P/REUNISO

PARECER 5 Favorável ao Projeto

ITErt «4 - DISCUSSSO E VOTACãO 00 PROJETO OE Ltl NS 199/91

"Crid o Parque f.i-tjló&icu <••• íi?f reat ivlj rio Paranoá".

AUTOS ES .. Dc-uut.xtfor. JOÍuí EDMAR iT GILSON ÀRAiUO

Dc:.-utsca MARIA DE i OUKDCS ABADIA

-erl 0E

RELATORA

PARcCcR •:-.-.v--(,- .'.vp'i iin Projeto com <ií emenda de

<:~.'\ jfcor , iltt foi-n,.; do '>ub*t itut
sropostii f)f.;'li) ->;,i . uluçnu de Sonre.

<Ped. vista rica. JOSÉ ORnüLLAS)

ADIADO PARA PRÓXIMA REUNTXO

OJSCuSSSO E vt-TACSC DO PROJETO DE LFI NS 304/95.

''/? cscr va a s ••t?n r o& n u s ve íeul o s
I rantipnr tes coletivos, de

que ootteram nos>

Brasília pura

;/*•' 11 /. •/•; í. •• .-í . I tin «o - . ..-/ní-.-i- c- i'/ i;uio'<:i'

AUTORA r. i)t. .,..)'• no. LÚCIA CARVALHO

RELATOR • U.-:i-i.u.,i(.lo UASKY DF. ROURE

PARECER .. Favor <-'ve'J ao "'!' i\iei o cem a r erií\<. ',.,<-•
l>i opôs', -i I,-'! a CAS.."

ADIADO PARA PRÓXIMA SkUNlSO

ITEM «6 - DISCUSS20 E YOTACSO DO PROJETO DE LEI N9 3«9/92

''Autoriza o Poder Execut ivo ."i criar Uri idadeb
Terapêuticas e Educac innais -- UTE pjra tratamento
e recuperação de usuár t.os e dependentes de
substânc ias. entorpecentes <iué gerem dependènc ias
fíkir.a ou psfquicas".

AUTORES i Deputados ROSF .MARY MIRANDA F PENIEL
PACHECO '•

RELATOR ii Deputar! o CARLOS ALBERTO

PARECER • Fr.vorável ao Projeto na ''orm?; do
substitutivo apresentado pela CC..1

APROVADO

ITEM 07 - DISCUSS30 E VOTACSO 00 PROJETO DE LEI NQ 350/92

"Cria o Sistema de Gei-enc i ament u du Ret.ui-?,o<.
Hídricos do Distrito Federal e r/á ou ti as
provi dên c i a s ".

AUTOR a Deputado UASivY OE ROURE

RELATOR ::. Depuí.Kin J0!>t 0RK£LLAS RETIRADO

PARECER s :avor ávt í no Prujet,. nos, v^r :, .Ja-..
emenda-.-» ipreiBiitada:, 'min '-*-'•.•'' ai.or ,

** TRAMITAC80 EM CONJUNTO COM OS PL'í, 356 e 399/92

ITEM 08 - 0ISCUSS20 E VOTAÇKO DO PROJETO OE LEI N2 395/92

"Autor iza o Poder Executivo <* promover o
cadastramento de Guardadores ' t: Iavadores de
veículos no âmbito do Oi str ito Fedcrdl r: c/á ou i rua .
provi dên c i a s ".

AUTOR ii Deputado PSivIEI. PACHECO

RELATOR s Deputado EDIMAR PISFHEL"S

PARECER s .Favor ávei ao Prnjfi.u. ADÍA.iO i'< /•'•'.(•', V~.r\A
RSUNIKO

ITEM «9 - r>ISCUSSSO E V0TAC20 DO PROJCTO OB LEI KE 4*6/92

"Estabelece obrigatoriedade da exi;>tèiie i ,\ de
cláusula de retrovcndu na aiienacao de ioien e
projeções do Distrito federal -R- dá outras
providênc i a s ".

AUTORFS ii Deputaçloo SESALOO MAGELA E EURÍPEDES
CAMARGO

RELATORA 5 Deputada MARIA DE LOURDES ABADIA

PARECER S' Favor ávei ao Projeto. AOIAíjG "V :;"uiN"H0

ITEM 10 - DISCUSSÃO E VOTACSO 00 PROJETO OE LEI N9 461/92

"Dispõe sobre o controle ,ie rsroqut? r/e.
medicamentos no Sistema de Saúde do Df"". •

AUTORA :: De .utada LtIÇIA CARVALHO

RELATOR s Deputado CARLOS ALBERTO

PARECER a Favorávej an Pro.ieto com dua*, emrnfsr, de
Rflator

APROVADO

UEM 11 - DISCUSSÃO E VOTACSO 00 PROJETO OS LEI NQ 490/92

"Dispõe sobre a denominação de vias. logradouros e
equipamentos públicos do Distrito federal e dá
outras providenciai,".

AUTOR i. Deputado MANOEL DF ANDRADE

RELATOR :: Deputado CARLOS ALBERTO

PARECER i. Favorável ao Projeto na forma do
3uabstitutivo apresentado pelo Relator

ADIADO PARA PRÓXIMA REUNISO
ITEM 12 - DISCUSSao E VOTACSO 00 PROJETO DE LEI NS 495/92

"Dispõe sobre o transporte escolar no SmbJto do
Distrito Federal e dá outras providências".
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AuTOR l)Li>uto(,ii PADRE JONAS

RELATOS ' iíck.iI ado FDIMAK PIRENFUS

PARFCER •' FíivoráveJ io l'i n,n le
ADIADO PARA PRÓXIMA WUN1K0

ÍTEM í3 - DISCUSSÃO F. V0TAC80 DO PROJETO DE LEJ NS 557/9?

institui ri IVu.', .1 Hetl.ilh.i f o Diploma de Méi/to
OI impii o rie tíi ,i<íi 11a ".

AUTOR • Depm <ido TADEU R0RT7

RELATOR a.De|>ut.ido 611 SON ARAÚJO

PARECER i. F.-.vor.ível ao Projeto
tPed. vista Dep. EDTMAS PIRENEUS)
ADIADO PARA PRÓXIMA REUKlSO

ITEM 14 - DISCUSS»Ò E VOTACSO DO PROJETO DF LFfl NS 543/92

"Institui o Núi leo Rural Mestre DAr ma <s na Região
Administrai iva rie Planaltina e dá outra*
provi dênc i a•} ".

AUTORES a Deputados EDIMAR PIRENFUS E AR01 DO
SATAXE

RELATOR s Deputado CARI OS ALBERTO

PARECER « Pedido cie in-For macSo Vos, autor ps do
Pr ujel o
ADIADO PARA PRóXTMA RFUN/80

Ttem l-j - 0'SCiJSSaO F UOTACSO DO ÍCvjETO DE LEI Nd 559/92

7\ ./•,,, , /./ C t ,l//,'í.l( ill i/.l • l>Ol fl,,l" < '7iJl.ll itl'-
, ornei,,,, i í/i />/••'///.> inlei.it e ,%rlà nuti.tr.
I'l !>' I lèl,l I l - •

i

AUTOR i' >.i."c FAORE .tONAS

Sil.ATOR l" >" -i- " ~0~'t: ORrfFLLLAS

&ARECER -l'<" -,i"'•'-íf r(,;<<- «<< r»' o reL(i<*p-íc-uV.n> à '"Cti .-'=
(pti. vis".a 3íj. uILSON ARAÚJO)

ADIADO PARA PRÓXIMA REUNI&0
ITEM 16 - DISCUSSSO E VOTAÇÃO 00 PROJETO DEl^I NQ 568/92

/•/•./•..!' .li/',, .. nbi ii.it in ieil ule de 11-,it ament h ,
inti i n 11,11 nii' ,' rort.itloic- ./<' !-•/'/'(•- r/rt í-)7"/'.T.
,i;/í ,/•/,-,- i i, /.ii,..i' i/i r<i-.i i/i Apniii e ila om i a-,
11 m iilem i .••
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AV5 \ / / um /'•?/ /'d1 '/< i -./'i'.,i. (.' . / , »i'i ri", i

i"íi1 / ,i- ri m ii/f in /,r

AUTORA • '( )*,«•> ROSE MARY if KfWJA

RELATOR Hm..j|,ii„i GILSON ARAd. 0

9? PARECER l"-i. i .' <,n "I .< '. • o

lei it h
ITEM 2i

) i, Kl l'Ki i-i\ V ínXl • '"• > f f-ti

- TSCUSSSO 7 VOTACSO DO PROjETO l>E i_C " \Ç 6Sl/?2*

/' t llfUr.i 1 1 li l, .lll , '// /'l"í / í , 1 1". li 1 /«'/ N' ,' , rA

'/.'.'„<•/

AuTOR EXtCIIT"VO LOCAI. > - , >.

ALiTOP • ),|.imh("> 67;.SOrf AííAiÍ_-o

RELATORA

PARECER

\n '.,. ..i1- HAR/A Dt '.OufiDtS ABADIA
" v, ' . n • J ' •""•_ , ^ . •» |

i vo- ,i.\\ ' ao i' . '"' o.

AOIftOO PARA PRóXTMA SELiNlSO

iTr.M 17 - DC^r^ssao r votpc^o dc projeto or ..e*; wp 5S-Í/92

,', / erimn i " < n ,ie nit.,ni,i na i i« ' i /.»//.'.i. "' '"'
/ / /' I í/.t *,WÍ< í",1' •fl &\ Jtlt n, i •<•' , - "'"'

•CV'-s.í£ •-' ^

i AUTOR ' Vi .. iüi o Píft.:C. PftCMECO <*"• >* .

RELATOS )' ,1'0 Gil SOv\ ARAiiJO

AjjADO PARA PRÓXIMA REUNIKO
-. - r.TSCySSao Z VOVAE.SO DO Pf*O..E**Q 3E -_tl MS 6F><*/92

,-)/,r;,i i^ muni,, i/i I di i ir ,-i„,iii í''-i.' c í'a/'.i//f.'

fi,."0"; -XFCi-'iVO i OPA

selatos • ')< "ir. i cd ríAft ?j:sr>f:«.^ -

Prtk.-C^l ' -"(Ci- iví ii -i-o o ' !••

hd;ado pa.ja pióyji.-ía reuniso

ITEíí 19" -* 'OlSdUSSÜO •£"• VOTAÇÃO DO PRÒííET^Dt tLET" WS 694/92' *' "

"Autoriza h ' f i i.il.iu dxi /'remai òi io rúbliro ./ '
Pi str ii n Feder, i / .

AUTOR i Dri-ulaei' ACkíELO as.iET*íó7
.r,t) ww -,.•'-

RELATOR r ü( <,it ado l»ARf"Y DF "*íO!.'"iF

PARECER " Favorável ao "ro.iitd eoni nncin.-,
íiUIH- et»'j i v i as»-r^.-nt ária i<r)<-. ií."*j.
CUCADO PCiRr, proa" MA KtllN LÍio

ITEM 2» - DISCUSSSÒ^^OtÀC&roO' PSÓJfeT^ OE LEI m 6Í-4/92 ,_,-

"Aut oi iza o Gorei no do DF a de*t m.ii are.) ,,
'••i ' i 0ribt ruir'. na Re>jiJe* AiJmi'n ii,trat i\'a ile S.mum/i.ti.i

RELATORA • i)(,air,i ,, r-t4"ÇIA r<E .Cv ."JESs ÃàílDIA

> - "*•...*' -;

• I '*,u ' -í

Ti EM 22 - DISCUSSÃO " VOTA,: a j *>v PÍOvTTO *>t (.•." NO óCií/VI'

Am in i .> i> •ifi .. '/,"" i/ . / /íí' >/i/i/ ,i ;

i)u,ni n i • 11 . y ii, n'i <ii mi.'I ,n ,i i„/'i'i '(/c ' /,.'(> 'i
/ /) >/.'í(í I /'l I I )1 •- " A' ri ,'•) ^ -

Al-torfs i i .• Av o íiA-fj-r: = f:. va,*-:a>

NÍÍV-j

REI.ATOkA - " 1"'( i'" "'* ^ »ft")lflf 1K' -í.'". :'")í-- AfeA">j.A

PADECER • i''li Vi'i in

i 'i i ..i .i

**" ' n.' i 'i hi '«-

PÃRííCES ' "l ^
1 1 '( _ ' '

í .'( -ít , ' ' '• I r •

V!

"TEn 2T - OÍSCUSStfO 1 s'Or-V-flO JO ^í..-1' '<• òt- %S>K• *<i't itS-/'

í >, ,' l / ' \', l, /)-, I / y , ( if/ í' i '

É.L. '"Oi

Síi.-ATOÍíA

pare,:--.?

• -1.15.', o-. í-s-ri

•.>'"-"•:^ _:"vO • o,\*.
\, j

."Ai 1=i í. *OsS AíAA.-A

•Ti' ADO 'AkA "'írj»' A \~t-.-"f-<"

)/>/ i i A'i>, /' . . d, I ü i i i, ( ii //.iii , " . ,

,\',',', •" ' '. / # ',(.// i1 ' .ii' r i/i.
í"i /,, , . , 1 / ' i- ' t, . ' K •• II I ' ' V. • ' ' i li I \ i
/' / '/; i /i l/l,,

/\i J> ., oJí"*' 'l'V^ iiC-i, -i"

aj o"? "*'-:: -" ."--o -o :a.

8Ei-AT0"í i •< '. *fcSi\Y "" <Oü""t
ii, . - - i , , , "\. i.ii i. \ i 1- ...

• ' PA^EÈE-"* "'' *i 's ''* «"J4,.-- r' '̂-1-*-' • ' i J l
i 'ADTAOO PASAiJ»S»íXl-A -.. ~.j-"*ís<i.-\ ' ''

,. n, i , 'H

TTíri r;5 - n~sc^ss>5': ' -"".',.":-:•• -'O - ••:.' '•• •-•'. •-' "5 i^~'-i •
rfj~«:n-^ «'«Mias .-,,>♦ ,-•', íoti'a

/l, ,/„>, , I, , I I, I , I ,1 - I,
,., .,., / i'Yrvf>"T*í> "•O^JI-lv • ''In' /i'''' S?**.A'J3* ,/,
l)t t j , ' , i I i ei, . i i M ,/ i ) i 'illli t ' ' ' , i ,

• ri'fi.,, •»/..',( - * n'i-1 ' "' l-s/i"'/ ' «3331<V*5
/í;/i; ,/ / ,- </lu';'/,Vl - ti' :'. H'i' * M'> ' "' "
i i e\ , ,'t'ni i i

* ' ' •.. -hJíHjsS "-1 ' í> >1jV'-<!'1i O^-^Üí^*!.! iXi^.jHíí^g'?'-r í; j f - c.í- ?'

--RffLA^ORA ••- 'f>( ,'iT*'\(l« " 'AK **> V i.OL.'?!'*^?' AtíAr. A
l.r, . .11 ' "i > ,1' S -.i-t'" - - "s. !, 'y -1 •! ti \ <1 i "W1-

'PAR-FC~!í '-• 1-i\-<i'f nvn, ,nr ~« "'•^>o '4Oi' "**• *.ÀX <1K , e
ii i .U ui <i

ADIADO PA^A ~-*c.X~rtt RFL V SO

ITEM 26'- DlSClJSSaO f VOtACSO DO PSOJCrO D~ '-•-7'/ N* 739/9*

'Dispõe ->ut>i>e'ttJ Tivre V,y%.w'. /-"- ,3>i ;,,8Affmt,>^ //.;,,.
iYf /1' r í''1 sc.iu'. /íi> Pi e d,i 'Utr i- /•/ ,>vn/, '•/>,- i i

r .AUTOR - , |>t'-i.HAyie («.ASIvY ">'--EOu.RE

RELATOR • Dii-uirtlo jV^ROK A,".AÚJO

PARjíCE.R, :• i- -,V(Ji .«'v^í A', ' i i.i ei o

ADXADO PARA PRÓXIMA RF.1-Í-«'S0

llT;"l|S':i''í .- VOTA-tí^ -O "••*.. "".. ,- -" o-".' 74'/-.'
7. f-

•l>, 'l ,',l'l nr li,,, ui , < ' ' I , ' i

,,,,;/> nu, l/'i",i'/-,l 'i/i'

,>i i, ' , ill I • li i ' ' I,

tormü qtjepei.einiiii,-'. .

Aí.í: OR :: ;>(V-utRco

S£i-ATOR i.. Di-Dtiürtda

, ' i f ,11,,,, /,(,- ii-

^Hi'ir.u xviX/.

>tiv.rida íiROiriO SATAíí

A-ífEüíMiho1 Favtír ás'ií Iíqsí.»' Wíb-jeto it-;!
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^ ,„ÇI> ... I ,

AL1T.--.-3

í~~ i ?5 - "'Tscj';""

AO~-Oí> -fiPrt .üõXVí-sA íí... li "i

r . c""i'7&*'"- "/õ ^ív^.--*:- ri-r .j

'. • ' *' i "/ / •/<

c a,. 1 <-. -••:• • -•

£•)'.,AS r*7<}F*F^""*

---í*-.""'í • .t-~A < E í.: >o r-/--ri.fí ;-•>

|'fh'.v -; :-c-.-r-o -j- '.cr t\c -/f,r./9c

' j ••!, '"< i , i ••, , ' • i/,l , ,' l"l,l ii.-i i;it ,

ii I, ' I , , i • ,(w Vlie/lVrfJ" l ,,,\0\l -.

-' /' ''i . ' ti ii , ,' i ii, ii/.'-- / )/),/ii I amne /;,.

i • / " , i ; -1 ; , .,.''/ t'/< /•//,,! ,-

A-, "OR i --:.ft , EL *-'&*"V £C.~.

-r-^""'*)'? 'i i < i •,, *?0 5<i f>ATA>(.~

' 'ARECER • . >/.- ' ,' o-'.. ,,.„ » ,--«, , .

1 f-.AIO í-Aífi PKoXT^Í» "~_,ivT30
C^th 30 - DISCUSSÃO E VOTAÇSQ Df. -íOjETO DE DECRETO

i.EüjSLAT* \-n v£; 0?é/f,2

,','w.;i ,. -,,',! ,/,( /-'['n'/iv l\iiut',,o, bem como ..(•//,.

V^''" 'Z' /''''' /o 'V'* /.•' •'." / •/<• /*i'.. '"u"1, '•', .,

Aii"o^ • 'h ' ..-.,, rrnRO ce._?o

RELATOR ',. „i.<,i, S;>.SOK APAtVC

PARíTER ADTA.TO •••'ARA ^RÔXI-^A REUNIDO :

ITEM 31 - DISCUSSÃO E VOTACSO DA INDICACSO NQ 145/92
' , * 1 -i- - , . - •

'Sugere ao Senhor Governador Uo Dmtriio feriei,ti ,t
construção de Passarela ou i ntr-t ai aç a'o de --.emáfoi o-,
onde e^pecifica'„

AUTOR í Deput,vU. PADRE JONAS

RELATOR s Deputido AROLDO SATAKE APROVADO

PARECER ii Favorável <i fiid i i-aç-So,,

ITEM 32 - DTSCUSSSO E VOTACSO

"Sugere "a t on <-.- ) r ft(.,
Central dn Gama „

AUTOR t Demit,-um

RELATOR :: Deput .-.do

PARECER ~ F-avnravrr

ITEM 33 - DISCUSSÃO E VOTACSO

"Suiere ao Sr.. Goí
execução de obra
I lummação Pub/ira
Plan,i/t ma -PP '.

AUTOR : Deputado

RELATOR i DeputArio

PARECER :; r-avo"ávi J

DA INDTCACSO NS 195/92

Ho de £o£i.i/,-i l'l?i'sse • nli Sei oi

SALVIANO GUIfíARSES

AROLDO SATAKE APROVADO

â Hfiid i <"a<rao,

DA INOICACSO NS 201/92

ei n. i riar tio Pi*.f r i í r> Ferli v ,-i / .i
rie ampllaeao do Sinterna rie

no Vale do Amanhei, ei . em

SAi.VJANO GU3MARSES

KASNY DE ROURE APROVADO

à r.t<i i .-,u ;;<•)..

ITEM 34 - DISCUSS30 € VOTACSO DA ÍNDICAÇSO NS 239/92

"Hwjei e ao Governo rio P/,.ti ito federa/ i
urfuiii I .-aprio da /r.n.i i-on.ei , ia/, situada >i,t Sei oi
/'.'•'/ ?a•/(.(,itmi7,i Sul „

AUTOR !• 1). cm ,n,i, «AÜRTLIO SILVA

RELATOR . Dr-nu',.<•(-! GILSON AR&ú. 0 APROVADO

PARECER ii í"rv(n.'w l ã ,,n i r-4,-'.<,,

ITEM 35 - CCSCUSSao E V0TAÍ30 DA INDTCACSO Ni? 260/92

,'<'/, ', /;, ,m i/i- 1'ci'iifei iii'j //.;.. /'/(/.nVi-i. ü.iteiiti"- 'ili
', it.i-itii... '•' m.uu/i.ii.t e />•.„('/// .iment o ,/•• Santa

Au~0f' D,', j!,-.(,,, PADRE JOivAS

RELATOS ;. , ,,,in AROt.OO SATAKE APROVADO

PARECER . I ,i'-(., ,'v. ,, I nUiiifo,.

ITEM 36 - DISCUSSSO E V0TAÇ30 OA IfíDTCAÇSO N9 286/92

f>it-/ei o ,ur Govei no rio Pi~.fi ito leihyat ,i
li .,<>' i oi m,u, -i.i (y,i ,,'" /.'üft,'.i/;/i/,i (/ti ./•' 'iatit/ino t/e
Poli, ,.i i-iiiii.ii ,/,, Nneito li xiiueii ante em 1'oinranli i ,i
//ii/, /'i' ,./, /,;' i „

AUTOS , . mH- >ifl i. u FESXfiijíDO J4AVCS f -

RE-ATOR • I'( .i.i ,. ,. *fiã!íY OE SOÜSE APROVADA

pasec:s • r.-vu» • i ', pidii,,(. ;.,,

ITEM 37 - DlSCUSSao £ VOTAÇáO DA Í.MS5ICAÇAO f*S 286/92

L f ti* Jo

!'i(,iere lo Podei I ei m i vo i,o PI ent enrl<meut o , om

,i Uni.io no ••entit/o rie k'i.iü i 11 ,'ai ,-i ut / 11 ,\n. ao riO"

(ent lo-, T//Í i'i/, ,'f/i". i/e i'i>oio ,', i'i /.i/?i..i /'7;>í''j,
/ela 11 PI no ,''ei tono noi.uno, " e.n i m/n/'rii,u
LniUtti Suph'ii\'o ou /'/</• -ío* enit'ii''nei !••• „

AüT0*í « >Vi-u, .nu-

'ElATOR :• Di ivm, -,, i

PA5ECER ' r„vi. ' -.

PADRE .iOXAS

UASNY OE ROURF APROVADO

.' I|ri I »" -\\, .'(, .

DTSCUSBKO E VOTACXO DA INDICAÇÃO X2 354/92

Silvei e ,i par iii-e/i,'.ii oo ,.,. /'.i // /i ,i rie ioiIov.i /•/ PUj

ta/iti <i.t ,/ itri_,irf.i •/',-(/ i/',d' i A.m'\tMlua}. intei 11 vaiiiln, *t
PI -i»(i,'i i i./ii ,=i PF-OOl e U.i lom.vi.i l>f <>Pl i.-i/ií/<v,i

'•-í/,i./,i i'.ir ,ine i'$tt>i o, no > //,> ii ei lio -/«i intii i i na ,i
iV?í/,ii/.t '.'_(/ i/t.' Pai .lütJ.I ,lí,( U i / 'í,..l/i'('/U il (|i« .1 /V"

(•**'>- , /, ,

ÇUTOR J>ci>ih. mo SA^VZANO GUJMARKZS

RELATOS . l,.e„.o i< , WftSKY ÜT R.QURE APROVADO

PARECES I .Win ávi ,' >in.'(-..('. i'.

ITEM 39 - DISCUSSSO £ VOTACSO DA INDTCACSO ,\9 365/92

' i-,u<iei e ao Seit/uv Govei n.irioi rio PI . ,i i him in,if. ao e
tu b.in i, ação ria pn,t.i ria onu.i Ninei,il e ili-.-.i? ,
Càmai .i / cf-.Jz-o /,-)> i va ".

AUTOR !. fíeputailo ?»Aü'ií'_J'0 SjLVA '

RELATOR ii Ui.tmf ,-uiu GILSON ARAÚJO ' APROVADO

PARECER .!_ r<.,voi' !v,m ,'i i,,i (^,,(1,. ,

ITEM 4« - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICAÇÃO NS 366/9?

•Sunere no Sen/nu üovei n.u/oi-„ ,, , on-,t t m, ao ,/,. ;.,„,,
/'-rn/,i ,/t' ftu-.iia em I.ieiu.it meia .

AUTOR ; lí-uuf-rtdn nAURíi.IO SILVA

RELATOR :- f)r|..n-.ii (. ED7K4R PTREKELIS APROVADO

PARECER .i l-.-.vorável h im i ( ,-,, Tio,

ITEH 41 - OISCUSS250 E VOTAÇÃO DA INDTCACSO NS 447/92

'Siojere ao Govei no (h, Pi,, trito / erier a 1 a abei t m i
de uma linha de i.teriito e-re, / Pn a m. Pau, o ,1,
Pr.i"/ I ia raia rm.ini. i.it . a<(u / •. /<, ,m ,/,- humhi.
lotação rata I. omh i ,,r.i-, rarr te i rant c-, do Si-tema ,/t
li-an-,rui te-, i) i trrn.it i vo,. do Pi;,tt tio Peiiei a I „

AUTOR ! Drput.-nu. TADEU ROS'Z

RELATOR •: l)i- i,ui-auo WASiHY FIE ÍOÜRF APROVADO

PARECER li l-av.H-ável .i Ind i r.n, ,1o,

ITEM 42 - DISCU3S2SO £ VOTACSO OA INDICACSO Hü 434/92

•*•'<//>/ // . (d/» o apoio ,le ./,>/„ />.,/,„/,„„,.,, ,', ,,,,„, ,,
múltipla rio />.'.'/«//>,..', ,/,, •„.-,.,,.,,„,,, ,/,. ,,;„,„,,
e\eeuçao ri, , .uiipaiib.t de eriu, ,i(,ao pi ev, nt iv.\ i ou, , ,,
iloeni ,c .,['•,((.( Iment e i i ate,/«/•.../,•[•/., „

AUTOR .1 |i, |.n(„rii, f-I'.S0K' ARAÚJO

ÍELATOS ,i • )• ii,(, FD.MAí PãREaíT,!: APROVADO

PARECES i ,- /(.-.iv.M , , . ( ,,, '„_
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ITEM 43 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 512/92

"Liberação rie verbas para construção e conclusão
das obras das escolas de Samamhaia",,

AUTORES :; DepüÉatfos AROLDO SATAKE E :FERNANDO HAVES

RELATOR a Deputado EDXHAR PIRENEUS APROVADO

'••'-.•-. PARECER s Favorável à Ind icairão,.

ITEM 44 - DISCUSSSO F. VOTACSO DA INDICACSO NS 538/92

"Sugere àò Senhor Governador sejam adotadas
providências para criação de uma Biblioteca
Publica, emSamambaia".

AUTORA "s Deputada MARIA DE LOURDFSABADTA

RELATOR ü Deputado GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER - Favorável-à Indicação.,

ITEM 45 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 561/92

"Sugere à secretár ia de Educação a ut i1ização do
ClAC de Samambaia como área recreaiiva".

AUTOR :: Deputado TADEU RORIZ

RELATOR s Deputado UASNY DE ROURE APROVADO

PARECER s Favorável à Indicação.

ITEM 46 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INOICAÇSO NS 590/92

"Sugere ao Sr. GovernadBr do Distrito Federal,, a
construção de uma Escola Publica de 28 grau no
Setor de Habitação Individual Norte - SHI NORTE'".

AUTOR a Deputado JOSÉ ORNELLAS

RELATOR ii Deputado UASNY DE ROURE APROVADO

PARECER s Favorável à Indicação,,

ITEM 47 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACÔO NS 596/92

"Conclusão do Anfiteatro Natural do Lago Sul (6L
Í4)".

AUTOR s Denutado JOSÉ ORNELLAS

RELATOR i: Dr ou tado WASKY De ROURE APROVADO

PARECER * Favorável à Indicação.

ITEM 48 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICAÇÃO NS 605/92

"Sugere ao Governo do Distrito Federal o pagamento
de 59X (e/nquenta por cento) a cada i5 dias, na
mesma data (dias Í0 e 25) aos servidores
pertencentes ao GPF".

AUTOR •• Deputado SALViANO GU^rftRÃES

RELATOR t Dcuutado UASNY DE ROURE APROVADO

PARECER ii Favorável à Indicação.

ITEM 49 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INOICAÇSO NS 608/93

"Sugere ao Sr. Governador do DF a construção de um
Centro Educacional no Setor "li" Norte de
Taguat inga".

AUTOR s Det.ut.ado SALVIANO GUIMARSES

RELATOR ii Deputado GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER n Favorável à Indicação..

ITEM 50 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 614/93

"Solicita a instalação de Posto Policial no Setor
3NJ de Taguat inga".

AUTOR :. Deputado MAURÍLIO SILVA

RELATOR " Deputado GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER n Favorável à Indicação.

ITEM 51 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 617/92

"Solicita a pavimentação asfáltica e a iluminação

nas imediações da Sociedade de Amparo' ao Menor
"Casa do Caminho na SNJ 10 área especial
Taguat inga"".

AUTOR s Deputado MAURÍLIO SILVA

RELATOR i: Deputado WASNY DE ROURE APROVADO

PARECER - Favorável à Indicação.,

ITEM 52 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 623/92

"Continuidade das obras de saneamento básico no
Paranoá".

AUTOR i. Deputado GILSON ARAÚJO

RELATOR s Deputado EDIMAR PÍRENEUS APROVADO

PARECER s Favorável à Indicação..

ITEM 53 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 650/92

"Sugere ao Poder Executivo o encascalhamento dos
pontos: finais de ônibus urbanos do Flano Piloto,
das Cidades Satélites e nos Assentamentos,- bem
como a construção de banheiros e de sanitários
nesses locais para o uso dos profissionais
rodoviários".

AUTOR i: Deputado MANOEL DF ANDRADE

RELATOR ü Deputado GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER "• Favoi-áve") à Indicação,.

ITEM 54 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INOICAÇSO NS 654/92

"Indica à Secretaria de Educação do Distrito
Federal a construção de um Centro de Ensino".

AUTORA a Deputada LÚCIA CARVALHO

RELATOR s Deputado EDIMAR PIRFNEUS APROVADO

PAR ECER s Favoráve1 à Ir. d iracao..

ITEK 55 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 655/93

''Suaere ao GDF seja executada obra de iluminação
elétrica no Bairro São José. na Açrovila São
Sehaüí iao".

AUTOR - Deputai-o SA.-VIANO GUIMAKSFS

RELATOR f Di:;>ui ...'.(. EDIMAR PÃRENiTUS APROVADO

PARECER •- rP.-Jd-.v/r-! à li"' icací.o-.

ITE:-; 56 - DISCUSSSO E VOTACSO OA INDICACSO NS 662/93

"Sii-icrrí à Secretár ia de Trabalho a concessão rie
permissão para instalação de 0P. (dois) postos de
venda de produtos artesana is na Estação Rodoviária
e/nu na Rodoferroviár ia ".

AUTOR •: Deputado TADEU R0R*.7

SELATOR i Depurado WASNY DE ROURE APROVADO

PASECER - Favor «ívr'i à Xid icação.,

ITEM 57 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 664/93

"Su.çer ao Executivo a execução de Iluminação
Publica nos locais que especiFica".

AUTOR a Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR " Drputado WASNY DE ROURE APROVADO

PARECER " Favorável à Indicação..

ITEM 58 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 666/93

''Correção da pavimentação asfáltica do conjunto 4
da QI 28 e dos conjuntos de i a 7 da 01 29".

AUTOR • Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR a Deputado GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER ii Favorável à Indicação..
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ITEM 59 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 668/93

'Cu.iot.a(-.ío de meios fios no acessos das ü"7- de Pó
a ?v e nas dl s ,"',•> e 2S do t.agn Sul".

AUTOR a Deputa.,., CLÁUDIO MONTEIRO

RELATOR . l)i'i.it,iilo JOSÉ ORNFLLAS APROVADO

PARECER " F -.1 vor áve I à '(.id icaç ão,.

ITEM 6» - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 674/93

'imuere ao Poder f\eiutivu que ree'<juipe ,x Ráriio
Cu tinia FM. eu,tos equipamento- s,.io os meamos iln
tempo rie sua et la^áo „

AUTOR a Jí-puí ...io CLÁUDIO MONTFJRO

RELATOR .. ;\ .mi', *t'n EDIMAR PIRFNEUS APÂOVADO

PARECER i' :,wn'/i'.'l .-. •,!' i. .ii, ;:...

rTEíí 6Í - DISCUr-íRO E VOTACSO DA INDIIA;*'*») NS 678/93

,-.',,•./( i e .in /"ín/."/ /-.('( uí / i'(.i ,i i'",i.-( 'ii, ,K.i '7i. (i/i/.... i/c

i i ei i<e.uiiL'nt ii ,-ií. / ,í (f /i-i.i i/.-i />/ /.Vi1. ,t putn rio
' e\ui , i',i, .• /"'/"--J/V. em Pohi ariiii/io „

RE-.ATOR i

•"•ARE.:'".""; .

ii SALVIANO GUJMARSES

• . GIi-SOlí ARAÚJO APSOVADO

ITÍ?" f>r- - E-r.àCfjSSSO E VOTAÇÃO DA TN^ICAC&O Íi2 679/93

.'•'••(•/..-'• ..'i- 1'oilei I -.i-i.«.' / i-..i ..' i/'í/>/ /.,.»..'d i/.i /*7 ','k1,
,-.-,-1 -_.|i/i/ ,iriinlic .

A:.s'C.-. . ,:• .'<-.,.•( bAwVlANO SUIrlftRSilS

RELATOR " 'Jí •,!),.-!' GT^SOS' Aíí-ú.-O APkOVAOO

PARECER i.-viv.ívi', à • nd i .-..i, á'u.

ITEf 63 - DISCUSSÃO E VOTACSO DA INDICACSO NS 681/93

'SU'11'ii ,,o .'jcntioi liovet nadot i/o Pixti ito Feriei a I .1

/ mulani ..-f àn de iitfi.i i"-í i ut m a urbana no Setor (Wií
i/e i'ei iánd i a „

AUTORAS : ú,:<„'i ,?<:.,<-. rfARIA DE LOuRDFS ASADIA E

ROSE HASY MIRANDA

RELATOR :), o GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER .. .-V,..- ,ívo> i' r,(' •cacao ,

ITEM 64 - DISCUSSÃO E VOTACSO OA INDICACSO N3 632/93

Gu.*eie ao Senhor fiovei uai/oi rio Pts/i ito ferieral a

í mplani ,-n, .(O rie mPr .i-.-»/ / nfui ,i uth.m.i no Sei oi <>

i/r ,- i / ! àml i a .

A.JTORAS • i>i ...iir.ií ;, >"ARIA DF L.QLTiDES AÜADIA E

SOSE MARY MJT-íANOA

R.T,_ATOR .- í)(i, liiv-u C.-.SOfi' ARAiVO APROVADO

"ARECER • F.tvor.v ..'.•(- i» r.

ITFi* 65 - DISCUSSSO E VOTACSO DA ÍMDICACSO N2 686/93

"Si,'tcre an Sr. í'ln\ et narior rio Pisti ito Ferieral a
implantarão Je im i ,i -estrut m a urbana no Setor P

,','u I i/e Lei l.indt a '.

AuTORAS i .ii- i.il.-..'.••; ,"ARIA DE '.OU"5"rS ABADIA

ROSE MARY MIRANDA

RELATO1? s _i- . toou AROLDO SATAKE APÊOvAQO

PARECER . KW ','vei h ud i< <i( ao..

ITEM 66 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICAÇÃO NS 689/93

'-•'.-/iv .-' ,-i '."'ii brcisi 11a ,-) r eariantaçan rias *t'i.,is
t c ler thi i í .!<• . r oi> i'/-./j'. a abi ir no\:is

opoi t nn i riaiíe. rie iiah.iiho pai,, JeFn tentei.

Vl*lj.li- „

AUTORAS • .)i < (.-. TADEU "íOi". J 2. F EüRtPFDES

CA*-(A,ÍGO

REI.ATO'1 :- •>- -.ir.,-,. &7,.SOni ASA.1...© APJ.OvADO

PAÍECES ."•; n ir . A ' n!' riu ao

ITEM 67 - DISCUSSSO Z VOTACSO DA INDICACí!,0 »*S 693/93

Sin/ere à Sei i ef.it ia d, ir ui;poi t c. ., in-i,.i,
de •.em.ifoi o,, -.onoi r". n,\<. i>.;•••.,oieif. ,ie pei/f-t i
no:, ponto,, de ma i ei Pite,o ri,' t, ,in ii,, .

AUTORES 5 I). ,->il„ ,,- TAOEJ '':0.iIZ E E-Tt^EPCS
CAI^^ííòO

RELATOS : Dl ru( adi, GIlSON ARAÚJO APROVADO

PARECER V... ,, .IVl I ,-• I !lf . .uri

ITEM 68 - DISCUSSSO E VOTAC&O OA T.mdicaçKO N2 697/93

'Snueee ao Govei iiorioi ,,'o Pi ,it tio fineia
i mpl. mi ,-í(,, t(i iio ,,t,:tem,i rie e.,iof,j ,lo INI /-.'.'. 'V.' „

ALHOS i. iV-i,..! ,-,( i, EDIrtAR r7f~^-ZJT->

RELATOR .' ).- ,í, A.:.. Gll SOd ARAÚJO ;."ÍOVAriO

PARECER i i .,.,•,,i áve ', ',,i- , ,,(.;;•-,„

ITEM 69 - DISCUSSSO E VOTACKO DA INDICACSO N*S 699/93

'Sut/ere ,u, '.',iivi n.uloi ,/,, /'/•.// /t'-i l eriei i/
, oie.i i ut ào de um Salão I ornui, /1 ,u to no INiRA PU ,

AUTOR '. Dipij, ud FDJ**A*í PIREWfUS

RELATOR .: D. |.,i i , iln taASftlY OE ••'•._.J.::. APROVADO

PARECER " ..,-,•..,- ávci ,, lin'.. , v: o

ITEM 7® - DISCUSSSO t VOTACSO DA INDTCACSO NS 7S2/93

"Siineie ,io Ihn-ei n.n/oi do /',..// ito r,',/,'i
ui i),tn I ,-,u ao ilo i ••/i llio ri • •'.,', ile /,'/,;,'/ n,dl ; „

AUTOS .. 'ii .. ,, ii, ,. IDIKA.V PJíFivEUS

RELATOR . ; ',. Amj,. DO SATAK'1 APi= -"is £.:•(,

PARECER !, | , .„, . •• ., ,,,, i ,, ; , ,

ITEM 7í - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO Ná 723/93

"Swiei e ao 1'uder l'\ei nt i vo ,i i oii-,f i ui, ao de ponto
rie lini/iii,. i om baia. na i"i\'rnitta li-tr.ul.i Parque
1'ontorno rio ltü-"jne. d.10 rio Cr me 11 o í'elho. no
mentido S/111 rio lei minai Rinlnvi.tr in „

AUTOR '• Di ,-••)'( ..Co PEt^iFL PACHECO

RELATOR s p.-pntario AROLOO SATAKE APROVADO

PARECER : Favorável à ri.d i' ,wí!'i.

ITEM 72 - DISCUSSSO E VOTACSO OA INDICACSO NS 724/93

"Sn>}i.'i e ,i iri.n.áa de Serviiius rie Biblioteia
Ambulante para as l'i ilailes -Saiel 11 es".

AUTOR : üer-utado Sli SON ARAÚJO

RELATOR . D.-imt.-uio AROLDO SATAKE APROVADO

PARECER .! i.ivorávri h Indicação.

ITEM 73 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 726/93

"Swiere ao Governo do Distrito Federal a
representação rie orgao* da estrutura de sua
administração direta para o Bairro de Águas
Claras

AUTOR :• D' matado AGNELO GUEIRÓZ

RELATOR a Deputado GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER : Favorável à (nd iração..

ITEM 74 - DISCUSSSO E VOTACSO OA INDICACSO NS 733/93

"Sugere a execução de obras de construção do
sistema de captarão de águas pluviais ao
Assentamento Buritis III, do Setor Residencial
Leute. em Planaltina-DF".

AUTOR i Deputado SALVIANO GUIMARSF.S

RELATOR a Di putado GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER : ravorável à Indicação»
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ITEM 75 - DISCUSSSO E VOTACSO OA INDICACSO NS 736/93

',<;„.„•r,• ..<> /'",/,-/ l-ietutivri a execução tü "»tadf
Pavimentado Asfálina ,/n Seto, Residencial Norte
iJairiim Rei i .• ' rie Planalt ma Pi •• •

AUTOR i :>. '••Jt.-.do SALVIANO 6UIMARSES

RELATOR : Deputado AROLDO SATAKE APROVADO

PARECER a Favorável à fnd icação.

ITEM 76 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 748/93

•"Hwieie ..d Pode,' E-.e, ut , vo a construção de um
ro„to Policial na Vit.t Vu eni ina, em flanaltma-
Pl ''..

AUTOR i D( piitauo SALVIANO GUIMARSFS

RELATOR r Di i-ur.nio AROLDO SATAKE APROVADO

PARECER • I.,voi'ávi-i à rnd '(aç ao..

ITEM 77 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 750/93

•.*,.„.,,• .... /•"./''/ l:eiutivo .. Ponstiuçáo ile um
,ó„io Poinial no Atentamente Sübiailmho II . na
Pem «• ,),lmim-ti at i va (' Sobi ...Iinho PI .

AUTOS i '.(P.il.co SALVIANO GUÍMARKES

RELATOR - Ut.-iiAdo UASNY Or ROURE APROVADO

PARECFR : l-.ivn ável à nduac^o.

ITEH 78 - DISCUSSSO E VOTACSO DA IMDICACSO NS 751/93

..„./.'/.' ' .••..•"•-.'••• "•• "/"'"- •''' '"""'" •U''ÍÜ <Ír
„:;,.,.-. ./.- .«'í....»• •'•• •"*"•••• /•"»•'•*"• ""
,,,,;.•;,,-, , nti , • ."'' '' •""'' '""'" /V '

^i/rpa i ,,. u'i,-,i. SAI.VÍAkIO .SJTMARSES

RELATOR i IV " , '"•<• GTLSOM ARAÚJO APSOVADO

PARECER I.V..I...-. •* .iidic!<•""•

ITEM 79 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 752/93

"Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal a
construção de um Posto Policial próximo ao
terminal Rodoviário (Ta.iuar enter ) em Taguat tnga-
DF".

AUTOR s Deputado SALVIANO GUIMARSES

RELATOR s Deputado GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER a Favorável à Ind i( ação..

ITEM 80 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INOICAÇSO NS 755/93

"Soln ita a instalação de um Ponto Policial no
Setor 8Nü".

AUTOR i, Deputado MAURÍLIO SILVA

RELATOR i Deputado GILSON ARAÚJO APRVOVADO

PARECER !' Favorável a Ind ir ação ..

ITEM 81 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 756/93

"Sugere a ilemat t açáo de empaco paia est acionament o
rio l.alo residencial da Avenida Comei iial

1' *' t e,-'in.u daiirio as yaranens ali e\i"tentes'.

AUTOR i' Deputado MAURxl 10 SILVA

RELATOR a Deputado JOSt ORNELLAS APROVADO

PARECER a lavorávet à Indicação.,

ITEM 82 - DISCUSSSO E VOTACSO OA INDTCACSO NS 759/93

'Soln ita j i.on-ti uçào de fraca ile l.a.~er e
Fspmte- paia atender os moradores das quarii ,t„ tn
,i PP do í,'et oi WNO .

AUTOR :• Deput at.o MAURÍLIO SILVA

RELATOR .i Dt-pu* ano GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER a FaVc-ável à Indicação,

ITEM 83 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 763/93

"Sugere a instalação de agência ou mesmo Posto tde.;
Brasília - BRB. para atender os moradores' tios"
setores QNM í8 a 26, bem como os do setor P
Norr e'„

AUTOR a Deputado MAURÍLIO SILVA

RELATOR a Deputado GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER a Favorável à Indicação.

ITEM 84 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 764/93 M , TJ

"Sugere a instalação de uma agência ou mesmo posto
do Bani o de Brasília - BRB. para atender os
moradores dos setor rs ÔNN e QNM - Ceilãndia Norte
e Setor P Norte".

AUTOR a Dtputado MAURÍLIO SJLVA

RELATOR a Deputado UASNY DE ROURE APROVADO

PARECER s l-avor ável à Ind 11dfso.

ITEM 85 - OISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 765/93

"Sugere a mst alaçáti de um posto da Tcli:brasíl ia
para atender os moradores do* Setores QNM e SNN -
Peitanríia Sul e Setor P Sul''.

AUTOR i' Deput ad» MAURÍLIO SILVA

RELATOR a Deu..lado GILSON ARAÚJO APROVADO

PARECER ;. Favorável à Ind '< < At. '.[o.

ITEM 86 - DISCUSSSO E VOTACSO OA INDICACSO NS 767/93

"Sn,jei e a instalação de um posto da lelehr as.il ia ,.
para atender ns morador es rios Setores ONP. Setor P
Noi te e i\í/V(\> '.

AUTOR a Deputado MAURÍLIO SILVA

RELATOR a Deputado AROLDO SATAKE APROVADO

PARECER a 1-avoi'ável à fnd icu ao,.

ITEM 87 - DISCUSSÃO E VOTACSO DA INDICACSO NS 769/93

Sn.iere a reforma e o alargamento __ do
,,.t,i( lonamento localizado no final da U-3 Sul,
•/uarii a Si i' •

AUTOR :. Deputado MAURÍLIO SILVA

RELATOR a Deputado WASNY DE ROURE APROVADO

PARECER a l-avor.'vc" à Indicação..

ITEM 88 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDTCACSO NS 776/93

"Construção de um Posto de Saúde na A'rca Central'
do Par anoá

AUTOR i. Deputado GILSON ARAÚJO _/

RELATOR a Deputado UASNY DE ROURE APROVADO

PARECER a Favorável à Ind icação..

ITEM 89 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 788/93

"Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal
se ia implementada a construção de um Centro
Desportivo na Vila São Sebastião, mediante^ a
suplemenidçáo ao Orçamento do Distrito Federal'.

AUTOR !' Deputado GILSON ARAÚJO

RELATOR a Dtputado AROLDO SATAKE APROVADO

PARECER a Favorável a Indicação.

ITEM 90 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INDICACSO NS 789/93

"Suqere ao Senhor Governador do Distrito Federal a
construção de Jardins de Infância na Vila Sao
Sebast tão".

AUTOR :• Deputado GILSON ARAÚJO

RELATOR a Deputado WASNY DE ROURE APROVADO

PARECER s Favorável à Indicação.
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ITEM 9t - DISCUSSSO E VOTACSO DA INOICAÇSO NS 797/93

"Sugere urgência para a elaboração do Plano
Urbaníst ico da Vi Ia. São Sehast ião"'„

AUTOR a Deputado' GILSON ARAÚJO

RELATOR ii Deputado AROLDO SATAKE APROVADO

PARECER a Favorável à Indicação.

ITEM 92 - DISCUSSSO E VOTACSO OA INDICACSO NS 801/93

"Sugere à CAI.SB, a declaração, como imprópria paia
a construção civil pesada, à área livre da Quadra
104 de Santa Maria e sua destinação para um campo
rie futebol amador comun itàr io".

AUTOR .i Deputado TADFU RORIZ

RELATOR a Deputado UASNY DE ROURF APROVADO

PARECER a Favorável à Indicação,,

ITEM 93 - DISCUSSSO E VOTACSO OA INDTCACSO NS 802/93

"Sugere à Secretaria de Educação a construção de
uma Escola no Setor Habitacional do Assentamento
Riacho Fundo localizado na Região Administrat iva
VIII".

AUTOR a Deputado TADEU RORIZ

RELATOR a Deputado UASNY DE ROURF APROVADO

PARECER a Favorável à Indicação.

ITEM 94 - DISCUSSSO E VOTACSO DA INOICAÇSO NS 813/93

'Implementação do Projeto de Construção de Abrigos
de Passageiros no Setor "0" em Ceilândia, mediante
suplementaçao de recursos ao Orçamento do Distrito
Federal".

AUTOR a Deputado GILSON ARAÚJO :

RELATOR a Deputado AROLDO SATAKE APROVADO

PARECER s Favorável à Indicação.

ITEM 93 - ASSUNTOS GERAIS

Ato Administrativo
ATO DO PRESIDENTE U* J 6 %$ f De 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa-do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais e nos termos das Resolu

ções nSs 013/91 c 070/93, • -

RESOLVE :

EXTINGUIR 02 (duas) Funções Gratificadas da Estrutura

Administrativa Provisória da Presidência, a seguir-relaciona
dos:

- 01 (uma) de Auxiliar de Administração I-, GF-6, no
Gabinete da Presidência;

- 01 (uma) de Auxiliar de Administração I, GF-6, na
Coordenadoria de Cerimonial.

Brasilia, OS de agosto de 1993

DEPUTADO BENÍCIO TAVARES

Presidente

'SsK4g^ CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

FASCAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do. Distrito Federal

O HOSPITAL ANCHIETA S/C LTDA.. Entidade hospitalar localizada na

Área Especial n° 13 —Setor "C" Norte, telefone 351-3838. Taguatinga-DF.
Inscrito no CGC n° 02.560878/0001-07. coloca à disposição dos funcioná

rios e seus dependentes considerados beneficiários dentro do plano de

Assistência Médica Hospitalar, de acordo com a natureza das atividades de

cada credenciado, através do instrumento de contrato, os serviços abaixo

discriminados:

1. internações Clínicas e Cirúrgicas:

2. UTI — Unidade de Terapia Intensiva:

3. UTIP —Unidade de Terapia Intensiva Peidiátríca:

4. UTIN —Unidadede Terapia Intensiva Neonatal:

5.SERVIÇOS AMF3ULATORIAL ELETIVQS-

• Alergia, Imunologia. Teste: -

• Angiologia. Cirurgia Vascular Periférica:

• Cancerologia/Mastologia;

• Cardiologia: Adulto. Pediátrica. Teste de Esforço computadorizado. Holter.
Ecocardiograma Bi-dimensional com Doppler.
• Endoscopia:

• Laparoscopia:

• Neurologia:E.E.C; . .',-S!-,;-.
• Oftalmologia; '- • '

• Ortopedia ^Traumatologia. Fisioterapia. Radiologia Óssea: - - •-
• Otorrinolaringologia;

• Pneumologia;

• Urologia:

• Proctologia:

6. Serviços complementares ao diagnóstico:
• Anatomia patológica e citologia:
• Patologia clínica:

• Radiologia/Ecografia:
• Endoscopia Digestiva:
• Cistoscopia:
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Convênio/ FASCAL

PLANO PILOTO - ASA SUL

1- Clíni Cardiológica e Métodos Gráficos Cardiomed S/Ç Lida
End eço:SHLS Quadra 716Bloco CSala 03
Tel< ,ne: 245.1517245.7514

2 — Lai ,atório BiotesteAnáliseCKnicas Ltda.
E jreço:VenSncio2000S/149
T 'fone. 226.3662

3-S Braz-Organfeaçto Hospitalar S/A
dereço: Av.W4 - 713/913 - Bloco G

tlefone: 245.4700

4 - >a. Maria Amélia Maciel Maria
Endereço: SHLS Quadra 716Conj. BBloco 05S/ 209

.:•- Telefone:245.3276. .• ..'

6 --Dra. Bemadete Rodrigues doAmaral Cordeiro
'"'*>' Endereço: SCS Ed. AranildoVillàres S/ 505
,, . Telefone: 225,6109 3^1.9720

7 —Hospital Santa Luzia S/À
Endereço: SHLS Quadra 716 Conj. "E"
Telefone: 245.2211

Endereço' SHLS Quadra 716 Bloco "F" sala 606 Centro Clínico Oswaldo Cruz
Telefone: 245.4341 245.4300

9 —Instituto Brasiliense de Olhos Sociedade CivH Ltda-lboi
Endereço: SHLS 716Conjunto BBloco, salas 5e6
Telefone: 245.5403; 245.5159 • 245.5470

TO -Dr.Édemo Pinheiro Fernandes
Endereço: SHLS 716 Conjunto BBloco Fsala 310
Telefone: 245.5169245.2997

11 —Associação dos Médicos de Hospitais Privados doDF
Endereço: SHLS Quadra 716 Bloco Esala 709Centro Médico de Brasília
Telefone:245.4040 ___

13 - Clínica Radiológlca VilaRica Ltda.
Endereço: SHLS Quadra 716 Lote 05 sala 09
Telefone: 245.5659

PLANO PILOTO - ASA NORTE
2 —Ortotrauma —Clinica deOrtopedia eTraumatologia da Asa Norte Ltda

Endereço: SHL Norte Bloco Ksalas 8a14- Centro Clínico Norte I
Telefone: 347.9636

Horário deatendimento:

5 —Centro Odontológico Marcus Scherrer Lide.
Endereço: SMHN 02Bloco An» 10sala 807
Telefone: 224-9983. __

6 —Cardtofltness Assistência Médica Ltda. •
Endereço: SHLN 716Bloco JHospital Santa Helena
Telefone: 274.3350

TAGUAT1NGA
1)Hospital Ancbieta S/C LtdaEhSerêçò-XeaEspecial N/13 - Setor "C" Norte

Telefone: 351.3858
2) Dra. lolanda Nakamura - Laboratório Citoprev Ltda

Endereço: QND14 casa 17 —Taguatinga Norte
Telefone: 354.4860 354.6260

3) Hospital Santa Marta Ltda
Endereço: QSE11 Área Especial N/01 - Setor Sul
Telefone: 356.2727

SERVIÇOS PRESTADOS

Consultas Cardiológicas, Risco Cirúrgico, Exames Periódicos, Internações,
Acompanhamento frans eTós-Operatórto, Reabilitação Cardiovascular, Aten
dimento Emerqencial.

Hematologia, lmuno-Hematologia, Bioquímica, Bacteriologia, Parasitologia,
Uroanálise, Hormônios (RIE) Colpocitologla, Biópsia.

Internação Clínica e Cirúrgica em Caráter Eletivo e Emergênç a, Gasfroentero
logistaVRadiologia - Ecografia, Laboratório de Análises Clínicas, Patologia
Cirúrgica e Banco de Sangue. Ambulatório em Todas as Especialidades
Berçário— Urologista.

Ginecologiae Obstetrícia

Penca Odontológica

Anestesiologia, Angiòlogia, Broncoensofagojogla, Canceroloqia, Cirurgia <k
Cabeça e Pescoço, Cirurgia Cardiotorácica, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátri
ca, Cirurgia Plástica Reparadora, Cirurgia Vascular Periférica, Clntea de
Doenças Infecciosas e ParasMártasrGínica Médica, Dermatologia, Clínica de
Endocrinologja, ínítoscopia^Digestlva Gastroentefoogiá, Cmg^Bl^H»
moterapia, Mastologia, Medicina Nuclear, Nelrolc^ialHemodiállseJDiáll»
Peritonial e cap. d). Neurocirurgia, Obslelricla. Oftalrnologia, Ortopedia.
Traumatologia, Otorrinolaringologia, Pediatria e Penumologia, gia, Reumato
loqiae Urologia.

Endocrinologja e Clínica Médica

Oftalrnologia

Dermatologia

Assistência Médico/Orúrgica

Radiologia-Urtra-sonográfia

SERVIÇOS PRESTADOS

Ortopedia —Traumatologia eCirurgia da Mao, Medicina Esportiva.

Assistência Odontológica

Cardiologia e Clínica Médica

SERVIÇOS PRESTADOS _._
Internações Clínicas e Cirúrgicas, UTI - Unidade deTerapia Intensiva, UTIP -
Unidade Terapia Intensiva Pediátrica; UTIN - Unidade de Terapia Intensiva
Neonatal.

Citologiase Biópsias

Clínica Médica, Pediatria, Ginecologia, Obstetrícia, Anestesiologia, Alergia,
Angiolo Cancerologia, Cardiologia, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediátrica, Cirur
gia Plástica, Dermatologia, Endocrinologia, Endoscopia Gestiva, Gastroentero-
logia, Otorrinolaringologia, Pneumolbgia, Proctologia, Urologia, Mastologia,
Psiquiatria, Fisioterapia, Psilogia, Nutrição, Oftalrnologia.



Página 46
Diário da Câmara Legislativa

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

O FASCAL celebrou com a clínica
São Braz Organização Hospitalar S/A

um convênio de assistência nas seguintes especialidades:

-CLÍNICA MÉDICA
Dra.Carmem SilvaVettorazo CRM:5I57

-CIRURGIA GERAL
Dr. LuIsMassaroWatanabe CRM: 3329
Dr. Paulo Mendebon F.Olero CRM: 2487
Dr. FredericoJosé Machado Porto CRM: 2934

-r-CIRURGIA PLÁSTICA
Dr.Edson CarlosMola CRM: 1225
Dr.Manuel AugustoCruviel Brandão CRM: 3323
Dr.João BaJIsta Cardoso , CRM:2883

- PROCTOLOGISTA
Dr.JoSo Batistade Souza , CRM: 4091

-UROLOGISTA
DriGeorgeTormim Borges Júnior :.....', CRM: 3600
f>:ManrialFerreiradãSllvaDà;.-..í..j..':..; .'. ±.,..,.;.:~::.S.(.:..i..± :..CRM-.3259'

* -' ^ - •»•-.-. - - -. ' f ., v £ i r 1 . :í .;

-GINECÒLOGISTA :
Dr. Marcelo Pereira de Souza,.....,...;.' ., „„J. CRM:*4243

ÍDr. Itarmir Batista ftnto.;.;,.*í.'..í.|''.s., : ;..; j....,.-.': i.:..^ , : , „.CRM|:'Í973Í
Dr.SérgioEduardo C. Sampaio CftM:4414
Dr. José Marcelio C. Ferreira CRM: 2256
Dr.SérgioZerbineBorges CRM:5248-5

-DERMATOLOGISTA
Dr. Antônio Joaquim ComesNeto CRM: 2125
Dra. Marina RaMIo Jardim "!""CRM: 4098

-ANGIOLOGISTA
Dr. Paulo Renato Fioravante CRM: 4570
Dr. Waldimar Jardim de Carvalho ZZZZ.CRM: 1028

- CIRURGIAPEDIÁTRICA
Dr. Manoel Eugênio S. Modelli CRM:

- ENDOCRINOLOGISTA
Dra. CarmemSilvaVetorazzo CRM:5157

- OTORRINOLARINGOLOGISTA
Dr.José Clemente Pereira. ,.,..,. CRM:2564
Dr. Bettinelli Pereira de Farias ,.....-. .=. i.l..]....i CRM: 0212
Dr.Edgard Pereira do Prado '..."..'...'....'..:. CRM:0295
Dra. Marilei Ferreira Adorno CRM-5817
Dr. Ivan Ribeiro CRM: 1998

- GASTROENTEROLOGISTA
Dr. Fernando Ribeiro de Morais Júnior CRM'3045
Dr. LimPakLing CRM: 3088

- PEDIATRA
Dr. João Rodrigues deAlmeida Neto v CRM: 3916
Dr. Eduardo Barbosa de Souza .-./.....". .CRM: 3261
Dr. Jo3o Luiz Soares Grilo.: ,..' ..."..".."CRM-3232
Dra. Isis Maria Quesado S. Magalhães CRM: 3585
Dr. Adanir Martins Mesquita CRM: 3371

-OFTALMOLOGISTA
Dr. Osmar James Nolli CRM: .1297
Dra. Maria Auxiliadora F. Ferreira CRM: 4579
Dr. Flavlo Roberto Teixeira ,..: ' ; !.!....[..........".CRM: 2849
Dr. Gênio Cristiano da C.Fonseca.. .Ü.....Ü.CRM: 51Í4
Dr. Marcosde Castro Fonseca ....CRM: 5879-3

- PNEUMOLOGIA & BRONCOSCOPIA
Dr. Rui Amazonas Lamar Filho....'......- ., ; , CRM- 4448
-ALERGISTA
Dr. Bolivar Leite Coulinho çpM. .yy*

-CARDIOLOGISTA
Dr. José de C. Fagundes CRM: 3761
- MASTOLOGISTA-
Dr. Sérgio Zerbine Borges CRM-5248-5

-ORTOPEDISTA -'". ':/.•
Dr. Carlos Eduardo Gadelha,.,.!...:...." ;..-..' '' rau-Áia
Dr. José Salgado Freire " - rSlí'",?*}?'
Dr. Messias Froes da Silva naEfiMd
Dr. Edson Norio hvarfa..,,,.a.,...,„.'.,.;; ; v " «M;6«4,
Dr. Carlos Manzoni..:.;..;.!.:.....*:.....!./. :....;......,. ' T V™ CRM^im.
Dr. Alexandre Lyra f SÍJ: Z*«
Dr. Augusto Meneseí ,...._ íSJ: Hf£
Dr. Esnaine Martins Béiga • .*.....: !iiy.i""".!!;!'.!!iT.;i;^;";;y.;i;y////;.;;;";y/";.~;r/;";;iicw<í: 3849
-ANESTESISTA
Dr. Glaycon Fernandes Pereira , rou- oaat
Dr. Joaquim Lucas de Castro ;..;.' - rRM-íro»
Dr. Moacir Silva Júnior íSU.' 5ÃÍ9
Dra. Marta LicladaS. Gomes " íSÍi ??£
Dra. Wilma Ribeiro Síf I?1%
Dr. Wilson Souza eSÜva ZZ^^ZZZZZZZZZZZZZZZÍCRm! 5166
- RADIOLOGISTA
Dr. Otaviano Joséde Araújo rou. i-jc-í
Dr. José Cláudio B. Bernelt ZZi^ZZiZZZZZZüZZ!^ CRM: 3182
-PATQLOGISTA ':.-<:
Dr. Balduino Gonçalves dos Santos CRM. ,004
Dr. Francisco Antônio deMoraes Neto , <-pm. ijín?
Or. José Lucas Segura ZZZZZZZZZZZZZZZZ^iciSi 2278

mutuamtfjt»wíiWíiiBMiWwwwWlwt*^ «

Brasília, sexta-feira, 6 deagosto de 1993
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ASCAL

Relação dos Convênios Firmados pela
Associação dos Servidores da Câmara Legislativa

EMPRESA ENDEREÇO

Ótica Vitória -Jóias eRelógios SDS Conj. Baracat Lj. 65
Casa Masson Ltda SDN Conj. Nacional Lj. 2004

Óticas Tropical Ltda. SDS • BI. ELj. 07
Luz Óptica -Com. de Óculos SDS Ed. Eldorado Lj. 78
Tim Coiffeur CLN 216 BI. B Lj. 34

Fotolar -Kodak Express CLN 315 BI. Blj. 20
Consórcio Ponta Ltda CRS 513 BI. A Lj. 05

Consórcio BRASTEMP Sr. Francisco (Represd.)

Ethos Brasília Seguros S/C Ltda SRTN Q. 702 Ed. Rádio Ceh-
ter saía 1ÒÍ9

SASSE -Seguros SCS Ed. União 6? andar
Canal í Eletrônica SCRN 708/09 BI. G Lj 13

225-6527

226-0996

226-8312

223-8131

274-6601

347-3290

273-4433

354-7.154

225-2895

- 226-9356

•273-5750
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Aviso

Diário da Câmara Legislativa Brasília, sexta-feira, 6 de agosto de 1993

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federai
FASCAL

Prezado Associado:

OCartão de Identificação do associado ede seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

Oassociado que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo
comparecendo àsala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF.

OFASCAL está ultimando aanálise dos currículos para credenciamento econvênio
com pessoas físicas e jurídicas.

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais e entidades da área de saúde para credenciamento e convênio.

O servidor que desejar ser inscrito deve se dirigir ao endereço citado acima.

A Gerência

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

(Mttt Pintora • Comluãn TécnicMl

MESADMETORA

PRESIDENTE:
BandaTmns-PP
VICE-PRESIDENTE:
Ma»M*yMm*-'*
t« SECRETÁRIA
LátiaCanalM — PT
2< SECRETÁRIO
feaieiyachiMe-FTS
3«SECRETÁRIO:
OMieUfiMísbo-WT
SUPLENTES DA MESA:

SstatÃstsjiis —PI»
ftirígtgás» Císrtssrfo ~ PT

i- CâüíSSSSÂO OE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

MAi^OEL ANORArjEfPPl

WK&lWSSIfSTE:
GERALDO MAGELAiPT)

E€n,*7ASOSTiTÜUíi£S

FERNANDONAVES-PP
GERALDO MAGELA- PT
TADEU RORIZ-PP

CLÁUDIO MONTEIRO - PDT
AGNELOQUEIROZ-PCdoB
MAURÍLIO SILVA-PP

DEPUTADOS SUPLENTES

EDIMAR P1RENEUS-PP
AROLDO SATAKE-PP

EURÍPEDES CAMARGO - PT
rWSEMAJWMIRANDA-PP
MARIADELOURDES ABADIA- PSDB
JOSÉ EDMAR - Bloco Trabalhista Liberal
JORGE CAUHY - Bloco TrabadiM Ume

ft - COMSSA0 DEECONOMIA.

ORÇAMENTO EHMANÇAS

PRESfiSêTE:
JOSEORNEUAS (HJ

vtemssmnt:
WASNYDEROUREIPT)

DtPUTADOS TrrUURES

GILSON ARAÚJO-PP
AROLDO SATAKE-PP
WASNYDEROURE-PT

EDiMAR PtRENEUS-PP

MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB

CARLOSALBERTO- PPS
JOSÉ ORKELLAS - Bloco TraStelhlsís Liberai

DüPUTADOS SUPLEffíES

MANOEL ANDRADE - PP
FERNANDO NAVES-PP
GERALDO MAGELA-PT
PADRE JONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES- PDT
AGNELO QUEIROZ-PC do 6
PENIEL PACHECO - Bloco Tríbtlriistg Liberai

Hl-COMISSÃO DEASSUNTOS SOCIAIS

PRESBENTE:
JORGE CAUHY (PU

VICE-PRESIDENTE:
EURÍPEDES CAMARGO (PT)

DErOTADOSTTrUlAftES

PENIELPACHECO-PTB
PADRE JONAS-PP
EURÍPEDES CAMARGO - PT
PEDROCELSO-PT

SALVIANO GUIMARÃES - PDT
JOSÉ EDMAR - Bloco Trabalhista Liberal
JORGE CAUHY - Bloco Trabalhista Liberal

DEPUTADOS SUPUKrSS

<*É^ABAÚJG-PP
TADEU ROKZ-PP
LÚCIA CARVALHO--PT
WASNYDEROURE-PT

CLÁUDIO MONTEIRO - "OT

CArUOSALSEirTO-PPS
JOSÉ. GRNELLAS - ©sco Trssathte* Libtre!

'V - COMISSÃO CE DEFESA DOS

~-&EiT0J5 HUMANOS 1 DACRMOA9BA

MfiSlOISTE:
/.GWiLOGiíflROüíPCrtoB]

'.^i.ísáíííjíl^cprre.

!V SC** ARAÚJO !PP|

i«?üTíSOS *riTULASES

LÚCIA CARVALHO-PT
MAURÍLIO SILVA-PP
GILSON ARAÚJO-PP
GERALDO MAGELA- PT

PADRE JONAS-PP
SALVIANO GUIMARÃES- PDT
AGNELO QUEIROZ- PCdoB

DEPUTADOS SUPLENTES

PEDRO CELSO-PT

FERNANDONAVES-PP
EDIMAR PTRENEUS-PP
WASNYDEROURE-PT

TADEU RORIZ-PP

MARIA DELOURDESABADIA- PSDB
JOSÉ EDMAR - Bloco Trabalhista Liberal

LEtONBANKA-DF

comissão oe mstemathaçào

pressente
MAUfliUOSILVA(PP)
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FERNANDO NAVES (PP)
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